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TITULO-II
DO PROVIMENTO, DA UACANCIA, DO APROVEITAMENTO E DO DESENUOLUIMENT!

CAPITULO I

DO PROVIMENTO

SECAO I

DISPOSICOES GERAIS

Art. 80 m São requisitoa básicog para ingraaso no Sarviçm
Público:

I — a nr—u.::i.cn12=1 !. :i.(;|'.':u'le- |I)1"2'-1€ERZÍ.1(-Zzir?-1 ou «(Juzlpar“ada ;

II _ o gozo dua diraitos palitic0$;
ITI m entar am dia com R$ obrigaçõws militaraª & aleitoraig;

0 nívwl de aacularidada axigido para o wxercicio do
cargo, a/mu ow requigitoa eapecimia para o aeu
deuempwnho;

.<:.

U _ & idadw mínima de 18 (dazoito) anma, uu idade iNTEYÍOT,
dasda que compatível com o cargo a mana requiwitaa magenciaiª;

UI “ a boa saúde Píaica & mental; a

VII w habilitarwãm 'prmviamenta um concurgo público, noa
termo% da Lei.

ParágrmFo im m 'Aa atribuições dº cargo mudam JuwtiTicar &

Exigência de outrnm requiaitnw eªtabalecidmm em lei.
ParágraTO EQ " A peªwoa portadwra He deFiciênciag &

aaaeguradu n dírwito da && ingcrevar em concurgoª púbTicos para
pruvimwntm de CRYgUG muJAW atribuiuõwg majam cmmpatíveiª com a
dPFiciêncin de que é portadora, para o que geram rewervadam até 10%
(dua por canto) dmg vagas oPeracidas no concurãu.

Art. QQ * O pruvimwnto dow cargos públicºs Tav—He—á pot ato do
Prevaíto Municipal, ou por pr€p0%t0 definido em lºi.

Art. 10 — A invaatidura em cargo público ocmrrerá com & poage.



Art, ii % U$ cargog públicog %HYãO providos por:
I “ nomwacão;

II m rmudaptaçãu;
ITI * rwvwrwão;

I &) l"(:-1'1i.IHI (—:-:511"7:w:í'2í(:) ;

U “ rwunnduçãn;
UI % ancensãu;
VII w tranwpogicãmz

?VIII aprnveitammnto; &

IX — tran%?erência.

SECAD II
DO CONCURSO PUBLICO

!Art. "& “ Concurmm público é O procedimento adminíªtrativu
t:<)|1£5lAl1f;i:;ar1(:"axclc) fILlHI vif'C)CZE?€5Ç3C) «Ice 1"ccc:r'Ltizznulc?rnI:rz cc 9369] ucç:âícz, alea rl?11:l1f'&32!2t
cnmpwtitiva a ClaaªiFicatória, abwrto ao público a quº na deatina,mtwndidow nn requi5it0$ egtabwlacidos em edital eãpací$ic0 & nalegiglacão aplicável.

Parágra#0 único — O edital de concurso thabelecerá as
regra% de sua execução, aapecialmente BOhTÉ:

I “ diapogiçõa$ preliminarea;
II * condicõeg da ingcricãu;
III — ingtruqõea eapeciaiã;
IU » provaa & titulog;
U w hancan examinadoram;

vx “ julgamento;
UII w ÚÍKPOBiÇõEQ gwrai5; &

UÍIZ III 11 out rasa; (:: cmd ic: (Zia-tse; «em» Gêtííii.i':lii.€ªi.



r-Wt. .1. 3 —- (É) (::('.n'|c:urs=3í') «.;ua-rrz'í (It-':: |tn"<:)va'-u;;, (-'.-.*H('..I"1Í.ÍZZ'ME$ (e:/cm p :" "ár. :i. (: "('-ur», ou
(.Ir—f ram-(wma; lº.—.* i:í.1:t.t1<.r;5a, comp:"(ae:-:ruzle:ru:ln uma nu "lais; eeizzzunauas, I'JlZNLlE-Z'I'HZIC'J

(:;rn'mtzw aval iaçzííío (“H:-: sar—m:i.t'l'.=u*|(a: Flii-31“: “& &: menta].
lª'zcu'ágrahz) (irrito -»- I"“:IVÍ'N'IÉIÚ m'a. zi. s:; t-=:1:z':uzn'=1'=:s, c—rrn que:-: uma (1671221523

s:;(ªrja cursar) (“|<-=: P(:Jr'lrl'aç'íªíc), (:(le'H-LLÍI arííítzm ("ln verssuM-sctt ivo (:::-(gli ta] o mr.-ru

p rngr arma, a (.Il.l.rm:í€í.n e:- a -l-“m"rua. dr.-.: awsfm'l'jactíêícL

Art". 14 —- [') |i>1"'c'-líê“.('.) (It-'e' va'fu11i.('lz=u|t.=r do (::(:)|'n:t.u*'ezm |:)úl:11:í.t:(:) fat-ª.r'á de: até E?.

(dois;) amina, 'n. «.::uM:z.-n" da pub] ;i.(*:>::wtªf€í(:) da l-u'nuol«mau;:í'êhz) (h:) 1" «31331111: ado,
prtl)"ri,)glz'fwwl uma Lin :i. (::-1 vmx , por at (5: igual pcerr' :((.)ch

|º';'=n"2:í$:11"r;xh.) ir,) ._ (Í) lurar/.o de“: val :i.t:lm:Ie-: (lusa (:mnczlwsims?» &: as?»

(1:()n(lti.ç:í'iersaa de: 1" e 2-1 '! 1 uma“. 310 (1093 lTltã-ffãiirltilíªi «.aaerrí'ío +“:i.><ac|0<.aa («crm er! :i. t: 'a ].
Pau" z-íg 1" 31 h) Ru Iªi't-z-rtapt—re'jl'.azul:.) (:) p 1" mm:) de: val '.i.v..|adee tilt-I.“ que-: 1: :" ai: 2-1.

() pz'-x:"z'—iç31"z—1+'(') ant“ eu" im" , ('.)fã'» 'e'-ll'41"(i)V'£—H.|(í)€ã'> em (':(1)n(11(.l1“*.ªC—(11 púb 'l inc) de“: prcwaç; , ou
de: provas;; (-1—:— !::lfízt.l'lc)<.:;, t.;t-"nru'í'ío (tzorwoc:ados; cznm pr' ian" Zi.('.|'«':1('.|(i-.* €i(“)|)l"(-í-) novm;
(.IOI'HIl.(l"9323u.1()<.3i, pr.-wa a=1<.=s<.=;t,ul|:i :" cargo na (“.mºre::i.:"a=x.

AM:. 1.171" (') (:(?)I'Ití:l.ll"$ã3(.) míblziwzzc) saca-rá 1"f5-:'c'.11'j.>zz:u;|0 para U
|.>r'(-=:(=:m'.lwinn-tnto (Ir-: vr—ugr.=u=s (vm mimesrcy meltz) (:,—:m (-;-:(.l:i.tta'l , mau;; r't-r-Fc»:1"ên<tz :i mr.
li.!lii.(íj.i':l'.i.'.3 (lua.; l'Q'ÉtESI-Nºêlit.Í.V'<':l':-íi (:::;uw't-fjmzzua.

lºan"za'xgr'zªu—Fo tin ico () (ed it" 2:11 de: (ZÍC'JI'NZILl'FEiO :"et-:'.—';(e:1"va1"á um
|:»€-:H.:te-:nl:l.la'l não t':><(::tf:t:l(+:|':1:i+: a 3,0% (vinte.: por (remix)) do rnírue—rr'o de: vaga:?“
para SEVEN" |:n"(:)v:i.clzzues por t' ran«.5|J(:)ss'»:i.c:ão , quando (.:cmlnen'“.

SECAO I I I
' DA NOMEACAO

Art. tó » A nmmaacãu & O ato da investidura do aervidor em
cargo público w ?arwsewá:

I ("-TIN (nºw:-it: tan" (+:-Feat: ivo , «uu-.uulo tl (+: (1: or 1" (+.—nt «: (la'-n axpr'cnvnciíín (+?!"

(:(.HHZLU'BU púlnl'iczc); ou
If. I (-'-:ln (t:(:)|n:i.«.esse;íª((tr, liªr—wa (::mºgt'nr» dº: (:(:m +“ :i.z=1rw:a , tilt-NÉ: 'I. “(ATX—ldcnã em

lei de.-: "livrª: rwluçezztczíêío &: exammafrz'açzí'íícy.

Art. í? — & nnmwauão para cargº da quadra de carreira dependa
de prévia hanlitacãu «m concurso público da prmvas, ou da provag &

títulna, obadecidm & mrdwm de clagãificacão & o prazo de gua
validada.

Pa 1" ágr a +“ (:) única Stunt-:rltxe: &'»(ªtlº'ií ncmuaadn 0 can d i cl ato que: +“0r
julgado matt), Pieza'icza &: mrs-:ntautuante-:, por J unha-1 me':cl;l.t:z=1 oi?;i.c::i.za'l,



Art. 18 * Os domais requisitoa para o ingreoao & o(Ieeç;eerix/(3'lx;i.u|eer1i:c) clr) ascer'xxi.clc)rº F)lí|1 1 i.(:c) Ilza czzir'r'Eêi.r'ri, ulsecli.2irii €? raf'C)5|r & aíícu,promoção 9 aaconmão Funcional, uorão derinidaa om Iwi que inatituir oPlano «|<-=: (.;argme; (+) Uri-:o(:ima-roi:os; em c;:i.f:;l:c.-:mzzl ('(-l'.“ CZ:H"1"(-Lfil'l'—J..

Art. i? — 0 aorvidor ocupante do cargo do Carreira, roaoalvadooon «amoo do acumuiacão Ímgal, não poderá our provido em outro cargooPetivo.

SECAO IV

DA POSSE E DO EXERCICIO

Art. 30 ” POWSG é a aceitação Formal, paio oorvidor, daoatribuições, doo dovoroo & dao ruaponoahilidadoa inermntra ao cargopúblico, «om o (ompromisao do hem oorvir, coocrotizada com a;«f;s3:i|1:1?:(im*11 (Jr) iiªfl'nlt) Lace] zi €ãLlÍí()l'Í.CÍ&XL'ú? (:()HQLDEfÍZEêlli:&3 «: vice] () GCHIFFL)€3?3?JII(|C).

Art. Ri M a pooao ocorrera oo' prazo improrrogavol do 30(trinta) dias, contados da publicação oiicial do ato de provimento.
Art. QR " & poooo podora darmoe mmdiaoto procuração, compoderao oxwroouoo, om nasua ospeuiaio, a Juízo da autoridadoutnanA'orú'o.

Art. R$ « Em %% tratando do oorvidor púh1ico om licoora, ou amqualquor outro aiaotamooto loyal, o prazo oataholocido no artigo 80será contado do término do impedimento.
Art. 24 “ Só havera posgo noa magoa do provimento inicial decargo por oomoauão.

.

Art. R$ — Exorcicio é o Erotivo deoempeoho dao atribuicõow docargo o completa o procooao de invostidura.
Parágra?o im m E do 3 (três) diaa o prazo para o aorvidorp)tíl)1 i.(:c) «ellizr'zilª &?!" G?)<€êl"lílíc:i.<z, CZC)rIÍZZ&(1L)$i clan (Iziizat «iza F)C)íi$3t£.

Parágrafo Em * Bora tornado oom oFeito o ato de provimooto,ao não ocorreram a posao o o oxorcicio, nos pranoa previotom nostaLoi.

ParágraFo Bo — a autoridade competento do órgão para ondaPor Closszmoaclo _o festa-rr &; i (:| or comp «ett->: (:lar-—1lw&: o eme-trt: ic: io. '

Parágraro 4o % Os oioitoo rioaoceiros ao"ão devidoa aPartir do inicio do oiotivo axarcicio.
Art. && M O inicio, a interrupção & o roioicio do exercícioBarão registrados no aoaootamooto individual do Bervidor público.



ParágraFo io ” Para entrar em exmrníuio, 0 dnrvidor público
nprndentara, ao órgãn competente, os aíemantnn de qualiêiumcão
pesunal necesaárins ao anunntamantn individual.

ParágraFo Rm * Prego prnvnntivamantn, pronunciado por «rima
comum ou dnnunciadn por crime ?uncimnn], ºu, ainda, condnnado por
('I'l".Í.IIH.-'-T ina1ª:i.z:m<;:áw.-r'l , teem |Z)I"()f.II(E—?£í$€3(l) no qual n ão h a ;j 2-1 |:n"(.)ru'n'1c:in, (:)

wnvvidnr “erá mFautado dn nxarcíuín, até dwciuão Pina], pnmnadn em
julgado.

PnrágrnFn Bu % Mn naum da cnndwnncãu, se anta não Por dn
[I?lÍIlAI'EDZZLl <411+3 (Jo 1 ser rn.ír1£f za t1e3rnzif3s5£ícy (In) 9;eer xzj.clc>r , c:<>rui:;tr1l12&r'zí L) rnsssin|c>
anntado dn nxercíuin, obamrvndn n dispnuto nu art. é?.

Art. &? m & pYUQFHGHãU, a prnmnmão e a ascmnuãu Funcional, não
i.rnt e?) 1"(3|r|v)e?|n () t «:1 lili) (Il) ce><ç?1"tt:((lecu , (lite? eê c:(3|w t ax&1(3 rxt) rttjx/cu
por» li. (: :i.(;)n:-.1un-:-tnt 0 na (::z.n"r'f:=;';i.1'a , a r.) IM" t :i. 1" da (:l'aí: a. d a p uh 1 :i.t::ac: 210 (H“ :i.(': lit-1]. da
ata.

Art. 38 « 0 dnrvidnr twrá axnrcício na unidade adminintrativa
para a qual *nnha 51d" indicado.

hrt. É? m 0 a?n%tnment0 du nxarcícin dn cargo HGYÁ parmitidn
para:

I w cxnrcícim de mandato eletivo;
II “ atnndnr imperativo de convênio Firmadn na ag?ara

intrngnvnrnnmental, cunPnrmn dinpuwar;
I[I[ I —- r)111"1::í(;:ír)zxm' (Jt? c:c)lny>esi:i.cz€í£esa «%ssrlcwr'í:j.x/zxsa c)1ªj.c:j.vxi.z;, Ilza ?(31 Ivªi

dn regu1amnnt0 própria;
1Ík) "" ef)<cer'c1úf1' (:zxr'911) têr" (:()luzíã3sóíír);

U » Ficar & diwponiçãn de outro órgão ou entidade
municipal; '

UI m para Prnqdantar cuvnn dn nõa—graduação, npnr?eicoament0
nu atualizudãn; &

VII “ para edtudm ou representação nêicin1 dwterminadn pelaadminigtracãn.

SECAO V

DA JORNADA DE TRABALHO

art. 3% % Salvo diwpnnicãn um uontvárin, & 0% CHHDS de
acumulação lagal, & Jornada hádica de trabalho do snrvidor público
municipal é de 40 (quarenta) hnran dªmanaid, à razão de 8 (oito)
hnram didriun, nunegurado o intnrvaln para alimentacãn da, nn mínimo,
uma hora.



Parágrain iQ » A Iªi que instituir o Plano de Cargos &Uenuimwnt0$ diapmrú sobra ªvantuaia alterauõad da Jurnada gemanal datrabalho.
Parágraio Eu * O gáhadd & 0 domingo são cnngiderados comoda dedcanwo smmanal rwmunerado.

_' Parágraro Bm m Não haverá axpediwntw ama dàbadom, nomnrgáng da adminintramão dirdta, autárquica e Pundacinnal do Munic1pi0d (a) Campo La 1" g 0, <tr><(1: (ret: und ('N-=. amu-'e'! mas «um, per-fla mui n "atm" (5371211 eupt—rczzml ,achutem mtividadag imprawcindivmid à cnmunidada.
Art. 31 * Ow gwrvidmrwu em atividades que, pala dua naturwzn,"wão dddempduhadad em emuala dw revaxamdntn, davwrãm cumprir a cargahorária Semana] prwvista no artigo antdrior.
Art. 539. —-' (ªum; '.:H-Í-trv1Í.('.|f.))"€-)S3 no ("-.*><t-.'?1"(ÍZZÍlIZIÍ.C) da :=). ª: :i. v :i. (:| ad (194.5; (ªfinªl.-TNTíÍ'F'Í.(ZíZA!Ei

dw prniiwnõdn reguiamvntadad, %QYÁ rwnguardadu “ cumprimento de carga__horúriu admanal & diária de num uatwgmria pruiiduinnal, na Forma dardupwctiva legiwlação, Facultado o deu cumprimenta em edcala dereeveeuauuçuitti.

_
SECAD UI

“ no ESTAGIO PROBATORID

_. Art. 33 M D aervidmr provido por nnmwacão, para cargaaimtivn, Picard aquito & astágia probatória, com duracãm da & (dUÍQ)_.nn0% de dfwtivu exwrcicio no cargo, durantw o qual'dua adaptabilidade
ri: manu—31:idade.: «st-..:ríâíw ul:)_'iI.—-:1:(:) dw r:xv:-.11;i.aç:í€í(:) f:)l'n":i.gz=1'l:ária (+: |» s-rrruamerrl:(+: para__n dadempwnhu da Funcãm, nbaervadoa, entra OUtT0%, 0% seguintearequinitna:

_,
I “ produtividade;

_.
II * asdiduidade;

_,
III “ dimciplina; &

*.
IU * idanaidade moral.

—— Parágrafo iu “ No CHQO de acumulação ldga], o datágioprobatório dava HGV cumprido dm relação a cada cargo para o qual 0—-$€rvidor twnha aida nomeado.
—- Parágraim Em * 0 tampo de HHYViÇO de outro carga públicanão exime 0 adrvidmr do cumprimento do wdtágim prdbatórim no nmvu—-cargo.



Parágraio Bo — Compete ao cheio imediato taxar o
ric:()u|r»rlrttntanntenli:(1 (iriª? &1111.Nli.t|êlt|t?€i CIC) aieer'xzzt(i(nlª &eln eaisizzígji.C) prt c)!)axi (ár i.c>.
davondo pronunciarmoo concluoivamoota sobre o atendimento doo
rnquioitod Fixadoo para o retorido aotagio, a cada Poriodo de 90
(noventa) diao, dando ciência ao intoraooado.

Parágrato 49 “ Fica também o chato imediato, ohoorvado o
diopooto no art. 939, incumbido de oocaminhar, a autoridade muparior
clzi lill.t(12ã(1ê€ zaniuu trx tªàiíl"ZiÍIj.R/Tl, r'tcl aniztir'i.c> t:j.T'CÇLlf)ÉSÍIElllfíi.&1t|6) «& t:C)fltIl tia3i.x/t3
oobro o estagio prohatorio do oorvidor, no prazo da 99 (novonta) diao
antaa da vonuur o prazo tina] do estágio.

Parágrato 59 w 0 rolatorio rotorido no paragrato anterior
poderá HEY Encaminhado a qualquer tempo, no decurso do aotagiodotioido no ”caput" douto artigo, quando o Servidor am aotagio
probatório nao aoraoantar atoodimaoto oatiotatório aoo roquioitooPixadoa.

Art. 34 — a aprovação do servidor, no amtagio probatório, gera
doularada atravém do ato do Pratoito Municipal.

Art. 35 m 0 norvidor não aprovado no outagio probatório nara
oxonorado do otiuio.

SECAO UII
DA ESTABILIDADE

Art. 36 w 0 oarvidor públiuo habilitado Em coocurao público &

ampoosado em cargo do uarroira adquirirá Hotahilidada no oorviço
Público ao completar ? (doia) anno do atotivo exercicio.

Art. 37 m O mervidor público aotavol do pardara o cargo em
virtude da oootenoa judiria] traooitada om julgado ou paio
cometimonto dw intração diouiplinar punível com domiooao & apurada em
prouoooo adminiutrativo diociplioar no qual lha deja asoegurada ampla
clea13reaszi.

SECAO UIII
Dn READAPTACAO

Art. 38 * Readaptação é o provimento do aorvidor público em
«:?-.wgo d «=: at r :i. Íza u. i c: fira: «.:; (+: r t-ªt'iul) on oab i "l :i. dad os; compat ivotina; (::om a limit ar,:íãío
qua tonha dotrido om gua capacidade tioica ou manta], verificada em
poriuia por Junta médica oticial.

Parágrato io W 89 juigado incapaa para o uwrvico público, o
raadaptado dera apodantado.



Parágva?m HQ * Em magoa mwpacíaiª, & readaptação poderá &&
(:)!-“(art iva-w (+)!" (:: a)" 9 (:) (TIG—? (::::()")"r:r:i.)"a (:| (+: (“|(:)ncnuçi.rmczíiíc) (:I:i.V(—.=:r':aaz-.(, )"(-:—:<:;|:)(-'-:1i.tada) ;)
habilitação 1Gga1 exigida.

Parágra$o 39 « Em qualquwr hipótame & vamdaptauãm nãm
poderá acarratar aumento ou redução do vwncimantn háuicn & vantagenu
|J(-:-:<.:;ª.—ts(.)z.( 1.153, (;(-:|) (:| (:)--- '.l l') -:-:—: z:1<.:se«'.(-:-:—g(.()'acha) :) (tl:i.1º(:-r)"(-:—:rw:a(, (='.(-.-:- -F(:))' (:) calam.

SECAO IX

DA REUERSAO

Art. 3? “ Reveruãn é 0 ratornu do inativo ao gervicm, em $ace
da cangacãm dna mntivoa qua detarminaram & mua apmgwntadoria por
invalidez.

(Wit. 40 («N l“(+.*V(-'-.'1"S='»Í":Í(') -Fz':n"——(:a(—:>wá (.| (e (:)+' :('. (:: :'( () ()u “& per(:|:i.('l(3 , (:!(e:

|.))'(-:-:'Iª(-c)'("-':n(':.i.';.( ()() (ne-391311“) (“:'ar' 9 (:) (:)u (')aclLu-f-r'h—ze (:.-tm que.-.* fat-.e !: (€nt-( ª. mpmwr) (: acl (:), ou
(tu) (1. a)" (J (') (:| ("> www: :i. ((((-er) (: (:) (:)u )"Grumman"nciª-((:) (etcn.(:i.w:('l (anl: (a) ar) (10 mnha)“ :i.(:)r'()((4:r)t(4:
(.)(.:up7:1(1|(:), 111: (+:-nd .i. do (:) l'”(€-?€|L.lli.?1'>'j.12C) (zh-:: halt) :i.1:i. (: agf-m pvc)in.'::;<,:s*j.(:)r)al.

F'af()"z-íg)"zzx-P(.) .1. (') Para que: a )"(z'rvez-rrw3í'hz) p(:)(2;(saa (:.:—Pet: :Í.V2'?(1"*'€3F.', (e':

()(.:(::(-.-:<..;s;'.=írio cl(.((.:-: () ap C)<.:=,(».-tr)l:z=.u.l(:):

if. (“)?-h“) haja (: (:))))p '1 (art acl (:) Zitª; ((.: :i. r) qiietr) (: a (+: (:: :i, r) (: (:)) am:)(s (Ie:
.i. (la'-.) (:| (-:-: ;

'.Ií Zlí níªíf) (:: (:)r) t: (:: (nais-) (:| c—t 535 (vzi. () t: ( («:: (: :'( () (.: (:)) arme.) (:| (::

iliG-TI'V.Í.ÇZ(Z) &: (:l(—:-: imm::i.v:i.(:lautl(t-r. (::(zn'npui:::).(zmsz'. (tem (:()njunizc);

"[ I I anª:-j :) ;j (('! gado au") '(: (:) em |:) ('.-:)" :l'. (:: :i. :) Inc.))“ junta méd “j. (: :)
(.) -F :i. (:: :i. u.] ;

IV -—- t: (arma (:) seu:—ru )" (:.-t: (:)r () (:) à at: :i.v.1'.(:la('l(+: (:: (.)n <.ef, :'L (*I ('.—:)" ad (:) (:: (')ult)
(:l( 3311143)" (5:55:59: (:| (:) €3("-?1"Na'1i.cí(1) mil:) 1 .i.r::c:) , &) j(.l.)'.';;'.(:) (:|:).

ad m :i. r) :i. (=; (: (" a (;: íêí (':: .

PT:1T"€íle"'€zl -F(:) EM;) A %"(í'TVli—í'l"':"Ú'ÃÍÚ , a |:) (::-(:| :i. (:| (:) , (sem (.::).r'gc) cms-: 2). 15:21
(let: (-:r)"n(:i.r)zan" (:;(t-rçj 'a pre—' cruzi-( :i.(.|(') por" p)"(z)|r|(3(;:í'í(:) (_)u zzu'at::(=:r)(=aííí(') , ()(-::] (:) (: )" :i. t: é)" zi. (:) (zh-.:

lIlG—H'EH'Z.Í.HlE-.ªl“1'|I(Í'J, s';(:))(|(ae(')i:(=:= (íilf-Tl'Z-í Fl.—rita <:|l..(z'.).n (:| (:) 'Pii.(::zª.))" (t:(:)(((|nr(:)var.:l(:) ;i.n e:)(zi. (51: i)"
€í'»(-'—.'1"'Jíi.(.|(')'(" )» (f(l') :i. 'I. :6. (: rad (:) ao *.“.Hi-Tll |:))"(-:-r(-:->r)(::|—(imc—mt: 0.

Art:. 411. A )"(5-:)J(-'«:)"f.aí'£í(*) (;I(') (;(:e)"u':i.(:l(:))" (:)|:)(:)(')(-:|)l:mdf.) (Maw-í cl:i.)'(:—::i.i:(:), (eam

(naum ([ ( )) (:)va “(':llíJClEiit—"zfl'lti'(?l(2|(')1"i2'êl, à (:: ("m (: («gc-arm (tl (:) (: (:.:—mp () (arm que (açaí: «tw-?
ar.) ()(—:;c-rn ]: ad () .

())" t: . 4%). « O (:s (4:—r' v :i. (] (:) )" que: )" (aw—:)* t (=))" )) ãe) me:-1" á al:) (me-n t: ad 0
(“)(wamc-rn 1: (:: , (36:11) (:| (( (':-: I: em h “(:). (:| (if(: CH“ )' :i. (! (:) “fi ((:: :i. r) (: (:)) um oca; (| e: (+: hurt :i. VC”)

(arm-:)" (:: :( (: :i. (:) , (:;a "1 W:) (;(-:: &) ap (:) (e) (+: r) t: a ('I (:) )" i :) J30)" |» (:) )" m (:) t: :i. W) (:| (+: )) (:)va :i. r) va '] :i. (.1 («::: .



SECAD X

DA REINTEGRACAO

Art. 43 “ Reintwgramãd & o reingrwddd do dervidor públicoastávwl um cargo antdridrmwntw ocupado, quandu invalidada & gua
("lce1'||:i.ssª:=,ízí(:z, por l'll"-)(.ILÍ.'.35'ÃÍ(Z) adm :i.n .i. 4:51: 1" 'a !: iva du Jud it:: 11311 , czurn t't:-Z".3'I3«';U"(Zli.!lIE-TI'I'IIC)
dd todad an vantagwnu.

ParágraFo Único % Encontrando um provido n carga, “ sau&!thle (l)(i'.l.lr-)Z:1I'112f.-I-T 136?!" z-í r'«emm(:luxzjdf.) m:) c:;zwgc: (ill-Z:“ ('H"'.Í.g(-f—3I'll, fis-tm (:| ira-311: n “a.

indwniraçãn uu aprovwitadd Hm ºutro cargo ªquivaldnta, ou, ainda,
[NIH-“3133 lí-flll (.|:i.ª.'3ll)(.)ll“11.1.Í.CÍXM.|(—Jê l"(--.*ll|l.llt(º-?l"Hill:-1.

Art. 44 w 0 smrvidor rwintegrado $Q“á submetido a períciamadica &, SE $mr o caso, sará mpogwntado, quando julgado ulinicumantwincapaz, no cargo em que houvar nido rwintegradd.

SECAO XI

DA RECONDUCAO

Art. 45 M A rwcnnducãd & O retorno do swrvidmr púhlico awtával
ao cargo antwrimrmwntw ocupado, regaalvadm m adequada aprovaitamwnto
(|C) tilti ear Í.C)Y' u)cztlrzzaru1:er

Parágra#0 único — Encontrand0mae prmvidd O cargo de origem,
o Bervidnr público Hard aprnvditadn Em outro, nhwervadd 0 di$P0%t0 noartigo 49.

SECAO XII

DO APROVEITAMENTO

art. dó “ Aprdveitamwntn é O retorno do BÉYVidÚY reconduzidº ou
&ÉIH (| L23L>tulw il) i 1 j.c|a11|ac zacy c?><e91 ( :(( “it) (JL) tszM'EJLJ p)tí|n 1 j.c:ca.

Art. 47 M O aprovwitamentn de %drvidnr qua de ancmnfre Emdinpnnihilidade há maid de 1a (done) MHÉHÚ ddpanderá dE préviacumprovacão dd dua capacidadw Física & mental, por junta médicanriuial.
ParágraPu in “ Se julgada apto, 0 mervidmr rwtmrnará aocargo HU prazo máximo de 30 (trinta) diam, contadas da publicação daato de RPFÚVGitHMGHtO.

Parágrafd Ru “ UwriFicada & incapacidada definitiva, 0dervídor Hm disponibilidadw $HTá apddantadm.



Art. 48 w Será tmrnadn Bem ereitn o aprnvwitammnto & cannada &

diwpnnihilidadw dn marvidor, mudianta proceuªn adminthrativn, naeste, Cientificadn prrwnnamnnte da mto da aproveitamantm, não mntrar
Gm wxwrcício no prazo Inga], com perda da todo% na diraitng de nuaantarinr situação, amlvm cano da doença cumprnvada Em inapaçãu porJunta médica nPicinl.

Parágra?0 únicn * Provada em inwpecãn médica % íncmpacidada
('I(—:-:F:i.|'1:i.l: iva, 'in-zerzí (.| cet: r tªti: :zuçl & & mumc—rni:zzu'IanLa «:.-, para n (::a'í'lczulm (Zhi)

(:(-emm», *.I',(?.*I"'(:'Il NRVI-“10 (“em (::(tuntn'zt (:> líªtªfl"1l',(')('.|(7) da (1 .1'. tem on :i. b zi.) :i. (:| “ad (+:.

Art. 49 % Swrá obrigatório n aproveitamento dn %arvidmrentáve], em outro cargo da naturnza & vencimento hánico ouremunmrmçãm compatívein com aquele anteriormente ocupada,

SECAO XIII
DA DISPONIBILIDADE

Art. 30 w Extinto o cargo ou daularada Sua dawneuwmmidada, 0
':;e—rrvszlcnª' púb'l .i.(.:r:) («:—tirsi:z-.'W(-'-7'.l Jªimn'zí e-tm (:I:i.+t;p(:n'1i|:)1i.'l itzlacle, com (:lzi.r+:.*:i.tc) aumvwncímentnw dn unrgn, até 0 gen adequado e obrigatório aproveitamento
em outro cargo.

Art. Sí « O período ralativm à diªpmnibilidade mará conmidarado
coma de exercíuim, aumenta para eFeito de apmsantadmria & de novadispnnibilidnde.

nrt. SR m & dimpunihilidade no cargo ertivu nã“ impedw &
nnmemmão para cargo em cnmismãm, devando 0 garvidnr Fazer opção da
r'cãuuLlrmerr'axczíãt).

Art. 33 m 0 uarvidnr colocadº em dimponibilidade poderá
?AL3E)TSÉQI17IBAY'""€36%, Ilza -F<11'|nax (I(n Íjllst)C)Eilí() rrc; Í.Í)CIÍ.€3£) ] ]Ç, C)Ll i.|1<::L53(3 I I I ,mlínwa "d", dn art. 199.

CAPITULO II
DA UACANCIA

Art. 54 -—- (% V&Eltfântliíii'i do cargo púb]. inn dec:(:)r1"(+rrz=í (It—::

“ “[ -»- ee><C)rufsm"zaçzâíc);

II & nacenaãn;
III “ transpngicãn;



_. IU % tvann?arêúcia;
__ U W ruaduptação;
_. UI “ recondução;
_. VII % apnaantaduria;
_, UIII » Falecimentw;
__ IX “ dªmignão; &

_. X * pwrda de carga por dacisão judicial.
Art. 55 M A exoneração de cargm permanente dar—%Rwá & pedido da-úervidur públicº ou de oFícin.

—- ParágraFo únicº M & exnnwracão da oFíciu “Grã aplicada:
—- u)m quando não MmtÍWPQLtam && condiçõ€$ da mutáginprobatório;

b)“ quando, por dacorrência de prazo, Picar extinta a—- punibi1idade para axmnaracão por abandona decargo; e

c)" quando não entrar no exercícin no prano—- Mmtmhwlecidm.

Art. Só ª A exoneraçãu da carga em comiªaão dav—ªe—á:
a)w u Juixm da autoridndw competenta, excetm noa «aguadecorrentwm de mandato; e

“" k) )-m 21 ç!ceclj.clc3 (|C) r)r'f3r)r'i.cy vaefr'x/i.clc1r' [:líl) ] j.c:c1.

CAPITULO III
DA SUBSTITUICAO

'" Art. 57 “ Um ncupantwu de cargna em comiwmão & dª ?uncão deharia pmdmrão tar wuhntitutu%, praviamantw deaignadna pela'Éutoridade compntwntw.
“' ParágraFo im % D %uhatitutm maªumirú autumaticamªnte &xevcício da “carga ou Função da chefia, “0% aFaªtamentma ouÉhpedimentoa dm titular & “erá ramuneradm pªlm variado da_ybgtituiçãu, pruporuiunalmentw aum diag wm que por €%t€ r&wponder.

ParágrmFm ºu “ Ú muhutitutm daverá p05$uir quali?icaçã0pro?í%wional gamelhante à do %ubªtituído.
«—



__ Art. 59 “ Durante 0 vªriada da fatitifii::ii li iozííC) 1"eezuxirleer'alclzi, cz$uh3titutm mudªrá:
.f "' ll (.) (I "('-Hªi (I) (.| E“ (É 'éll" SJ () (%.“IN C (*)lll Í 53 SL—ã (Í) ]

lil ) P (E' !” (': (CII) (ª? I' 'e'). )" ('I-) "| L'. " E'? T" "(zl G'. ::í () (| () (II “a 1" g () ("É ITI (li um Í. SHS :?:.Ú ;

h)— PHYCHhRY wnmunte a rwmunwraçãu do cargo wiwtivu,__ quando a do cargo em cnmianão for mamar, acrescidada gratificação pvevimia no art. 98, incinn II; e
l.": ) "" ll)('"31"(.ZF.-.“|I)Í-'-.*l" "d 1" [i'ÍIIILlIIE'TF'iâ Cf "ÉÍC) (III") m'a '.Í. CH" VER ] UI" , quando já_, ocupante dª outro cargo em cumiuwão.

__ II w no casu da Função de chmfia, |:><—'-:rc:e-:hv.—;-:r “& grant:i.1ª:i.r:ac:í£í(3 (zh—“:chwiia de maior valor, quando já percebar outra.
__ ParágraPo único _ Quando O suhgtituto Já For ocupantw decargo em cominwãn ou Função dª cheFia, rewpnndwrá cumulativamante__pa1u3 atribuicõwg de amhoã 0% cargnm a/mu Funcõwg, obgervmdo udinpomto nwªta artigo.

_. CAPITULO IU
_. DO DESENVOLVIMENTO

art. 5? — 0 desenvºlvimwnto da servidor__mwdiuntm progresmãm, prmmmçãu &(hrhhrhhum
na umrrwira ocorrerámmcenaãm Funciona], & “aguir

I * prugre"àão Punçional & a pasmagem à re?erência de_. vwncimento imediatamentw superimr, dantrm dm ma3m0cargo Em qua wmteja o marvidmr anquadradu à época da_. cuncemaão, pur Força do tampa da garvicm;
—- II “ prºmoção Funciunal & & pawmagem & rerrência de&)Gerlt: i.n|eer1 k c; i.n|cec1 i.a1t:zi:1|aerli &? SiLlr)GfI" Í.C)1” , clcerllzz"(i cl(n "lceçarn(3—- cargo Em que eateja n sarvidor enquadrada à épmca dat::(:)nc:t«:-.ªsfsszsí;ícz, (tem cleczcwrênczia do mérito apcmlzaclo armavaliação de demwmwwnhn paviódica;
—- ÍIII % awcannão Funciºnal é & paawagem para cargo de maiorcmmplexidade & de maior vancimanto.
—- Art. 60 % Us procedimentua para & prugrewsãu,n aacengão Funcimnal, obedacerãu 0%"13 F'l zarv(i clas (Zani 54t)fa &? kleerutzi.UI£e||lzlnss E?!"

& prmmuçãm & paradipnaitivua da lei que inwtituirsintema da carrwirm.



TITULO III

_. DO VENCIMENTO BASICO. DA REMUNERACAO. DAS VANTAGENS

_. E DOS DIREITOS

__ CAPITULO I

_. DO VENCIMENTO BASICO E DA REMUNERACAO

Art. 61 “ Uanuimento & & rwtribuiçãm pacuniárim palm axarcícim_Je carga público, com valwr ?ixado Em lei.
—— Parágrafo única ª & Prwfeituru Huniripai adotará políticade cargow w vwncimentng própria & condizwnte com & rwalidada—-dlLlflÍ.úZj.F)kl1 , r eaáieszlílx/zatlzx 21 atr)1 j.c:z1ç:2íC) clrnts l1I'k?(Z&€ZIII(J€3 ( ()11531:.Ll:t1(:;i<)rnza.í15 (J&zgarantia mínima.

Art. 58 " meunwrmçãn & 0 vencimento do cargo público,—aurwacido dam VantªgGHW pecuniáriaw, permanentaa uu tamporáriaa,ºstahelwcídaw "Gata Lei.
Art. 53 * Unntagens pecuniárias %ão muréscjmmm de R%tipêndiom—dm Hervidor, concwdidma am carátar permanantw ou tamporário.

—- ParágraFm iu % Uantagem parmanwnte & aqUQla atribuída am
“3F9I"k/Í.C|f)r', EEHI (ZZAI”ZÍÍZGÉY' r>6ar'w|z1rxeelmi:43 , i.r1cl&35:ee|1clcerlizvs (Iza Fllrlciãí(3 clLlae ee><e3r'c:zl,me:-rl a (.Ic-rccnwêm: ira do t: (+.—nunc) de: €€i(-í?l"ViCZO.

" ParágruFo aº “ Uantagam tamporària é aquela atribuída aoâwrvidnr, durante determinadº período da tempo, am razão da natureza"& condicõmª da Função que exerça.
" Art. 64 m PVUVGHÍÚ & .a rwtrihuicão pecuniária paga ao %ervidurDOBGHtadÚ nu em digpunihilidadw.

Art. 65 “ anhum gervídor ativo mu inativa da Adminimtracãn“Thi. ]" HI: & ou ]Iml;i.r(f—:t:.1 dm Iºª'mzlfser' Iºº'útflzixzzc) pt:)(zlc-rr'zí p<—:—n"t.':<-.-:I:)t—:-:1" , mensm'llma-tnt+):, 2.1ªítulo de rwmuneracão ou prºvantn, importância aupwrior & goma dom'lenreg Fixudmw como remunmracãm, em eawéciw, & qualquwr titulo, para“ Prºfuito Municipal.
ParágruTU in “ No taum dª acumulação legal, a limita máximo“õwrá observado am relacãn & cada cargm.

" ParágraFo Rm * Para & Fixacãa do limite máximo eªtahelecidm
01" (..-3531: (.:-: m* 1: 190 €£$E—Z'1"ÍÃÍC) (:lerduxxiclmsaz

I — contribuição compulgória para antidadewpravidanciária%;
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__ Art. 73 m O servidor público/ em débito com o Erário, que ?ore»<()|icerºzxclc) ClLl (JLlF? t:i.x/eer' zi fatia? "cli.a;r»()ri:iln i.] 3.L|?1CÍ€? titi E1F>L)9363fl112à(1C)T'llZI
__uns&nda, twrá m praxm de 60 (Samwanta) dias para quitáwio.

_ lª'z.11"zí$511":H-“c) minima A nííít.) cluzislzaczãh'.) do débito na pranaprªvinto implicará em 5ua inacriçãn em divida ativa.
Art. 74 w 0 vencimantn, a ramunaracãn & n provçntw não nwrãn_jMJwto da nrrwwtw, naqúwwtro nu penhora, excwto nm5 UH%OH dEpre%tamâo de alimento% rmmultantaq da homologação ou dauisãwjudicial.

_ CAPITULO 11

_« nas UANTAGENS

__ Art. 75 * Juntamenta com 0 vwncimentn, podªrãn gar paga“ aowervidor públimn m5 aaguintmu vantagens pwcuniúriua:
I “ indeninauõar;
II “ muxilins; H

XII W grafiiicaçõ€$.

—- Parágrnim ig M M$ vantmgwn3 previmtma nagtw artigo não 5aincnrpurnm ao vencimento báwiun, nam aervirãm de bawa para n cálculo—de outraç vantagenw.
—- Parágrafo Em * ns ihdÉhiHHCõÉ$ & mu auxi110$ pecuniáriugnão Ficam suieitog à contribuição previdenciária.

Art. 76 * Aa vuntagenw pwauniáriaa não %wrão computadnw nam_Ruumuladaâ para Hieito dª .CUHHE55ãÚ dE qumiaquar 0utr0$ auréwcimumºwnuniári0$ ultwriorem, mob o mwamo titulm ou idêntico ?undamanto.__

SECAD I

DAS INDENIZACOES

" ªrt. 77 w Cnnatituwm indaniuacõea ao mervidor-
dw diária“; e

" II % da trmnaporta.



l
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II * indeníwacão da ajuda de uuntn, de diárian & de
trannportn, nn Por o mann;

III w gratiticacão do décimo—tnrceírn vencimento; e

IU % gratiticamãn dm Férium.

Art. && ª Para jnrnada nnmanal de 40 (quarenta) huran, nenhum
ficer'x;1.tlt)r' L)cstlç?r'zí »)e31"c:oet)eêr' xzeellc j.nueerm1 e) l);í+3:l( (n j.r11*eerªi.c)r' 1113 nleerlcyr
vancimuntn wntuhnlacidn pela lnginlnuãn ?adwral espauíticu.

Art. 67 -— [.) 'fSE-H"Vi(|(i)l" px.'th'l:i.f.:(:) perrcle-trzí:

I a r nmun (:.-rr aç“. í'fío (ln dia que: t ftw.—rr 'Fz'ªu'l.tz—u:|(:z (": (II:-: um (zh—:

xlfcfarzçxuussr) €;neunzAIsz'l V'têl"l1ll(£l"2à(1í3 , 1311ÍlªJ(v 930% :x -F;a ] izvx Í:Í.N/E£l” %sj.clcz F)C)l" ll!" (1(1<5

mntivow prnvintna non inciunn I a XIX, du art. íHí, dentu Lai;
TI * & rmmuneraçãm don nian qun tivnr Fultadn & don & (doia)

dn dencnnnn HUMHHH] remunerado da nnmnnu, 53 não cnmparecar ao
narviun por ? (dnin) nian nu main diam na nnmanu, salvo na & Falta
tivnr nido pur um dnn motivou prnvintnn nun incínnn I a XIX, do art.
181, dentu Lei;

WII « 1/3 (um terço) da rnmunerauãn, durantn u ntastnmento
por motivo dn prinãn prnvnntiva, pronuncia por crimn comum, denuncia
por crime tuncinna], condenação rwcnrrívn] por crime inatinnçávnl nu
r)] tlczcefa'a(3 |1<3 C|lelíl rxíítn txzaçjzx r»r'cyr1lí|1c1j.zt, tzu)": c!i.r'&?j.1:cz 21 (1 & Ftcv terna ax,
calculada nnhrn & rnmunnrnção do mên do recebimnntn, na abnnlvidn;

]Ik) -* iª,/(3 ( clc3i.$s ÍZEQI'ÇZC)?S) clix r'eenlLlrueev'atçzíãc), c'Llf'ZAflÍle () r>ef1":ítnt1(3 (163

atastumento em virtude da unndwnacãn por nentnnca datinitiva, a pena
que nãn renultn em deminnãm; «

U w w vencimento hániun nu rnmunnrnçãn do cargo wtetivn,
quando numnadn para nm nominnãn, rmnnnlvudun m dirnitn da uuumulucãn
Inga] v n pnrunpção dn vantagenn pessoain, mmangurada n Opção
prnvimtu no art. 100. '

Parágratn im * Na hipóteue de Faltas mucnmwivan um snrvicn,
cantamwnn, também cnmn hain, na %áhudnn, domingnn, Feriadon & dina dn
pnntm tncultativn intercalados nntrn 03 dia» dna ?altan.

Parágrutn HQ * No cano de ocorrnr atrano dn até uma hora,
nm relação ao início da nxpndinntn, ou, ainda, unida antecipada de
lezmê llln4l t1()1'zx , &) tacgr'x»j_clt)r , (El" clLlIl 1 ClLlêêY' clzxai tn tlnlôizeaçatsça, 9;()47r'e?r'uí (1ceeatxtnrliztv
de í/B (um tnrun) de Sua remuneração diária.

Art. 63 w Runsulvadnn nn parmignõna prnvintan nnsta Lei, &

Falta um nnrviuo ncarrntará dnncnnto proporciona] à rnmuneracãn
munnn1 dn prutnnnnr ou nnpenialinta um Educacão.



Parágrafo único ª Para anta n?€it0. considerar—gamãº
ff. («3 r v ;i. c: ft) «.:; , u 1 têm d 111135 a 1: “j.VÍ.(1|'«':l('|€-3'.3 lm: '.i. vm; p r cn:) r :i. a me:-: n 1: :::-.* d :i. 1: am , n:)

uomparecimwntn u rwuniõen & utividndea eutahelecidas um regimanto, &

para um quuin Ú prurnadmr ou enpncialinta um educação tªrd da ger
Formalmuntw cunvocado, cam antncwdência mínima da 48 (qunrnnta &

Dita) hmrmd.

art. 69 “ rn o dancontd prmpmrcimnal, rHFGridn no artignantarimr, uhanrvur—nnmão um nmguintem regrun:
I “ nn nuno da ndpwuin113tn nm wducncãu, atribuirmuwwá a um

dia de dervium o valor da í/3Q (um trinta avon) dn dua remunaração
manda];

II * no MN&D dm prnçwnnnr, nu do anpecin1imta um aducucãn em
regência da ulunne, & huge do demcmnto guru nempru a hmrawaula & qun
de Mar de comparecer, em uorrwnpnndência com a jornada & que HE unha
vinculado o integrante do Hugiatárim.

PnrágrnFo im “ No Chun do inuimo I, um ncmrrar atrawn de
até uma qunªn, ("ml re—r'lazwzííín aut) ;i.n:í.(::i(') du mma-rdj.(:—:|'11:&:-:, nu., uindu, 'ssztzlftçl'a.
zmrut «:czj,p ?l(|?l (Ice aut'çê (("I?! ru<11"rx , () é?SÇF)fê(Lj.P11 i.s;t:za (1&? erclklfiãlç'fít), «rn! chlzxí (4l1(31”
ÚHW hipótmnud, norrmrú dwmunntn de 1/3 (um turco) dm gun rnmuneracãmdiária.

Parágra?0 RQ _ U mintemu de procaumnmwntn dn Folha de
pagamantº, cum hand nad inmurmmcõem rnqintrudun para 0% dadcnntnq
previntnm nente urtign, rará nn nnntacõen nncwnuárinn à corretaaplicação dum dnmcnntnm pravi5tmn non ínuinun I a II, du art, 65,
ham comu dn diapowtn no art. 838, dauta Lu“.

Art. 79 m É VÉÚMÚU o abono de Faltam ao mervimn, & nua1quer
pretexto, UhSHYUHHO o dinpnntd no art. 230, parágraFU uniao.

Art. ?1 * Salvo por detnrminucão lmgal, ou mandada judicial, ou
nquinnrõncín vuluntúrin do gwrvidnr, nenhum dencnnto incidirá nobre n
l' (J-flllu H (.:.: l" “('A C: :.i f.?) ()l.l |L) ]" (DV ';“? II ': (') .

F'm"ás,:1rz=n+“0 í ;)
_

l'Ít-ítcl :i. n n 1: (+: aut? (': r :i mw: íªíc) d (') sa; &? r v :i. d (:) r , p 0d err á
huvnr cnnuignacãu da dnmcuntom nm ?olhn da pagamanto & Pavor dw
terceirmu, & critério da udminintracãm & cum reponicãd don cuaton, na
For mu d (+: -F :i. n 16. d a tem rt-z-rgu'l aun-93111: (É) .

&

PnrágruPo QQ m A soma dan connignaçõwn não davará exceder a
40% (quarenta pºr canto) da remuneração ou pruventm.

Parágrn?0 39 m O íimitn prwviutu nn parágra#0 anterior
Podnrá %EY alavado até 50% (cinquenta Por canto), Para aluguel de
cana nu nquiniçãu dª imóval dwmtinado & moradia própria & daspwsnu
meêd into—"hcmp :i. 1: 2.11 ar essa, u"t-t-:s;p£—r:i.'l:ada 2.1 (JT'CIE-ÉI'II de:-: p r ior idade—t dm; (:Ieçsczcmtcm,
na Forma da regulamento.

Art. 78 * ms repunicõcn & indaninacões ao Erário darão
dnscnntadum um narcelum munsuin não Qxcedentan à décima parta da
r (:=—mun (=: r 'açãº-id ou D r (warn t: (1).



—- SUBSECAO I

— “nas DIARIAS

Art. 78 ª 0 gnrvidur nua, A narvico, na a#antar de num sede em
—(::z'.uwíi:(=-:r u-vcen *: uu] nu 1:1"zzu'v;szi.'l:(:'n'it:“;, para Dutra Ílr.:n::a'.l:ileacla-t (ZÍC) Eiatzzuzlm, nuFura dwlw, Fará jun & pnagagenn « diária%, para indnnizar as denpwnaa—-dn pousada & nlimantauãm.
—- Pnrágra#0 iu “ 0 valmr dan diáriag nerá Fixada por atm doChara dn Poder Exacutivo.

Pnrágra$0 Ru * A diária narn concedida por dia de—-afantamentn, nmndo davida pala matade quando o dwnlmcamnnto nãw
«mig ir p ("-rr n (t) :i. t (ª? Fora da EEiGYCIGT.

Parágrarn Bm “ Excetuawne da indenizaçãº os dwslocmmentna
—-pnrn Curitiha nu outro Município da Região Metropolitana,aunngurnndn na 0 ragnnrcimantn dan nventuaín deapnsag com—-alimwntncã0.

- Art. 79 w 0 nmrvidnr qua rnuwhnr diáriau & não na n#3%tar daanda, por qualquer motivo, Fica nhrigadn & restituíºlaã—-intngrnlmunten Inu dia útil imadiato.
Parágrafo único % Na hipótnnw de o servidor rntnrnnr à mada

am prana manor do que 0 prnviuto para n ann aantamnnto, rwatituirá"“na diárinu rntehidau nm nxuewao, em igua] prazo.

SUBSECAO II
DA INDENIZACAO DE TRANSPORTE

_" árt. 89 “ Cunaadnrwgg à indéniuacão de tranuporte ao aervidmr
que realizar dewpeman com a utilização dw meio próprio de locomoção

"'t>rxm"zx 21 Fe><(3c:Ltc:ííf) (lar iiEfT'K/Í.ÇZC)$5 &?)(ÍZbBI"Flf)€i ee r1(7 :Lr1t15f1":l(31" (1(J I411|1 it 'íln j.cv, F)C)1
Força dan ntribuiçõns nnpecíFicnn do cargo, c0n#nrm€ rwgulamnntn.

" SECAO II
__ DOS AUXILIOS

Art. 81 * Snrãm cnncndidon ao Hervidor municipal E à suaFamília na neguintnw auxílinmz
I _ auxílio—alimentação;
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SUBSECAO I

DO AUXILIO—ALIMENTACAO
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SUBSECAO II
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:i.('lít3|'u': in |» 2.11" a 0 *." 1" a l'.) a 'I. lw 0 r.-'«.*

( 53'k rx!) de'l H?(T j.(1 3153 VIII

ao
da

1938.

prn€wnªorws
dam dagpagaa
volta.

ico 7 hou
intwgral

IT al j.<1 za (?

CZ Ú I'll
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__ SUBSECAD IUA

__ DO AUXILIO—DOENCA

-— Art. 83 » Suprínúmht
—- ParágraFo Única * Suprimidn.

_ SUBSECAO v
_“

DO AUXILIO—FUNERAL

__ Art. 86 Elm (221530 de: +ªale—rn:i.rllc«:nt(:: (:li 15;c-:rv:i.clm', «I(z) cônjuge.: ou
dwpwndentww, swrá concedido, a título de ªauxíli0—?unera1, a

_ 'inuzwwtízinç:1.21 (:01"r«scrap(:mclt-z-zl'lt (+: & ???. («:chinza) rule-:m-t—rsz; do valfn" da rt-zahrrí-zfrruizizx.
inicia] do Quadro de Rerrência de ancimentm qua faz parte
lel'íbêElI'ZlIXÍZ&3 (143 Fª lraumtn (16% szr'gjc793 &? &)cerxczj.nleerlizc)sa.

__ ParágraPm única * 0 pagamantm &wrá ePetuadm mediante
apvªsantacãu do ateªtado de óbitú.

Art. 87 “ Em caso de #alwcimwnto do “ervidor ?ora do local da
_. trabalha, incIusivw nn thwrior, & uarviço, ug daupeqaa de tranâporta

do carpº umvrerãn & conta dmg recuruow do twaourm do Município.

SUBSECAO VI

DO SALARIO—FAMILIA

—- Art. 88 m 0 salárimw$amíliu & davido ao SÉTVidUT ativo, inativa
()kl (Till (ÍÍ.€;|3(1(1 í.[):i 1 i clzxclce.

PnrángYm Únicn' m Cunwideramwgw dependentew wcunõmicmw do
—— %wrvidnr, para Eveikm de percepção da %aláriuw?amíliaz '

—- I ª n rônjuga & 05 Fi]ho& de qualquer cmndiuão,
inclugiva 0% antfmdn$, até 19 (daumitu) anus de

_- idade, uu, $$ inválidn, da qualquar idada; &

“' II " & mãw & o pai inválidm, %wm r&nda própria.



Art. 99 * Não na con?igurn & dwpwndênuia acnnômica .quando ol)eár|ee1ªj.c:j.aír'i.C) EIC) fszx Iai) j.c1"—1>21|u:£ ] Í.Zl F)€%T'(ZE?Í)E?Y' r ue:1cli.n|cer11:ca (|C) Í:1'th)lll tac) C)Ll (1a?qualqunr outra Fonte, inclunive pnnnão ou prmventn da apoaentndmria.
art. 90 “ Guandu o pai & a mãe $nrnm servidoran públicnn nçnnlar inª Fan|í1ztn fxeràã cxnntxackíncr n &ambtna.

Art. 91 “ Equiparamwne ao pai e à mªn 0% raprenantantmn legmiçdon incapazes w nª pnmnnam & cuja guarda & manutnncãm antivnramcnnFiadng, pnr autorização Judicia1, 0% bannFiciárins danaláriOMrnmílin.
Art. 92 m O saláriu—Família não entá nujwito a quaIQUer—-tríhutn, nem anrvirá da hana para qualquar cnntrihuicãn, incluaivepara prnvidêncin.
Art. 93 _ Em cana de acumulação lagal de cargna, n naláriU*———ramí1in uerú paga em relação & apanag um delen.
Art. 94 M Cada nota da nnlárinwfamília uorrwapunderá & 5%( (:j.|l( () L)f)1' czcclllztn ) «It» NIZA 1 «)n' «Ira r'vàiªefr'éêtmt: 1.31 ill i.c:i.za 1 «Ita ()lllà(11"(3 «Ira—-Ranrônuia dw Unncimentm intwgranta do Plano de Cargo% & Uuncimwntnmdn Município.
Art. 95 & 0 vmlnr do $alárinwyamí1ia par $ilho incapaz para 0trabalho será correupondente an triplo do valor &stahelauidn noartigo anterior.
Art, 9ó * O salário—família anrá davido ainda na o servidor não$izer jun, nn mên raspwctivn, & nanhum valor a título de remunaracãonu provento.

_-
SUBSECAO UII

_.
DO AUXILIO AD FILHO DEFICIENTE

Art. 97 w 0 Município concwderá HUMÍJin ao $ilhm dRFicientâ,Jªtífi i.c:t1 (um; nuaelutzzn ] "((Elliitê , «Ita ç;usn'«;:L(1(3tª F)lí|1 1 ú.c:() ClLle |» &?T'CZG?|)G?I" ?AÍIªÉ 13 ( t r'ê$<3 )_ynzen o valor do manor vencimento instituído, cnnnimtindn na awsunçãuintnjrnl dan dnsnnnan da matrícula & mmnsalidadnn dn nncnla nnpwcial,_ye Fnr 0 «num, main 0 rnpnnnn mnnnnl, um Polka de pngamnntn, doEquivalentn & 30% (trinta por cento) do valor da rnFerêncin inicia]_jn Quadro dw REFQVÉncins de Unnuimentoa integrante do Plano de Cargnª& Uencimnntnn.



__ SECAD III
__ DAS GRATIFICACDES

Art. 98 Me.—ªm (“|<“) vu.—m'::i.nu:-r|'vt:(') lznâszsziwn.» «: (Ima Villhtí'izlS-J(-Z-?I'I€-3 pm—rvisatzmn
_u-.-:<..;1:z.x [...e-ti , fui-:r'íéh') (,Ir-zeh-z-rr"lculº:; “mr-3 *.“H-H'Vililt')!"(+???) as?» çsfs—rgu i. n 1: li.-Hii grant :i.+“;i.r.:::u,:íªít.-:-:ez;:

__ I " grati?icnwãu de ChaFia;

__ II “ grutiFicqcãn de $órimg;
III — grati$icacão por hora Extraordinária de trabalha;

__ IU M grutiYicauãm por horawaula axtranrdinária;
__ V -' 91" at: :i. +“ :i. 4-—1122wí€ín p 01" tr'aIJa'Iho mr)t:1.n"ru1) ;

mu,:íêíu por aí: :i.v:i.(:l:.u:|e:-r Í.IH3E11U|ÉH"(—lê mu pcerziyczsm;'_. UI "“ graizzi.+':.

_ UIT. grant :i.-I-':i. :::-.wzíííu (:Ier (zlt..-Í-('::i.|n('r-'+;ea)v"(.:(=e:i.1"(:) w-ªtncz:i.uu—::nt't:);;—

_ VIII 5.11 1" ml: :i. +“ ;i. (:: aç: Ézio mala ee><(-1n't:::|'.(.:i(;1 do (::-.wmv (am lcuzzul :i.t..lz;u;|(f-7 (lca,
IÍ.|'|ÍÍ(%.“1"2Í.C)I" do l'ªil.ln:i.c::(p:i.cz) ; (ª.“

IX grain::i.-P;i.t:ac:5£im palm amv-rn:.|'.(::.i.<:) «In (:::-1113111) :.:-rm em::o'lasz;
_ mil) '1 :i.(:;m-a che-.* (ftclucz—wzíªío (-í?*.«'s|3(ê.'(lííi.'í:ll.

F"k':U"'—:Í9H"Z-.VF(ZJ iu A 9 1" m: 1 +“ i c: aç: fruit,) & que-: m;: rca-Penna: (:) :i.nr.::i.ª.fm I,
_..4M1t'tgrzzn"zí () p row—'em (: (1) (zh-3 :i.n'at :i.v:i.claclc-:, na Norma previa-rata rm prwt—igrajr'o

1: E-TI"LZ-(-'-"Í.1"(.7 «In 111.1" l:. 99, e: (alta art. 672053, dest-a L.(—:—::i. , (:) qual im:::i.clir
._..n":i.|ni-tr:í.rn.

_. Parágra?0 HQ * AH grati?iuacõew de qua tratam um incismm
T.II, IU, U e-z- UIIZ, 'irntavgraríiícy (:) prove-mtu ale: am:)stsG-tnt:aclm'zi.a na f(t))"lll'e'l

-vrevigta no art. Éôó, dastn Lài.
—- líº'ntr'zígznªt—Hºc) íªm m:, GIFT-HI:Í.'FZÍ.CIZ:1.(;IÍÍ5(%)€Z3 pvc—tvixzaizzauz; mas:; inc: 190153 IT.,
UII («=> UJZII, não int?(fiºr'iãfãtil (:: [31"(.)V(-í—.“I'H'(Z) de: inat:Lviclzadta. '

— SUBSECAO I

“? DA GRATIFICACAO DE CHEFIA

(M" 11. “?ª? m) vse—rrvzilenr º.:sc-rrz-í (':tvnttt—atnzlida g rm: :i. +” :i.(i:í:1(,ºt:"—.Í(í) ITU-.=" aiwa-Hªja,
“ras—:] (:) (—')>((-í-."I"(I :|'.t:::i.n (TIC-':.“ ('lzirr'ç-rçzíííc), (.'|'1(€-.*+'ZÍ.'<':1, as'affatmªsurn"z-unent:(t) ou aí”—“,e; :i. Satã-fãn (: .1'. &,
"'.UI'PFlJTIIIl-I-f t.:zzargugy'i; :.:-: va'lcnwrfza ('I (+: # 'in 111093 (arm 11—31- :i. , :i.|'u::'1ufi'>'.i.ve: p 25.1"2'1 aque-flar qua-.*

“(T.:mzrcza cargo de:— pr (JVZÍJNC-ªrl'ltC) t-t-rm (1. (um i fafe—ião.



_ Fªwn-5.91"zzz-P() zm A (:I(-'-:<.:'.;i.gnaçzíáíc) (» 2.11" a 1ª(.(|'1ç:íêí0 (I(za (:|.i.r'(-:-:(;:"á(:), (::I1(-;—r+':i.;:(,
annacreas-aor"('-unem:(.) (.)u («esvazia-,( (f:—'fntzz:i.z'-x ("(-':(':zz(:i.rzâ prenºcnwcnuialm(—=rnt:(-t-:' (em (:=,(.=.—rv:i.('l'(:n"

_r.)(:(.(pz.1n*l:(:-: (“Iv—>: (.:-0.1" 90 (zh-3: r.:m'w-ar'jmsx, na 1-“(zwrun «((((-3 'a li.-.avi. (:l:i.f-s|;u.l.'.—:s(=a'r.

_ lª'rn"zígr'n'F(') 6320, i'm |J(»-:r'(,:(=-rnt:((r-1.1 (=, ('In grant :(.Jêzi.(t:açtíí(n saw-frªn
(-=:<';1:'(:(I'u:-:1(:.—:(::i.(:l(t)<z; na '.l(=::i. qu..u-.-.* ;i.|'v.-.'.l::i.l:(.l.:i.1' (:) lº'lzau'm CIE-.* 'líim'g(.nta (.a-t Vig—cnc:“lulrfrntcrzza,

_t ('r|'(('l('.r ('ÍUINlj) [NTWIGI' (:!(r-r ("'..í'luu'l () (:) V(-t-:("»(:::i.|r|(--rm () (:és'atznltnér'l(=>(t::i.(tl(:) (» 311" a (:> (:argtzy (Ic—:

Sm: (' (".* !: xá 1" :i. () Mun pi. (: zi. |» "a 'l
.

Iª'ur zig (" a P(“) i'm fêãup (" :i. m zi (! (',).

|º'2ª-M".Ã$.'-l1"k'.k'lª'C) 49 Sur.) (" i m :i. (:| (').

AM:. 11.00 »— m:» s.;(en"ª.':i.('|(:n" (:: (,(;jo V€-.'l'1('_'ZÍ.Im.-':I'IÍL(') (I(z) (:: argo ("chat ivo +'(tn*'

_r;L(p(:-rr'j.(.n" zm «:((-) cargo «em (ZC)!'IILÍ.€EH35ÉÍ(Z) para (.) qual tem!-na (aida ncnuff-r'aclc),
r-(p'l ÍÍ.('Í'('I'I""""'S:'>E'Z'-"l (:) (: (:m t :( (:| (.) rm art. 173], parág'ra-Fo pu":i.|n(=.::i.r(:>, a] inata "h" ,

_.(Jet'3ta Uzi.

— x SUBSECAU II
— DA GRATIFICACAO DE FERIAS

Art:. 1.0.1. -- ]”,n(zl(=:|:»(=:n(:l(.t.rntteuu-termina (:| (:.-> (:((?) 'l :i. (': itau: ião. por (“1221531550 (12215?)

—1ª(='.*r' 'j. zw, (mui (: (:)nczv-rrl .i. (:| 'a. no (;(—:..ªrvzilecn" grant :i.4-*'j.(.:2=1ç:í€í(:) (: (:w 1" ti-t':3p(1)|'l (“Jen-11: (: 'a 1/3
(um (: (-'-.“l"ÇÍ(I)) (:l'a 1"(-:-:(((((n(-:n"agrião |»(a:1"(::(-':l:z:'(('la'a no lllêíêi (rem cun-: (zu-:: :i. (( :(. (:: :i. a (:) p (err :|'.(:1(.I('1

-1:I(-t-: %* ru .i.ç: íâín.

_" lª'nrzímª"(:x-P(") iu Nu (“naun“) (:| (*.* nr.:ulnu'l acíãío Margin]. (Ice (':z'nºgcm , 'n
gratz :i. iª:i.(.:'('a.(;:í';í(t) (:| (>: que:-.* ”iZYk'HIZ'A «mta-.ª ari: im.) s=zezerºá paga (-:-:m 1" elaa: íãío "a cada um

_CIM (f.-sz.

- F'n (" zig 1" "a +“ () é??.u — A gr'at' :i. Fita-(6150 ('.ÍG.“ que“. t: (" ata create? art: 190
r.!(f-rvc-rrá (;(-n" paga int(:egr'cztílnle-rruite (+: (: alc: ulad a. e:;olzn'ªez-r “& rt—t—trnune—tr(:((;zíãír) (:| (:) mês—3

"':i.|r|(:t('|:i.ati((me—nt (:. antm":i.(:n" ao (:| (:) :í. n :l'. (:: i (:; (cla +“ 1" u :i. (;: ão, (a><(':l(.(u'.(.1a<.:4 'as-3 PNFCZE-T'laõ
(:I(-:-:(::m" 1" (ent (aº; CIEE.“ (;(.(heai::i.t(.(*j.(;:íí.í(.) (>: (Jet-r luz“-mgarnanizcwi 7.11: (" afszauzlcm, r.:nmpc—tmzaan (1|('.)""'.—'i(:-':

“ªc-wentuazieg ('l:i.1º(=.-rrc:|'((;:ae=s no "(67:53 (subs.cecqijermtm-r.

" Fªm" zaísgn"a1”'(:7 (Em »» m;) rwoh-r—rffaswn" (=: ao ces;pe—:c::i.al is:;iza de:-: £e(;I(.(r.:z:1ç:"éí(:),
“a gr “at .1'. (* :'( (:: m; 50 (.| (% hehhiazm (;(-91" á (t:t=1'1(::(('l21(àla (-:-. paga (Witwer (A 1"(+:muruªrr'aczí'íícv (:| (3

__mê'a (ZIG—? Jum-axim).



SUBSECAO III
DA GRATIFICACAO POR HORA EXTRAORDINARIA DE TRABALHO

Art. jô? — A0 nervidor nnrá cnncnnida gratiTicncãn pnr horaaxtrnordinárin dn trabalhn, calculada nnhra as hnrng que nxcederam umpnríndn nnrmn] dw trabalho, até 0 mnxjmn dw & (duas) hnras diárias,
&xra (qt1;a1&<s íiL?T'íí() r venutxlne#n":aí1za<a (I(JIH zac 1"<$f5t;;í|n(w 11£f 236034 ( c:i.rnthlrer11:ZA r>()1' L1e2rtíztr)
amb r («> (.) vnlcyr (.In |*1(3)l"'£;k n nr mn 'I. (:| (+? t r ah a '! h 0.

Parágrafo único ” Samanta erá pºrmitidn nwrvivn am hnrnvxtrnnrdinárin pnrn ntnndnr n uituncõwm nxcwpcinnniu & temporária“,madinntn autorização do DhGTH do Poder Executivo nu Seu preposto, naForma do r&gnlanntn.

SUBSECAO IU

DA GRATIFICACAO POR HORA-AULA EXTRAORDINARIA

Art. í03 m An ocupante da um único cargo ativo do Magintério,pndnrú HGV demridn hnrn aula extraordinária, na Turma dnregulnmnntn, exclusivamente para atendimwntn & rngência de clagsa.
Art. 104 M A hnramaula extramrdinárin tnrú valor Fixada nmPuncãn dos nívniu de vwncimnntn do PTano da Carreira.

SUBSECAO V

DA GRATIFICACAO POR TRABALHO NOTURNO

Art. iAH » Trabalha noturno é aquele exncutadn entra an 38(vinte & duns) horan da um dia a as 5 (cinco) hnraa do dia neguinte.
Art. 196 “ A0 warvidnr cuja Jornada da trabalho Estwja total ouparcialmente romnrwmndida nn paríndo indicado neªtw artigo, BÉTáconcedida gratiTicacão nºbre an hnram da trabalho noturno,cnrrnupnndantn a 5% (cinco pnr canto) de acréncimn nobre & horndiurna da trabalhn.

ao...—»



SUBSECAO UI

DA GRATIFICACAO POR ATIVIDADE INSALUBRE DU PERIGOSA

Art. iº? % Gera unnuddida gratiçicacau por Exerciciw em
atividadaa mundidwradaa inaaIuhrma ou parignaaa ao ndrvidnr qua
mchutw atividade, ou que trabalhe cam habitualidade um local
i.r1cazi liitJI «e, f)Ll tê"! (:c1r1t1:ii:(i F!E?Y'IHZAYIGQTIÍZET ( t)"! e;th)€at:íír1c:i.zies 1:tô><i.c:riza , (lll (It)"!
ridco da vida. '

Parágrato unico — A caracterização e a claudiiicacan doa
graud dw innaluhridade ou da pariculomidadd Par Hama atravéa de
pGYÍCiR a cargo da Médico da Trabalho ou Engenheiro dm Trabalho,
nwgundn normas dmiinidad pala leginlacãd Iederal partindntd.

Art. iôB % Saran aonaideradaa atividadwa ou 0p€"acõea
i.:isazi'ltil)r'aeça 21(]Ll€?1 Eiti (iLva, r>cyr' Gill?) TIZAÍILLT'GÉXZZA, c:c1rxc|i.çzíítiss CJLi lucêt:C)CIC)es lit?
trabalho, wxponham na uwrvidorwd a agentem nocivnd a maude, acima dua
1 i.n|i.i:na<; tit? i:(7'lse1"fí|lt:;tzi 'F:i><ziçltxva fê“! l'alzxííii (ixi rlztlztt1"ezzxzi &? (III :Lrtizsfrlfsi.tlãili+?
do agentw « do tempo de dxpdaicao ana deua dfaitma.

Art. 109 » A Pretaitura Municipal aprovará 0 quadra daa
atividadea & nparacõwn inaaluhraa & adotará nurmas & critérina da
caracterização da inaaluhridadd, 0d limitam da tolarância aos agantea
agreunivmw, meias da proteção d 0 tampa máxima de eupoaição do
ndrvidnr a added agentea, podendo neguir lagislacao Federal
pertindnte.

Parágraiu unico * Ad normas rdtwridaa neate artigoincluiram medidad da prmtdcãd dd mrganiamd dd sarviddr naa operacõam
que prmduaam aerodidperaóidwd tóxiuoah irritantds, alergênicoa ou
i.ric:ê3fnciwit)rs.

Art. iiw “ A eliminaçãº ou a neutralização da insalubridade
f)(2()l'f'€?l'2í :

'

I — com a adução da medidam que Cdnaervem 0 ambienta de
t r al') a 1 h 0 d em 't r (:) (ICH?) limite:-H:; d( t 01 eram:: ia;

II * com a utilização da equipamantoa de prºteção individual
ao umrvidur, qua diminuam a intendidadd dw agantm
agrdduivo a limitdd da toleranuia.

Art. iii w 0 anarcicin de trabalho em cnndiaõma insaluhrws,
acima dna limitam da toldrância eutaheldcidda, aaaegura a paradpcao
de gratiiicarãd respactivamdnte da 40% (duaranta por cento), 80%
(vinte pdr canto) a 10% (deu por cento) do menor valor da retwrência
da vuncimantoa dutinido, Bagundn'se clasaiiiqumm na graua maxima,
médio & minimo.

Art. iiR “ São consideradas atividadea ou operaçõea perigdmaa,
na ?mrma da rugulamwntacãm própria, aqualam qua, por aua naturaaa ou
métodou da trabalho, impíiquam o contato permanente com intlamavaid
nu auplnaivon em Udndicõdd de riacu acentuado.





__ mªr. 5. 17 No caso (tit-=: m::tunu'laczí'fím lªrga]. (zh—=: (“zm"gmes , (:) €í3(—'H"V1i.(ll(3)l"

43:11" ai um; à |:>(-:-:r(::l.-:-nz)ç:Elim cla gratz :i.'lª:i.(::zac:íêí0 (|<-;: (“|<-têr: imo-ºf: ENTR-313.17.) ve—tnc: ima-rn 1: f.;) «em

_yelnção a cada um dwlen.

_ SUBSECAO UIII
DA GRATIFICACAO PELO EXERCICIO DO CARGO EM LOCALIDADE DO

_ INTERIOR DO MUNICIPIO

__ A r t .
:i. 18 T o «:| (:) :r3fi-31"v:i.1tluçn" que-:- (+? m:- r' (: eªt r ?; um ez; ai: 1Í.VZÍ.(Z|L'—l(l|f£-?'r3 &: m

101121]:i.(tlz'u:I(«;-* (I(z) :i.n't'(-:rr:i.('n" do Mun:i.c::u'.|:>:i.('), Jºará jus?» à Brat i+“i zação pelo
_EZ)<en'r.:::|'.r::i.r.z) «:|:-e Liang“) (arm |...C'Hií'âl'.Í.(1|l':1f1|(r? do Ílilli:f;-t1"'j.r.')r (“I(z) l'ãt.t|'u:i.c:ípzi.<).

_ F'mwigrnJr'm únzi (ici) —' A gratz :H-“iczafaçzííío de' que? t: 1" at a o "(::aput "
(Matata art ign ast-'nªzfx imm:-11.1 & um vulm' r.:lt—r rm Fei-:rên-z: 12.1 5131311 anª iu] :i.|'l:i.c::i.7.x'1 (:In

_-()um1 1" 0 (lt-":* R(-í-?'|'“(-31"ÓÍ“II(I :i, a (16: 'Jt-iemr:i.m(—:rnt(:).

_ AM:. 3.19 A [Brat'i.'I-“'j.c:2':wtíéí(:) I'M-310 E:)(Íz—Z'T'C'.lííiíiC) de:—: (larga; mu |..cuzn'1;i.(:la':uzlf.—=7

(lu I[M*(rn":i.(z)r ('In Hur]:i_('::|'.|:)i0 «.:atºrrrí (lc—tvicla (ffl'lclll'õlntitll p (:.-1" '.5 :i. M: i r a ]. atm." 3310 do
_s'u-z-trvziMm' nu efa-31:alva—31(.:—rc:'.i.metnl:(:>, ?:ÍLÍC)'"'€'»C)Hlf.-l-3I'lÍ:fr?.

_ F'zwzigr'zx-Iªn [Mico ('J «J;-run" (': m" r' ("rem ('JI'I (:| (=,-n t. ( (:| 21 grant: :i.1º:í(:taçzêíu
|Jl"(-'.'V1Í.€H1'cl I'Iéªtéãila <.u.tl')'sae-:c:ííc) ';"itz-Ti'êí t:cnm:i.c|e-rr'aauzlct) nr.“; (::á'lc:l.t'l(11 ri.-331311: ivu fava;

—-l3'e'31":i,z'u:= (e "2x ('.-31" “at“ :i. +“ :i. (': m;: ííín dn [lt-hi:zíuu'r—Te'n"(1:t—:.*:i.r<:7 Uern:fumº.—nto, (+: não sac-131" "c“-i

'j.n(:t)r|.>('n'mhz) ao VIS-fluiLi.l'llí.-Í-?I'IÍZ(.) tilt.) '.ik'M"V'.Í.lÇ|Ul' Holz) ClLl'c'l'lClLlGH" I-n'j.w:')te-:ws-r.

:Art. 15.80 —- (”2011931charm"ªfinªr-"zx , para mr, (::-Fetezi.t: (ZW— (Ir.) ('.nnt' ido net—:sat n
"'.='»Ll|')'-'i("-?CZ'ÍÍÍ('), interior dº Município, Toda 'lmzza'liclmzlt—r que: (lzi.s=atz'.n" "umª; (|G?

Mó ('Z|(n.“'.".) «luzi.'lõnw—rtwvas da nzlzi.v;i.s3a (:| 2.1 rizoma t'lt-:-:1ª'i.|'1'j.(;la como de.-. t€-:><|Jz=1|'v.—;íâín

“urbana.

—
.

SUBSECAO 1x

* DA GRATIFICACAO PELO EXERCICIO DO CARGO EM ESCOLAS PUBLICAS

" DE EDUCACAO ESPECIAL

Art. 12.1 - Será concedida ao Gervidor que exercer suas—;

“atividades em escola de educacão especial instituída e» mantida pelo
Município, Gratiêicacão pelo Exercício do Cargo em Escolas Públicas

“de Educação Especial.' ParágraPo ig — A gratiFicacão de que trata o "caput" deste
artigo sprá de 30% (trinta por cento) do valor do respectivo

—vencimento.
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CAPITULO III
DAS FERIAS
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Art. 185 » Não Hará conuidwvndo como Fa1ta, para 0% G#witow do
artigo anterior, a ausência do swrvidor am virtude da% caugaannummradna nn art. 177.

Art. íâó — Nãn tará díraito a ?éviag o &ervidmr que, no decursodo parmmdo aquimitivm:
I M tivwv parmnnwcidn Em Iicwnca pur acidentw am aervico ou

1 zivançzu Dawn 1: rm: amt-zen í: (J de: caminhar, por" marisa; de:-: 6 (fan-121.53)
HIGWÉG?€,, Gªudjtnr'h (Iesac cnwt í|1lxcna;

II % tivar obtida liuwnca para tratammnto da $aúde em pessoada Família, pur pmríudm %uparinr a 3 (trên) megas,
celula t)r'zx clea<3t (JI) & i rlLlf)€i;

III m tivwr usuFruído de aintamentm para curgmm, por períodm
wuparinr & 6 (331%) MESHQ;

IU “ kivwr uªuFruído, na Wma unidndw dw lmtnçãn, dw qualquêr
dna aFantnmantmn prmviutom nn art. 167, durantw todo o
períndn nquiuitivo; &

v “ Hufivwr em gozo dº licwnçn por motivo de a?a$tament0 dn
uônjuga & da licança para tratar da assunto%
particularwu.

Parágrn$m ig » Hug ca%m% previatn$ nm incigm IU, de3tw
urtígn, no qua cmncwrnw & “Pautamantmg para curuwg, & "R$ hipótwwew
do inciso III, considºramwaw unu$ruída% ag ?ériag NOW PEYÍUÚUÉ da
remansº acadêmico ocorrid0$ no prumo de duração do aFaatamento
au'HÚYjJiãLhJ. '

Pnrúgrn$0 Pn « No“ dwmmín caanw praviutnm nm incinn IU, a
raapunnahilidadm pela concesªãn da“ Pória%, Bagundo nn nmrmna dwªta
Lªi, uerá do titular da unidade adminiwtrativa «m que o ªervidorencontrar ae prastando uwrvícoa, Haja & qua título For.

Parágrn?0 Bu _“ Iniciar—uawá 0 decurnn de novo pwríodoaquiaitivo quando, apúm & ocorrência da qualquer da% cmndiçõespreviªtnu newte artigo, 0 “ervidnr rwtnrnar ao %arviço.
Art. 187 w Quando intagraig, aa ?érias do pruFeasor & dn«spªtialista de mducacão &erão de 30 (trinta) dias cnnsmcutiv05,usuPruíduu em pariodo da recesso ascolar, segunda 0 ualendárinelaborado da acnrdo cum R$ normas prwviatag em lei.

ParágraFo iu _ ÓDÉ proreaaoreg & especialista“ da educação
dasígnadnm Fmrmalmwnte para QMÉVCCT atividadea da ndminimtracãm da
cmi::le'n-ze'lc-zc"i.mv.--:n'tu«=_; tilt-s: tenºn;.i.rm da EÍ-kt-recnwatzan"ia l'11.u1'j.c::i.pzix'.l de: lºiltlu.c:r;1ç:íâíc),
uplicummse ag HOTMRS previntaª no art, 181 dewta Lei.

Parágra?m Em w Am pessoal do Magintérim aplicam—aa,
igualmentw, todou ou dinpoaitivna dmmtw capítuJU.



ParágraFd 39 m A Sacrdtaria Municipal de Educação baixará
rvgulamwnto, nn prano da 90 (novwntm) dlaw, prevendo & ?orma HQ
ui: il inaçtíãcy de:-r pru“enfatiza-'na; t-z-r (.?fEiPE-TCIZÍiX'l'.Í.€">'Í1'é.l'.i3 «nua—.* , ('É-I'll! Função d &: ?a“: 2.113; at:)
trabthn, não Façam jus ao parimdo integral da $ériam.

Parágra?0 da M E vadada a utilixacão de prmFesamrem paraqua]quwr outra atividade que nãn diga rddpeito àa $Uã$ $uncõea
G'? ';3P (.ª? (Z

Art. iRR _ 0 dervidmr quw mpern direta e permanentemanta com
vaind X” 0 dubstâncias radioativad gmuarú, uhrigutnriamwntd, 30
(vinte) dimu conswcutivma da $érian, por summwtrw de atividade
profissional, proibida, Em qualqumr hipótdsa, & adumulaçãn.

Parágrafo único * 0 ddrvidor vw?erid0 manta artigo Fará jun
à gratificação de Fériaw, calculada pvopmrcionalmanta & cada período
de Férima qua uuu$ruir.

Art. 199 “ mg Fériag %nmwnte poderão ger intwrrdmpidaª por
nit)!: Í.K/() ulçe czzm 1 :Allli.cltnt1er F)lí|) 1 j.c:za çr c:()lll()c:íí(ó i.rli:«er'rl21 , cleexfeer1t1(a HSE?!"

unmplvmuntadn & $ruicão tãnw1ugd aewww & cauda da intwrrupção.
AM:. 15% .._ lil (::I'n-te-lªt-fz' d 2.1. un;i.dz:u1l(-:-:» adm in 11:31: I" 211: iva 01" 91 an zi. azar" 23, no mês

CJF.“ (|G'É!(ªí'líl|.)1"(í), n «:::,cta'lu d (',-r Férias; pawa (Í) “ann º..;erguzi.nt<=:.

Parágrm$u única “ "% nerviddrwa qua Exdrcam cargo em
comiudão mu Funçãn da dirwçãu & cthin não gwrãn comprewndidus na
edcnla, ricandu, tmdaviu, intwgralmantd ÉUJHitUÚ à% digpogicões do
art. 123 m parágrafod.

CAPIrpLo IU

DAS LICENÇAS

SECGD I

DISPOSICOES GERAIS

Art. 131 « A0, dwrvidor dFetivo canudder—ddwão ou %dguinteg
tipog dd licença:

I m licença para tratamantd da aaúdw & Por acidente dw
uervicm;

II — licwnça à gestantw;
111112 ”' 1 j.(2Eôf1CZEA ix :atic;1:ràr Izªr;

IU _ licença à paternidade;
U % licenca par motivo da doanca em peddaa da familia;



UI % liuonça quando convocado para o oorviuo miíitar;
UII w licença para concorror & cargo olotivo;
UIII — licença owpwcial;

IX m ]icmoca para tratar do intorooooo partícularom; &

X W liconua para dooompmnho do mandato ulasoiota.

Parágra?o único — && licenças provintao “0% inciooo I, II &
U su:-:rízío p 1" of: od :i. (:| 2.151; «Ic-: |D<-:-:r'1'.t:::|.u por junta mcfrtzlzixm trH-“zi.c::i.z.x'l.

Art. 133 « mw liconuno do quo tratam ou incioos I e U oorão
t';(-i->|1|r.n"(—:-: r:onc:=.-'- Mulatº; por lat:-trnÍoclín dci-: t:|u.rz=1ç:í€ío rnzíwimav. (ZIG-? ahí: 90) (m::w—z—rnta)
dino, prorrogávoiw tantmn vozos quantaw nocoooário.

Por zig r & +“o único -'- Ifª'imzlo o |:) r zum (:|:-.! 1:i.f.::c—rnu:o. & QUE-? 2.11 l.u:l(-:-: o
inciuo I do nrt.131, o oorvidor retornará ao exercício do won cargo
ou poderá muhmotor ao a nova perícia e o laudo médico uoocluirá pola
nua volta ao ucrviqo, pola prorrogação da licença, pela readaptação,
Ilil *ªC)r'|nrm (1(3 zxr'iz. 5.233], L)Ll L)ae'lzx zàç)C)f;certlzzxclc)r á 21.

Art. íBB w Uariricandowae, como romultado da perícia Frita pela
(junta "médica o +“ ;i. (: “j. 2.1.1 , 1".'.-'—:t:IL.u;:í'ír.:) 112.1 (:: azuiuzuz: LÍ.(1|A'ML|'.?? íªzlffzuiitza do €ª3(3)1"V'.Í.d(l)T' , ou
unindo do nuúdo quo ímpoaoibilito ou denaconwolho o exercício das
zxi:1'i.l)Lti.ç:É3(sc; j.:vsel"(3rxt:4a—3 ZA(J ç3e?11 uzzxr'glup, 13 (Jçssaclae qtlE? rlfíav Sit? c:cart43j.g;Llr'ee ZA

nocouuidndo do npooontudoria nem de licença para tratamwnto de saúde,
podorá o norvidor mor roadaptmdo Gm cargo diroronto, na Forma do
diopowto no art. 38, som que onwa readaptação lhe acarrete qualquwr
projuízo do vencimento básico o vantugono poouoaio.

(n"t. 1514! *. ['I t (:.-n'nfrt') ricerca-35511711"io à |:>(»'-*r:|Í(:::i.z'-1 médzhtzzfa «.,-;(arrá t'ãlf-fll'llf)l"(ã?

(:r)leazlclcer'11clc> LICJHIÇ) (1(3 1 j.£i(?flçí£l , (1f3€3(163 (WCAGÉ rifát) ee><ctart121 21 l? ((it) Lf3 ) (li.?1ª3
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Art. 335 m A licencn para tratamonto do %núdo pode owr
prorrogada & podido ou do oFíciow

!

PardgruPo io “ O pedido devo gor oprowontado até 48
( ClLlilf'tãll'ZZi (% ():Lt311 ) lxc>r'4xva zanxi:(3s3 (ie? 'F.Lr1r1(J (7 F)f'212Z() (12x ] i.c:eármç:zx; &343

indo$orido. conto—mo como do licença o pwríodo compreendido entro &

data do término & a do conhocimonto oricial do donpamho donmgatorio.
Parágrafo Eo w Quando o podido do prorrogação Por

aprononkmdo dopoio do rindo o praxo do licwncu, não oo conta como do
Ticonçn o poríodo romprwondido ontre o dia do nou término & o do
conhocimonto oricial do doopacho, dovondo & meoma tor início na data
da avaliação do poriuinndo & dn omiogáo do rwapoctivo 1audo
c:czn1c:«ec;£;(31":L(á .

Art. 136 " A licenca & que oo roFere o art. 131, inciso UII, é
concedida na #ormm ootaholocida pola logiolacão oloitoral.



__ Art. 137 — Ao mnrvídor investido Qxcluªívamenta em cargo em
comissãº, não na aplicam R$ licanma$ previntas nas incíao% V a X, do
_th. 131. ,

_ SECAD 11

" DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE E POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art. 138 m Satã concedida na %wrvidmt lícthcn para tratamentn
_He saúda. a pedido ou da atício, com haga em perícia médica, tem
_jrejuízo dn vvmunaracão. -

__ Parágratm im — Para a concessão da licanca, & patícia deva
ger ?mita por junta médica oticinl.

Parágratn Em — $ampre que necangárim, & perícia médica será
_:anlixadn na gadº da unidadw de inspacão & parícia médica do
Município «, na impoamihilidade de dealocamento do períciando, na ªum
_Jrópria rauidêncín ou no estabalacimento huspitalar ºnda ae encontrar
internado.

Pnrágra#o 30 — 0 %wrvidor, ou gen rmpvenentante, na urna"
_Jáximm da 48 (quaranta & oito) hmraª, & contar da data da rmalízação
da perícia médica, deverá nprenentnr à chetía íMQdiata n cumprovnntª
_Ja licença para tratamento de anúdu. “

__ Art. 139 w 0 %wrvídor não poderá permancet Em licanca para
tratamantm da naúde por prazo %upwrior & R4 (vinta & quatrº) maue5,
_chnto nom «anos cnnaidwradoa recuperávwim, em que, & critétío da
junta médica oriciml, GH%E prazo pudmrá ser prorrogado.

Pnrágratn único “ Expiradn O prazº do prwwente artigº, ó
_Jarvidmr nmrá Wuhmwtído & nova pnrícin & apusantadm, ma julgado
ínvá1id0 para o sarvicn público & “e não pudªr gar rwadaptado, ha

_Jnrmm dn art. 38. '

__ Art. 140 " Os uritériug da npoàentadotia imediata do $êrvidnr5
por invalidan, não de compétência única & exclusiva da junta médica
__Jticial.
—- Parágrarn único — Na hipótase de que trata nata artigo, a
Derícia %nrá ?aita por uma junta médica oticial da, pela wanna, 3

—4três) médic0$. '

—- Art. 141 m Nu prmcawmamentm Haw licancas para tratamwhtn dk
saúda, ”atá mhmmrvado m davidm %igi10 qohra 0%'laud03 & ateatadog

. —médicow, em congwnâncía cºm o qua eutabelwce o código de (ética
médica. “

Art. 148 » Congidaradn nptn. am perícia médica, o Garvidwr
—+aaqaumirá m &xaruício, soh pºha da geram computado% como Faltam 03
dias; da mtfaíêncziz—x.

_



Art. 143 « No curam da liuanca, podwrá m %wrvidor'raquarêr novaperícia, cama «& julguw em condicõa% de reasªumir o exercíciº ou comdirwirn à aposentadoria, renguardandm—ªw & decíwão da junta médican?icial, na prnnunciaméntm cnncernante am CRÉU.

Art. 144 ª " aàrvidmr acmmwtidm dº patnlogiag incompatívaiª como HGVViGU, com haga na madicina mapacialinada, cnnrormw apurado emparícia módica, %wrá compulsºriamentw licanciadm, com direito &pwrmapcãn da remuneraçãº inmranta ao cargo.
Pnrágra?n 10 w Para v&riFivmcão da" pntníngiau indínndnm"asta artigo, & paricia médica será Feita mbrigatoriamsnte por juntamédica UFicial, podendo o servidor padir novas axamew de laboratóriº,cano não %% cunFUrme com " laudo. -

Parágra$o RQ * Cnhcwder—ªewá, também, licença porintwrdição dealurada pula autoridade sanitária compatanta, por motivodw pesaoa co—hnhitante da raaidência do BGTVÍÓOV, mediante avaliaçãoPQÍD mistama pericial do Municípin.
Art. 145 — Swªá licenciado, cºm ramuneracão integral, m%Qrvidor acidentada am servico. '

Art. 146 — Cmn$igura acidàntw em sarviçn O dano ?ísícm numanta] sorriam pelo aervidnr & qua ge relacione, madiata muimediatamente, cam 0 nxªrcícin do cargo.
Parágraªo único * Equiparawsa am acidenhm am serviam, odano dwcmrrmnkw de agregsãn sorrida & nãº prnvncada pelo aarvidor, noexarcímio do cargo.

Art. 147 w 0 mwrvidor mcidmntadh am uwrbicm, quº nah?mh1£h dªtratammnto eªpmcialixado, e dwmda QLQ autorizado palm Charª da PuderExenutivn, medianfª prapogta do %iªtema pericial do Município, poderánar tratadm am inatituimãn privada, pur conta dnª coFres públicos,hummm :i. ne.—xi sat“ :i. 1" (€"? uma :i. cm (e: rc—rcur sam; adecumdcm , em ilmt i i: ui cã opública. -

Art. 148 — A prova do acidente awrá ?eita an sistema pericialoficial do Municípim, mwdiãnta Emismão dw comunitação de acidente dotrabalho, no prazo de & (doia) díag útwia, prorrngával quando nacircunstâncias o wxigirem.

SECAO III
DA LICENCA A GESTANTE

Art. 149 — Será concedida licenca à servidora gestante por 120(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.
Parágrafo 19 f A licenca poderá ter início a partir do__oitavo mês de gestação.



ParágraFo 29 — A partir do oitavo mês de gestação. não será—-concedida licença para tratamento de saúde, impondo—se a cohcessão dalicença à gestante.
Parágraio 39 — No caso de nascimento“ preMaturo. a licenca-terá inicio a partir do dia imediato ao parto.
ParágraFo 49 — No caso de natimorto, decorridos 30 (trihta)dias do evento, a servidora será submetida a exame medico e, se-julgada apta, reagçumirá o exercício.

—- ParágraFo 59 — No caça de aborto não criminoso, atestadopor junta médica oFicial, prevalece a decisão que por ela ?or—'pro?erida.
—- Art. 150 — Para amamentar o próprio Fiiho. até a idade de 6(seis) Mese5, a servidOra lactante terá direito, durante a jornada de-trabalho, a & (doi5) de5can505, de meia hora cada.

SECAO IV

DA LICENCÁ..Q ADDTANTE

Art. 151 » A servidora que adntar nu ºbtiver guarda Judicial dê""crianín com até 6 (deis) megan de idade, derá cpncedída licença de 90(nnventa) dia%, para aju5tamento du adºtado no novo lar.
Parâgra?n únicn _ No caso de adoção nu guarda judicial de_rrianca com mmi5 de & (mein) me5e5 até & (mein) mnnm de idade, &Tícwncn de que trata ente artigo 5erá de 3% (trinta) diae.

__ lt.
SECAO U

DA LICENCA-PATERNIDADE

_' Art. 133 % Será concedida liuencawpnterhidmde an servidor, pºr_; (einen) dina rnnuecutivns, nem prejuízn da remuneracãn, a contar dadata dn nancimentn dn Filho.
—

SECAO VI

?A LICENCA POR MOTIVO DE DOENCA EM PESSOA DA FAMILIA

__ nrt. 153 _ Poderá der concedida licença ao servidor, pnr mntivóde duende dn cônjuge, pais & $ilhnd, mediante cnmprnVacãn módica.



u_-
. Parâgrn#o único » Para a obtenção da licença a que mm
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SECAO IX

DA LICENCA ESPECIAL

Art. 155 — hn úarvidnr que, durantw o vªriado de 10 (deu) annªininterrupto“, não we aFagtar do axºrcícin de suau ?uncõew, &

aanaguradu 0 direito à licenca especial da 45 (quarenta & cinco)
(.| ima , por (:| (»: (:: (':?n :i. (É) , (':UIN 1" (E.“"Hll'l (cerne: fio .1'. n (: (g) 'a 'l .

ParúuruFu único “ É vedada & intarrupcão da lícança,durante 0 período em que ?Oi concedida. '

Art. 157 * Para 05 Pin% previatns nm arh. 156, não não
(if!rl?ªi (Icrv'7x(1(3(a ( (!nl() rx-Fxxsattrxn1(3rnt'(w (ita (3)((3r'(::í(: i (: (((; +»:trrtôtzerss(?sa ç)r (;x/:((;Q ((ea (((»art. 181 n ranpwctivu parágraªo.

ParágvnFo único * Não se inclui nº Prazo da licençaenpaciul 0 paríodo da Férias ragulamantureª.
Art. 158 " Não podem gozar licenca capacial, gimultaneamente, m

servidmr & HHU Huhntituto legal.
Parágra$u io — Na magma unidade administrativa, não podarãm

g(znm (" '.l :i. (: ( n (;: ;( cmp et.: 'j. al , simul i: anceame—rn (: e: , f—Í'»(-.'-?I"V'.Í. (:| 01" &: (:; em número
(super)“ ícn" à («sexta parta: (:| (:> ("(f-reapetczt íVD total.

Parágraªo Hu * Quando a númarm da nmrvidmrea #nr inFmrimr &

6 (Saia), nnmwntw Hm delwª podwrá entrar no 9020 da licenca.
Art. 159 — Não ae conc3dwrá licença prêmio am-sarvidnr qua, nn

pwríndn aquiuitivmz
I — $0Frwr pwnnlidade diwciplinar da guapanmão;

I [ ('(-Fafa".“armam (:| () (::-.(r'gt') (em vi.rt(.((:I(:-r (le—::

a)— Ticenca para tratar de intereuuwg particulareg;
|) ) (É:CH“)|i|(€-?I“W:lG'.íÍ((I) (f.-f (ne—tmp. priva“: iva (zl ( 1 ]. I:) ("nº (:| m:! (::, porawntencn dv?initiva; &

111 m contar com maig da ? (gata) FaltaQ injusti?icadaw nº
"período.

Parágra$n im % M$ Faltag injuutiFicadas an ÉÉFVÉCÚ, qua nãm
«Mandarªm de 10 (Uau), rwtnrdarãn & licenca previgta "Gate artigo, na
() |"Up 01" c: Ein (N'—3 um "(("-H:; para (":zauzl'a. Jªzzx'l'lza.



Parágraio iu * & Iicnnca nnmnntn nerá defnridn nn &annintênuin direta do snrvidnr Fnr indinpnnnávnl e não mudar narprnntnda uimultnnnamnnte cam o Exercício do cargo, 0 que deverá sermunmpanhadn utravan do organinmn de aunistônuia nocinl do Municipio.
Parágrhin RQ m n lianncn Hnrá unnundida com n remune*nçãmdn cargo antivn, até & (snig) mnann, conmncutivnn nu nãu, no periodº““da um nun; nxcwdnndn nnnn prazo, «nm doia tnrcng da rnmunerncãn, até19 (doze) mnnnn, quandu «nana o direito a este tipu da licença, pala— "(mami-x (tzmum .

Parágrain 39 — Excntunmne & redução de remunnracão a que narninra n parágrain gegundn, quando se tratar de nervidnr rnapnnnável"]egal, que prwntn nictiva nguiutõncia & pnnnna excnpcional, comcnmprnvmcão clinica n/nu labºratºrial, mndiantn nvaliacãn & conclusão“'do nintnmn pericial do Municipio, nbedecnndo an que entabelncn nparágrain primnirn.
Pnrágrain 49 m a doença será comprovada mediantn perícia-—módica, na iurma da art. 138 & parágrainn.

SECAO VII

__ DA LICENÇA PARA O SERVICO MILITAR

Art. iSd — no nervidnr que inr convocado para o %ervicn militar__ohriumtório nu para nutrng nncargnn da segurança nacional, nwráconcedida licença cnm vencimento básico & vnntngnnn pangoain, salvo__se optar pala rnmunnracão do sarvicm militar.
. __ F'nrzígrn-FnM iu “ A licenca nnrá concedida à vinta dodocumento niicial que comprova a incorporação & segundo dinnnnitivoq__dn Lai NQ 4375, da i? de mgnnto de 1964 — Lai do Serviço Militar.

Parágrain HQ “ no SÉFVÍÚOY denincorporadu cºncedàr—ne—áprazo nãu nupwrior & 30 (trinta) dias, pa"a qua rnnnnuma n exerciCio__dn seu cargo, sem perda do vencimnntn básica & vantagann pasnuain, &,
mar n run-:»í-t'rruc: in (r.—m: crcl (& r a (fer-.tac-t |:) r amo , sae—rá d ec: r (=,—t mi a n clemisasaM por__ahnnduno de carga, na Forma Manta Lei.

_. SECAO UIII
_. IDA LICENCA PARA CONCORRER A CARGO ELETIUO ,

nrt. iSH % 0 nwrvidor tnrá dirnito a liannun remunerada, a_mnrtir dn rngintrn da sua candidatura e até o dia neguintn ao danlniçãn, rnmn ar em wiwtivn nxercicin entivnnnn, para prnmnçãn de Sun__campanha a mandato nlntivo, na Forma da lnginlaçãn eleitoral.



Parágrafo RQ « Na ncnrrêncin dan situações praviátnn nenta
:1rª?:i.g;C), j.fli.fii.?lf'""f368'ª?í rx c:C)rt*:rxslcêNI cla? f1()k/C) m»&?1":í(óticy ?A'1lllifSiifllíK/(J 5931r'zx

«: H::i t: o dn ] :i. (::c-t-rnçtn .

Arf. íóê — Para nenhum &?mitm, Garn confadn mm dobra 0 tempo da
llcnncawpramin que n gnrvidnr não hnuvnr gozado.

Art. (161 w "Guairá do direito da gnznr & licencnmprêmio, 0
nervidmr nun nao & rnquarnr no prazo da 43 (quarenta & cinco) diam da
clrxtirx rir) sacrtl clã r'cfi.t'r).

Art. 16? “ A Ticwnua—prêmin nnrn unuFruída Em pnríudo cºntínuo,
Ticnndn & criterio da Administração a época de cnncnngãn.

SECAO X

DA LICENCA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES

Art. íó3 “ A critério dn Administraçãº, podará nar cnncedida no
wnrvidnr nntávnl liuança para tratar da ansuntnn particularem, pelo
prazo dn até 4 (quatro) anos cnnnecutívon, Sam remunancão, não na
computando n tnmno da Ticnnça para nenhum nfmito.

PnrágrnTD iu * Nãn sarn conandidn & licença para tratar de
aununtnn particulnrnn, quando tal cnncnnnão implicar em nova
cnntratnçãn nu nomeação da nnrvidur.

Parágrnrn Em » 0 nnrvidor aguardará am exarcicio &

cnncesnãn da licença.
ParágraWn Bu — A licença pode'á ger interrompida a qualquer

tztârnraca, && FPQTCÍÍ.(](J (1(J ?seer'xlzititóm" .C)l1 rmc: i.r1t:«er'ces;çire (JC) e;cer'x/j.ç:cy.

'nrágrRTO AQ * Não na cnncedn"á nova licwnca. antea de
dar: nr r :i. (:|mas ?. ((:! n 193) aruma do ?: cfrr m in L') da &IIHIE-TI“'J'.CH".

Art. 164 “ Não nerá concedida licwnca para tratar da nnauntos
particularem quando incovenienta pa*a o narvícn, nam & aarvidnr
rnmnvido, transtridn uu provido por nnmnacãn, reversãº, reintagrncãu
ou nnruvnitamantn, antnn da ausumir 0 rnapectivo nxnrcíuio.

Pnrngrnvo unico ” Nãn na cnncndmrá, igunímenrn, Ticnnrn
para tratar da nnnunton particulnram & Sarvidnr nun, a qualqumr
título, narnia ainda obrigado & indeninncão ou devolução noa COTrns
publicam, ou am débito com & inntituícão da previdência Municipal.

Art. 165 — Ú %nrvidor que ent“ar em 9030 da licença de quw
trata esta nncãn, perdnrá nualqunr diraitm nobre nua lotaçãº
original, rnntandnm1he, quando do meu retorno, aguardar nova
clcceaí.g rtçxçziícu, çíreleArxclu) c>€3 Í.flílEêl“t?€3€3£3$5 (Jil caril“ lIW á.5;1:r'21çzííc3.



SECAO xi
&

DA LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

Art. ióó m E nsuwgurndu no Servidor público 0 direito & licancm
para o deawmpmnhn de mandato Em coniedarauão, iºderacãu, as%0uiacã0
(|F? f:] 3x€,s;cr rlcf finll)i.t (: ruzxc:i.c)r12i1 ()Ll aai.rucli.czzxt () v cev:rºc:€;<3rlizztt::iªJt) (121 czzxt.r:g c)r'i.2x
nu Entidade visualiundnra da pruiiwwão, gem prejuizo doa ku%
dircitnu, incluuivw rwmunerncãn.

.
Parágruio ig “ Samanta poderão gar licenciadoa narvidnrea

publicun cleitng para cnrgng de direção ou rwpregmntacão "na
T't-t'h-H'ií'lEA'ES (I-II'H:;Í.('.|R'MTH.'-.*1'—i, até o máximo (Jc-.* «lois-i;, por Em 1: :idzuzlf—t.

Parágraim RQ _ & licwnçn terá duração igual à do mandato,
podmndm nwr prmrrmgada no cazo dm raelwimão.

CAPITULO U

DOS AFASTAMENTOS

Art. 167 — deinntw autorizaçãº ?ovmnl da autoridade
uompetantw, o servidor podará aiaatarwse do Dºu cargo Eietivu, nom
Cn$0% pvwviatmw no art. 39 desta Lei « coninrme trata nata Capítulo.

Art. 168 “ U aiastamnnto para %veqúantmr curam de póDm
*gruduncãn, aperiniçonmanto ou atualização, pravigto no inciun vx. do
mªt. P.“), níiín |1u5nzlra-trzí c'-3><(::t.:-:cl<'er & 6 (156.315) rua-3:56:53, cortiz'JÍnluznzs ou
altwrnndnu, cxcwtundow ou CRBUB de curgmg & nivwl da mwgtrado ou
dnutnrmdn, em qua 0 afantamanto poderá se astandar até & (dmiª) annª,
n uvitério uxc1uuiun do Praimitn, prnrrogávaig uma única vez É, no
máximo, por até a (dois) anmg, dE-modo que a duração total não poderá
ultrnpnuun" & 4 (quatro) anna.

Parágrnio único .— à prorrogação previntn no "caput" dwata
artigº gó poderá HGV concedida após maniFestacão da uhaPia da unidade
(ie ltniac:HC) chu eawrwvichnr.

Art. 169 » Ú BÉYVidDF que tivar ªida henªficiado palm
ufawtamantn & que me raferw n inciuo I, do art. 39, aumenta podaru
nhtwr uutmrirncão para nutrm, muhm

I * 5 (cinco) anos da eiwtivm Exercicio no %ervico público
municipai, quando sw tratar de cur%m no axtwrinr cam periodo igual ou
nupwrior n 60.(3wsunntn) dimu w/nu Bóº (trazantng & %wasenta)«hnraa,
com GHUD para 0 Município;

II “ É (Unic) anna dw efetivo exercício no Bervico público
municipal, quandº mw tratar de cur50 nn &xtarinr com período igual nu
nupurinr & && (uwuwuntn) dinª w/ou 360 (trezentng & gennwntn) hnrnu,
com ônug limitada, ou sam ônus;



:

III — R (doia) anna da e?etivn mxercícin nm $mrvicn pública
municipal, quandn na tratar da mur%m nu axterior com paríndn inVaríor
“ ó“ (baunwnta) dina w/nu Hów (trementnm & àenmwnta) horas; &

IU m & (dºia) an0% dw eFetivn enwrcicio no SGFViCÚ público
municipal, quandu «& trurnr de curam no território nacional com
pwríodm igual nu superior a 60 (Besaanta) dia“ a/mu 360 (trazantnª &

carreafacrrut II) lw()1"2xss. '

Art. 170 ª A0 ªervidor bwneFicindn palma arantnmentng a que aa
r'reâªcex'(w (»«3 .L|w«:.ies(o *JIE e: &)111 , L'C) axr'iz. Et(? , lnêítn sacª rimar nni.i:i.r zi cêz<tnraçrr'vxçzfíc),
trannFerêncin, licença para tratar da n&ªuntos particulareu ou
aposentadorias vnluntárinm, anteg de decorrido O prazo abaixo,
ressalvada & hipóteum de rwraarcimanto intagrnl dan despasag
muasionadaa com 0 aFastamento, cmrrigidna monatariamenta:

I — 18 (doze) magºa, ue & duração do aFaatnmento tiver aida
igual mu inFerimr & ó0 (swasanta) dinª e/uu 360 (traxentoã a
%wugwnta) horau; &

II m 84 (vintm & quatro) mauwg, ªe a duração tiver nido
supmrinr a 60 (Haúnanta) dinª a/ou 360 (trºzantmª & messanta) hora“.

ParágrnFn único * No .cawn de npoaentudoria vwluntária.
du"anta o períudo & que se rw?wre e5te artigo, o rannarmimanto podará
«.:-,eu" ("eh—'ft'uz'uzlo rm -F(t)r|rm premiada no art. 73.

SECAO I

DO AFASTAMENTO A DISPOSICAO DE OUTRO ORGAO OU ENTIDADE

Art. í?í _ Mm suparior intereq%w da Adminigtracãu Pública, Fica
Facultndn no Euwruiivn Municipal, em atmndimwntn na dispnwtn no art.
43, da Dnnstituiçãm do Estado do Paraná, autorizar & cºsaão ou
permuta de %mrvídnrwu & órgãos ou antidadwm do Município, num prazo
da 1 (um) uno, prurrngávax ou nãm, desda quº:

a)— para Exercício de cargo wm comiugãm ou ?uncão de
unnrianua; &

b)m em cagnm pravintom em Iain expecíFicau.

Parágrafo im “ Na hipótan da alínea "a“ dwãte artigo, 0
ônuu da rwmunwracão awrá da órgão ou wntidade ceªuinnaria.

Parágrnro HQ _ MadiantÉ autoriuncãn uxprnuau do Prºfaitn
Municipa], u mwrvidor pnderá ter axºrcícin em nutro órgão da
Administrmcãu Municipal indireta qua não tenha quadro próprio da
pegnna1, para Fim determinado e & praro certa.



Parágra#0 39 ª U$ intagrantaa da carreira da Magistérín não
puderam mer enlatadoa & diaponicãm de órgãng eatranhow à Educação,
para ÉNGTCGF atividadam não raTacíonadam ao Enaihn & à Peaquísa.

SECAO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCER MANDATO ELETIUO

Art. 178 — An mervidor gerá concedido aTanfamnnto para
exercmcio de mandato elativu, com absarvância dag %aguintem
(li.s;L>Cnsaà.ç:Fícrfa:

I * trutandm—ae de mandato eletivo Tedera], astadual ou
municipal, Ficará arastadu dn seu cargo; '

II — inventido. no mandatm da PraFeito, Bºrá a?a5tad0 do
cargo, nnndo—Ãtu? Pacultado optar rmn" Hua remuneração;

III — inventidn no mandato de vereador, havendo
compatibilidade da hnrárinm, parcebará && vantagana de seu cargo, mem

prejuínn da remuneração da carga elwtivo, &, não havendo
rmnmai: ihi'l :i.(:lzzuzlr..r, '.:as-rrzí apl :i.c:z'-.u:lz.1 & ncwma de) inciso ant:c-rr:i.0r;

IU — em qualquer caso que exija m afastamento para 0
exercício de mandato eletivo, %eu tampa da amrvico %ará cantado para
todnr na erítos lwgaju, Exceto para promoçãm por merecimento; &

v » para wFuitn da banefícín pravídanciário, na cama da
nFnstnmwntu, na vHIOrGB gerªm dwtmrmínndow como && nu wxarcício
(Éti'ZÍ.R/ff?3€if€.

Jº..

SECAO III
DO AFASTAMENTO'PARA EXERCER CARGO EM COMISSAO

&

Art. i73 “ O servidor emposnado Gm cargo em comiaaãn será
araqtadm do cargo aFntivu de que é ucupantw.

ParágrnFn iu _ O %wrvidmr pndwrá untar:
a) % paIa percmpcãm do vencimantn do cargo em

unmi.gão, acraçcidn da gratiâicacão & que se
rGTRrG o art. 98, inciso 1, quandº ?or 0 cama; E

b) * pela percepcãu do vwncimantn do cargo GTGtivo,
ncrwacida da gratirimacãu a que na re?erm o art.
98, inciun 1, quando Par 0 unam.

_»



. Parágraªn RQ w Quando dentituídn do cargo em comidsãn, n
nervidor retornará ao nnu carga de ºrigem, nutnmaticnmente.

ParágraFo 39 " Enquanto ocupando cargo em cnmissãn, n
nnrvidnr Fará jun a todas nu vnntagnng inerentns aº meu cargo de
carreira, cºmo %G nnln PGYMRHGCH%%H.

Art. 4174 * 0 %crvidnr vinculado ao rngimn ded'n Lei, que
acumular licitumnntm & (dais) CHFQD$ da carreira, quandu invndtidm em
rnrgn nm cominuãn, ?icnrá nPnutado de nmhnm na cnrgon wativnn,rncnhnndo u rnmunarumãn dauund nargnm, mu, pnr unção. a do cargo nm
cnminnãn.

Parágra$0 único * U aâastamentn previgtn nagtm nrtignnunrrwrá ÚDGHHG em rnlncãn a um dad cargnd de carreira, se hnuvnr
rnmpnfíbiíidndn de horário.

SECAD IU

DUS AFASTAMENTOS PARA FREQUENTAR CURSO DE POS-GRADUACAO.

APERFEIÇOAMENTO OU ATUALIZACAO

Art. 175 — Madiantd prnuedno regular, na Forma de regulamentoprópria, poderá nar cnncudidn nfnntnmnntn an nervidor nntáve],matriculado nm curam de pódwgraduamãn, upnrrdicnamentn ou
ntunlirnçãn, a rwnTizar—an $nra da localidade onde exercer na
anl:1ª:í|)L1j.ç:Eíres3 'J(1 54£3t1 czzxr'g r).

Pnrúgrn?n iu - Ú curnn de png—graduação, npnrfnícnnmnntn nn
atualização dnvnmd Vidar an malhar aprnvmitnmnntn dn narvidnr no
uerviçn publico e guardar rnlncãn direta com nn utrihuicõea inerentes
ao carQC)tantivu P(H" nln cmnnnado.

Pnrágrn*0 RQ w No «nun de acumulação .lnguI de unrgns,
qunndn n aFantamGntn ?or julgado do“ internªda da adminiatracão,
apenas no tncuntw n um dGJQB, o %wrvidur damente poderá nFastar—se
com perda don vnncimentns & vantagnnd do outro aargn.

Parágrn#n 39 - Realizandomae o curam nn magma lucalidade do
exercício do snrvidur, ou Em outra de Fácil &CEÉWÚ, em lugar do
n$nutnmnnt0 será cnncndida nimplwn dinpnnnn do nxpndimntê, pnío tempo
nncnnuárin à Pranúência regular do curso.

Pnrágrn#n Au m 00 Findar—sn o paríodn de nFaatnmnnto
uoncadidn para n cursa de pós graduação, npnr?nicnamnntn ou
atualização, 0 uarvidnr deverá npreanntnr comprovação de Frequência &

aprnvnitumnnto no curso à que ?ni autorizado, à unidade da rncursng
humnnnw, para ?inn de rngiutro dm naun apontnmnntos ?nncinnnin, soh
nana dn rnnnnrcimnnto integral dnd dnupnsna nuaniunadaã cum 0
“*nutnmnnto, unrrigídan mnnntariamnntn.



SECAO V

DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO OU REPRESENTACAO OFICIAL

Art. 176 m O
Gam prejuíào da r
dvtwrminudn palm administração, no tharíor ou em qualquwr parte dotarritório nacional, palm prazo cmrrwnpnndwnta.

DETERMINADO PELA ADMINISTRACAO

aervidor “erá aFastndo do exercício do
'amunmrncão, para eatudm ou rapreaentac

CAPITULO UI

DAS CONCESSOES

nau cargo,ão 0?icia1

A1" l'. 1.77 Sôr-rm qua] quen" pra-.ªjuzízm, |:u'u'lvrr'ri ('.) mrnªvidm" púb] rico
do uervicm:aunantarmnm

II

III

IU

Art. 1

remunwrnção,

- por 1

para
unmpr

(um) dia,mm cada ía (dona) mnwws dE trabalho,doação vnluntária da gangua, davidammntm
Dvadn;

“ por 3 (frªg) din3, cnnaacutivoa, por motiva de:
a)w

b)“

!* &

“ pelo
para

* até É
um aí

.78 m F

quando

camamantn;

Palacimmntu da cônjuga, puis, Tilh0(5), irmão ou'
pegava que dmclaradamnnke viva 50h sua dmpendência
wcnnômicn; &

tempo que deapender nm cumprimwnto de convocaçãº
dapur em Juízo;
(dois) dina, consecutivon ou não, para “ Tim deiutar óluitor,'nu% termow da lei raspactiva.

ndurá HPV cºncedida rwducão de carga hurárin ad
%GYVÍÚOT antuduntu do anaino regular, com rmducão proporcional da

comprovada & ínummpatihilidndw Entreencolar & o do órgão, Bºm prejuímu do axwrcício dm carga.
O horáriº



CAPITULO

DO TEMPO DE

UII

SERVICO

Art.
da umrvico pra
do Município.

Art. 180
num umrão um
(trazentn% & %

Pará
183 (cºnto G

para 1 (um)
apnuantadmriu.

Art. 18
aFaHtammnto am

IU *

UI “

UI .T.

uzr. .v: :::

:r.:<

xx

XII *

XIII »

179

»]icwnca

G#eitns Iwgnig, o tempo
Autárquica & Fundacional

todo% os
Direta,

— Cnmputarm%nmá,
atado à paraAdminiutracãn

dina,
355

aerá Feita am
ano cama da

m A apuração do tempo da aervicnnvartidoa em annª, cnnaidwrmdo o
(ee3s;t%rlt:au" e ( IÍIICIC)) (illilfi.

rwntantma, até
arredondnndnmqm
para w?mitn da

dina
computadna,
número,

grnFo único “ Faitn & convwruão, ou
oitanta & doiª), não serão
ano quando wxcwdmrem êste

í — Gerd cnnmidarado como de exercício a
virtude de: ,e?etiv0

Fórinu;
cnuhmwnto, por 5 (cinco) dinª cwnaecutivow;

...ralamimantu da cônjuge, paia & Pilh0$,
Ning congmcutivna;

luto por
(cinco)

P L') !"

uonvncacão para 0 gavvicn militar;
júri w outros gervicog obrigatórinm pur Iwi;

cargo ou #uncão de
ndminintracãm, pmr demignawãm dn Preaidante da
Rapúhlicn uu atravéa de mandatn alatiVn, naadministração pública, Feder“), entadun] & municipal,
inclunivm autárquiaa, sociadadms dw Economia mista,
wmpreung púhlirnn & Pundnçõww, inutituídam & mantida“
palm puder núbliau;

Quercíuim da guvarno nu

cmnvoracão
gramª;

não twnhm havida
an$inm da in a HQ

«anular «m que
para 0 trabalho, na

receuun
#nrmal

eunruícin de mandato wlativn
(iitatwªiizal , (im Iªrcr?fuítc3 & (le

Fed&ral, aatmdual,
Uermador;

1icenca «Special;
para tratamento de BHÚÚQ; «

licenca à narvidora gestante;
1 :i. (:(—ªrm:“ à eaue-rrviclcwa &dot ant &? ;

liuancawpntarnidadm;

4_,._._.

«__,

“_

___

_..—

ªw—m

-.



XIV — iicnnca pºr mntivn de doenca nm pwnnnas dn'aniiia, atéi80 (cento & nitanta) dias num ddcênin;
XU * licnncn para o nxarcicio dn mandato clunsiutn;

XUI * exercicio de cargo em cnmisnãn;
XUII“* nnrticipncãn em curnn dn Formação para na nervidoren emnxnrcicio da atividaden dn tributacãn, arrhuadncãn &

iincnlianção, bem como para participação em curnnn detrninamantn rmgularmantn inntituido pala administração;
XVIII — Faltas injuntiiiundns, não nxcadnntnn n 10 (dez dias,durante um dacênin;

XIX “ Ticenca para concorrnr & cnrgn alwtivn; &

XX % ainntumnntn à dinnosicão dn outrn órgão ou Entidade.

Purdgrnin único " E cnnnidnrndn como de nietivn vnnrcirin,para tndnn nn nieitnn 1ngaid, n pnriodn cnmprnendidn mntrd & data dolaudo nun detwrminnr n niuntnmnntn dniinitivo do servidor &, apublicação da rnnpnutiva apnnnntndoria, dnadn nun Husa variado nãoulirnpnnsn n 96 (nnventn) dina.
Art. 19? m Contarmnwwú npwnnn para ninitn de npnnnntndnria &disponibilidade: '

I * n tempo de nervicn prantndn no Município;
mw II “ dn ainntamantn para exnrcer mandatn nlntivn;

III “ n tampo cnrrnnpnndente na dnsemnwnhn de mandato eletivo#ddnral, estadual, municipal nu distrital, antarinr ao
ingrnumn no serviço público municipal;

IU % n tampo de gnrvicn nm atividada privada, vinculada à-
prnvidêncin nocial.

fª'm'ágrzat-l-“n im —- li) 1: amt-> r.) d (3: ºwwviwzry & cum sua r t-z-r Her (:? () i n f.,: i emI dnntn artigo não podará snr contado com quainquer ncrénuimos, ou emdnhrn, ualvo na huuvnr dinpouitivn corrnnpnndankn na lagimlamãmprrtinmntn.
Parágrnio RQ _ O tnmpn nm qnw n nnrvidnr wutwvn npnwentado

nu nm dispnnihilidadn snrá apdnan cantado para nova apnaantadoria oudisponibilidade.
Parágraim 3a « Sará Cantada nm dnhrn n tampa da servicoprnutndn àu Fnrcnn Armadas em operações de guwrrn.



__ Parágraio do * É vedada & contagom cumulativa do tempo do
est-:rvíczcy |w<=rsztn<z|<n (:: no c: om i t- ao ir Gollum t: e cem maio de:-. mn (: m" go on +“unczíío d <=:

__ órgão ou nntidndoo dos Podoron da União, Estado, Hintrito Padova] &
Munic: ipio, ztultm"<znlin, Funrhicíío púb] icn, s:;cuxietclade: de;- <=3corlolr|:i.a miotnou empresa pública. ' '

_ CAPITULO vm
'—

no DIREITO DE PETICAO

_. Art. 193 m É aogojurado no servidor púhíico o direito do
roquoror aos Podoroo Púhlicoa, om doieda dn.diroito ou de intoradso

-_. legitimo.
_. nvt. 184 w 0 roquorimonto será dirigido à autoridade competentepara docidíwlo & encaminhado por intermédio daquela & quo estiver_ .1'.|mf*.d:i..a'xtnun-ent tº: sul:) ou" d :i. n nd o o 1" < tuner)" («'-rn t“. o.

.. (Mªt. iífll'fi (')nlznz-r pod i do (ghz-.* »" oc: on ª:; i. d (err aczííít') it out or 'i. «:| nd < «nue:houvnr axpodido o ato ou proinrido & primeira decisão, não podendo
_. ser rnnovmdo.

_. PnrãgráFo úniuo * o roquerimonto & o pedido do
roconnidoraqão do quo tratam os nrtigoo antorioroa dovorão nor

—- doupnchndoo no prazo do 5 (cinco) dino o docididoo dentro do 30(trinta) dino.
Art. 18& “ Caborá rouurno à Junta do Rocuroon Adminigtrativom:

l'. »» do :i. n (:| &“F c-rr' i mccn i: o d :.:) [Jc-:d ido «:| < 1" «cc: on <?» 1 d (art" au; fio; e:_. &
II w dno dominªva oohro oo recuroom suceunivon interpooton.

*
.

—- Parágraio único.” 0 recuroo oorá dirigido à“ autoridadeimediatamento nnporior à que tiver eWpodido o ato ou nroierido a** dnaioão, &, outdooivamonte, Em donald ancondonkn, ão demaid
Ali n r, t fi n t: :i. n «.; .

A

&

& Art. 187 ª U prnao porn intorpooicão do pedido de“' rononoidnrauão ou da rocurdo & do 30 (trinta) diam, a contar da
r»llt)1 i.<:rxc:íícp (val <ir: c:i.éênlc:i.zx , |: cr] ca i.ruttctr'cesssarx<i<3 (iii flcr<zzísaíí<w r cfc (JT r'i.clrt.

Art. 188 " U rocuroo poderá sor rocnbido com oroito ouopensivo,
'in j ll ízz<3 (ixi rxllt r)? i.clz1<ice (:(ÚINID «:tzcrrrt E).ª .

"'i Pnrágvnio único m Em caso do provimento do pedido darecandidaracão ou do recurso, os n?oitod da decisão rotroagirão &

data do ato impugnado.

A



Art. 189 m 0 direito de requerer pregcreva:
I w em 5 (cinco) HHOH. quanto 303 atoa

canuncãu & dinpunihilidudw ou que n?etwm intwrwgum
créditnm renultantea dna ralaçõas de trabalhn;—a

II — em 180 (canta a vinte) dias, no” dammic
quando outro.prazu ?or $ixad0 em lei.

Parágrafo iu * o prazo de prwmcricão maré
tirx rrthl'lzl(t:mczâír) (11) :x*:t) 2lr"F>l1£lll?lC|() (111 (Jil uirxºzzx (iza

int e'nºt-"rsss';zxt'l('), munido o' Mto n íííc) hn" puln'l.:i.(:z'u'lc1.

ParágraFn Rn * Incídirá am decadência
pretendido que não ?nr reclamado ªno prazo de até
cuntadna dº ato de nrigam. -'

(; (wt. 190 (”l pad ido do: reª-:(:omaicleraczão «:

Fabívaig, intwrrompam & praacrição.
!

&

i

x

1

.nterrupcãm.
y ªrt. 191 » n premcricão & da nrdam pública,
Elevada pala adminintrmuãn.

%

V

7 Art. 192 _ Para 0 wxwvcício do dirwito da petição, &

lvistn do prmueqso ou documwntn, na repartição, ao Hervidnr/
a M (zutzt.n"z'uzlcw por (if] (=: czc'trmt :i. t m', (10.

Art. 193 ª a ndúiniutrncãn davnrá rmvar Henn
twmpn, quandm eivadm5 de iíwgulidada.

D

de damiuaãm & da
patrimonial &

CRÉU“, 3n1vo

contado da data
ciência. palm

acuxalta (Jim"ailzn
30 (trinta) dina

& F'mwígru-Fo [irritam Ill n t: (:.-:x" 1" num 16. (:| “a a p a" «me:: 1" :i. (;. fio ,

iecumecarú
& cºrrer pelo restante, nº dia em qua

não

atoa,

rwcuvgo. quando

" prazº
CH%%HY &

pndwndo ger

nguwgurnda
r>tílw 1 i.c:c7 C)L1

/
& qualquer

Art. 194 “ &ãu Fntais & improrrogávwiw uw prazna entabelecidos
ªnantw capítulo, salvo motivo de vorua maior.



u)w uma 25 (trinrn & cinco) anna de cervico, gn homem,
e aos 39 (trinta), na mulher, com provantos intngraiã;

b)“ umª 30 (trinta) anos de c?ctiv0 exerciam Gm
Funcõea da Mugiwtérin, sc pranasor ou cnpacialista de educacão, &

nou R$ (vinte c cinco), se prnicucnrn nu napaciaiintn de Educacão,
cum prnvnntnw integrain;

c)“ num 30 (trinta) anna de nwrvico, un homem, e non
R$ (vinte & cincn), na mulhnr, com proventos prupnrcinnaiu va Quªn
tcmpn; n

' d)“ nnu an (Senucntn & cinco) anna de idade, Hw homem,
e uma aw (scanenta), na mulher, com prnvcntou proporciºnaiq ao tempo
da wcrvicu.

Pnrágrnin unico — Non canon de cxercicin de atividadc
prniiswinnal conªidnrada penosa, insalubre ou parigona, nua &nceje
npoucntndorin crpccinl, dciinidn cm Iai Pcdnral. & nponcntndnrin de
qua trata 0 incinn III, alíneaª "a" e ”d", desta artign, obaervará 0
dinnnctn na ]nginlncãn nnpcciiicn.

Art. 800 m A aponantadnria cumpulgória será automática &

dcclnrndn por nin, com vigência n partir do dia imadiato cm que 0
xervidor atingir a idndcmlimite de parmunência no servico ativo.

Art. 301 “ A uponentadorin vºluntária ou por invaiidnz vigorará
a partir da data da publicação do raapactivn atm.

PnrúgrnPn unico m n nponcntndnrin por invnlidev %crú
r>r'£er:çeuizi(izi (it? 1 j.c:r3r1czzx F37l1"?1 ! r axi:ain|cervi:c1 (j(3 fiTàlílÍEf , lºt)!" F)£fl"ZL(Jl1C) rliicy
cxccdnntc & Rª (vintc c quntrn) mcucc.

Art. 8%? wthu caso da apnucntmdoria voluntária, u ncrvidor
aguardará cm cxnrcicin, ou dela lcgnlmcntc ainstndn, a publicação do
ato de uponmntadnrin. '

PnrágrnFn único * No cano de npnnentndurin cumpuluórin, o
narvidur ncrú diupnnnado do comparmcimantn ao marvicn, & partir da
data cm quc complctnr u idade—limite.

Art. 303 w 0% prnvcntoa dc apnunntadnria %crão rcviatom, na
meumn propurcãn c na mcumn data, %wmnrc que mc mudiiicnr n
t'rêlulilllri"tlúiâít) «It)as $;ta1'xzi.cla)r'ceu; «eu: atí:i.x/i.clatclze, ?iGêTIIJID t?ºilíefrl(lj.cl()€i 311)€5

inntivnu quniuqucr hcncFicinn nu vnntngnng pomtcrinrmnntc concedidou
ann nnrvidornm nm ntividudc, inclunive quando dacnrrnntcu da
trnnuFormncão ou rcclnuuiiicacãn do cargo ou função em que 36 deu a
apnxcntudoria, na Forma da laginlacão rngulumnntudnra. ««

Pnrágrafn único m na rcnjuutcc de qua trata cute artigm
rnugunrdam, da oiicin, ao ccrvidnr inativn,' & mclhur rntrihuicãn
decorrcntn das hipótcscn previatng non art. 205 & respectivon
parágruiun, indnpandentumnntc da opcão maniieutada no ato da
a p o º.".cn (: m;! nr i 'a .



TITULO IU

DO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL

CAPITULO único
DA PREVIDENCIA E DA ASSISTENCIA

SECAD I

DISPOSICOES GERAIS

Art. 195 w 0 Municipio promoverá o bom—entar novia] & o
aporiniçonmonto Fisico o intoloctual doo oorvidoroo púhlio05 & do
saltrxss -F:tlu:í ] i.:xsa.

Art. 196 º a previdência social do servidor municipal abrange:
I ” aposentadoria;
II — ponoão; &

III * ooguro.

art. 197 " n previdência e n ansiutência, ooh qualquer Forma,
dará prootada por sintoma do providência municipal, ao qual sera
Vilindo obrigatoriamente o norvidor, com contribuição do norvidor o
do Municipio.
hrt. 198 m 0 àiutemn o on pinnon do norviçon previdenciários o

anoistonuiaim 0 on porcantuaid dao contribuicõud do que trata onto
capituio serão dorinidon por loi onpocinl, ohsnrvndas na Dinponicõou
Trunsitórian desta Loi.

SECAD II
DA APOSENTADORIA

Art. 199 w 0 oorvidor nerd aposentado:
i m por invalidez pormanonto, sendo on provonkon intograid,

quando & maumn For dmuorronto do acidonto nm %wrvico, molégtia
prorisnionnl ou doonça gravo, contagioda ou incurávnl avaliada% por
junta médica oiioinl, o proporcionnin. non domnis canon;

II “ compulnoriamonto, aon 70 (detenta) anoo da idade, com
provonton pronorcionniu no tompo do norvico; & '

]L[i “' Vt)lLu1l: r ianuxnlze:



Art. 804 * Quando proporcional ao tempo da serviço, o pruvnntmnão dará intarinr & um tºrço da rmmunwracãd da ntividadu, nem aovaiar da retwrêncin inicial do Quadro da thwrêncin de Uencim€nt0integrante do Plano de Cargng & Udncimantnn do Municipio.
Art. 205 “ Mn cano de o Garvidnr ter wxercido cargas emcnmisaãn nu tunaõwg da chdtia, por um periodº minimo de 5 (cinco)

anna, inintwrruptun ou não, twrá %wu provento calculado nom have novwnuimentm do rargn de maior raterência, ddddd qud axercido por umperiodo nãn interior & 36 (trinta e Bain) magra.
Parágratn im “ Sd, nas cundicõeg daate artigm, a carga em'cnmiuçãn wxarcido não um cnnturmar à reterência entabelwcida para ou

r:7ir*9yr)s; (?"! r:C)n|i.ssa;âíc) «lc: F'c»clcet" t ><CÉCILLÍZÍ.NIC), F3C)(11?Y'?í C) çacsr'N/i.cICJr' Piç»czc;e?rni zir'" Sit?
CDM nu vnntugcnu do de maior rctcrêncin uu nível e nas magma“
f:t)|»t|i.ç:€ícêaa.

Parágratn HQ % Idêntico hwnwticid Picard naudgurndm peloexaraiuin um órgãon da administração indirwtu, dhdervada & rdgra doart. 63, deutn Lui.
art. HQó “ U provwntw de npoªwntndoria compõe—de do valor dovancimento húmido da carga do BÉFVidOY am atividade acredcido dadvnntagenn incorporúveiu por Forca deata Lei, calculadou integral ouprupmrcinnalmçnte, quando For o cano.

SECAO III
DA PENSAO

ªrt. . 307 fm Pensão é o bandticid davido noa dependdnted do
Hdrvidor, em virtude de dua marta.

Art. 308 " 0 hwneticio da pendão pmr murtw cºrreupundvrã a 100%
( (I(TI" r)c1r* CZCffiíít) ) (Iai | &»nlLlrvrrr'raç:íí(3 (711 Fíl'CiklãfrIÍIC) cla) ?it?)"N/ltlilãvª Fill (TC :itizn (?
ÉQVÚ de reupnndnbilidade da imªtituicão previdenciária do município.

Parágrntm único * âm_ pdnsõeg devidmn amd bendticiárima]Gguiu do awrvidor “drão revistnu na mesma proporção e na magma data.
wemprm dum BH moditicar & rwmunaracão dog dervidorwa dm atividada,gundo ewtnndidoa 30% pennionintns qunigquar benetícima ou vantagengcnncadidnd ans HHYVidDYEH mm atividade, includiva quando decorrenteadu transtormncãd ou rwulaaditi:acãm de cargo ou tuncãm, na turma dalei que Vdnha regulamentar.



SECAD IU

DO SEGURO DE VIDA

(NH“. 8.09 —' (] Síit-TTI"VIÍ.(1C)I" púb]. :i.(:1(') mun :i. c: i |» a '! (:: ont r .1'. l'.) u :i. 1" &

uhrlgnknrinmwnta para um seguro da vida, raajustável pnriodicamante.
Art. 5310 " O seguro da vidn dmvwrú gnrnntir, por morte do

sarvídnr, O pagamento dn um pecúlín ans naun hnaniciárion.

SECAD V

DA ASSISTENCIA

nrt. Hii — Entre as Formas de nsgíutência incluem—ne:
[ w aunintência médicnmhnnpitalar, ndnntológiua &

1nhnrntnrial, n1ém de outrnn julgadag nacannárinw; &

II * prugrnmaa de higiana, naguranca & prnvencão da
ncidenteu, nun locnin de trabalho. '

Parágra?n in _ n anaistência médica será prastada
dirwtnmmntn e à conta dn Sintema Unico Saúde. a noa naun termna, do
qual 0 Município, Autarquiaa & Fundnuõna, instituidag & mantidan,
Fazem parte.

Parágrn$n Em _ & nsniwtêncin médica nwrá prantadn com a
amplitude que as cnndicõnn locais e 0% recurnos próprina permitiram.

thãgrnfo 30 w Supletivnmwnbm, 0 Siutnmn Municipal dw
Seguridadn Snuinl'“podnrá *irmar convênio & contratam com tarcairnn
nunncinlizndou da iniciativa privada, a autorizar credenciamentou de
provinwionais autônomon, para ansiatirªm à saúda dn Segurado e naun
dwnnndenten, mediante participação direta do bene?iciário no cugteio
do anvico médica que utilizar e do madicamnnto nua lhe Por Fornecido
nm nmhulntórinn, podendn ser cnnaiderndnª nutrow Fntormn, comº &

naturmxa da dnnnca, 0 vulto das denpesan garain e o porta do custnin.
Art. 31% ” A nanintêncin, em dntermínndns ?orman, quando

julgada cnnvaniantn, poderá axaepcinnalmentn Ser prnatada atravón de
nntidudn de rínnww, mediante convêniº & cnncwnnão de auxílio
“Fillmltíi.'-)ZÍ.I'(Z) (:Iç'esstinzauzlc.) «Minatti.+“i(.':z-.uuc-:|'H:c-t “& tal -l-':i.m.



TITULO V

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPITULO 1
'

ª

nos DEVERES

Art. 313 m s 50 dwvwrww do aervídor púb1ic0:
I » exercer com malo & dadicacão na ntrihuicõns do cargo;
H :- lhnldade às instituicõwa & qua servir;

III w uhaervânmia daw nmrmaw lega15 & fagulnmentnran;
C ! cumprimwnro àu ordens “uperinreu, EXCGtO 'qunndo

maningtamanke ilwgais;
U * ntwnder cam pregthn:

a)“ no público em g€"n1, prehtando na inFormaçõns
requeridag, rausalvadaª um protegidas por aigilo;

h)— à wxpwdiuão HP cwrtidõeu rwqumridnu para deFeua dw
diraito nu &aclarecimanto da %ituçõag de interaase
peuuoa]; e

c)— àg rmquigicõew para & derwna da Fazwndn Púb1ícn.
UI “ ÍRVRY ao conhacimmnto da autoridade nuparior a%

irrwgu1aridndwu de que tívwr ciência Em razão do cargo; .»
vxm » zelªr pala muonomia da mntnira1 e & cnnswrvauãm do

Patrimônio público;
VII] -m guun"dar sjigiIC) &nbrwe nanuxntcnw da rwxparwzicãcn

IX — manter conduta ummpntível com & mmralidade
administrativa;

X — amv asuíduo w-pontun] no swrvíco; -Í

XI ' tratar com urhanidada && passoua; &

XII — rmprmuentar contra ilwgalidnda nu ahugn dm poder.

Parágra$u Único “ A raprasantacão de «uw trata 0 incigm XII
mnrâ encaminhada pwín vim hierárquica & nhrigatorinmwnte apreciadapela autoridade uupwrior contra a qual & ?ormulada.



Art.

UIII

IX

KI

XII

XIII
XIU

CAPITULO II
DAS PROIBICDES

Rin * no servidor público é proibido:

i

mun-7:11: le"“'<.3('-? do '.'5('-I'1"V'.Í.Çí(í) «:lurmutc-r o l-f-t><|2)!;'—T(;|iE-tl'ltlí—t, GH.-I?ll! prévianutorixncão do choro imediato;
retirar, nom prévia anuência da autoridade compotanto,
qualquor documnnto ou objeto da repartição;
rocuoar Fé & documentos públicoo;
(3r>C)r' r cc£;5.s.t163r1(ztlr& :llw j «(s;tzzt ? i czzxtizm €X(J zxrnt12x1u(ar1ttt) (1&?

docummntoo o procoooo ou oxouucão do oorvico;
promovor muntiotnuão de apreço ou dponproço no recinto
da ropurtiuão;
r (=> +“or 5. r —- oc»: dc. modo de.—rn"(-'.:(1:.1'.z-xt ivo ou (:Icesarmspc-titosso às;
nutoridadns públicno ou ooo akon do Podor Público,
modinnto manirootocão oocrita ou ora];
comutar & posooa estranha à repartição, Fora doo magno
prov1ntoo em lei, o dooomponho do cargo que gajo de sua
competência ou do dou ouhordinado;
o oxoruício do atividade oindicn] nas dopendênciao doo
prédioo púhlicoo, oalvo autorização oopocírica poroocrito do Prproito;

hh
valer—oo do cargo para lograr proveito ppgooal ou do
outrom, om dotrímonto da dignidade da Função pública;
participar do gordncin ou ndminíutração de emprego
privada, do sociodado civil, ou oxorcor comercio, E,
npooa qualidade, trnnuocionar com o Município;
atuar, como proouªador ou intormodiário, junto &

ropartioõoo públicas. salvo quando se tratar do
honoríc1oo providenciários ou aooistonoiaio do parontonto o nogundo grau;
rocpbor propina, comiooão, prpoento ou vantagem do
qualduor espécie, om ranão do ouao atribuicõoo; ,

praticar uoura ooh qualquer de suas Formno;
[,l'C)C2(Éí14?I“ (ita Ptax luzn clces;i.clj.c;c;zx;



comwtwr n Dutvo “ervidor
(: a r" s:.) (:> (:| u c-r r.) t: up a , (5-3 >< c: ce &: o
iranªiiówinu.

XV —

XUI “ pwmunal ou vecurnog
a i: i v i ti “ad &:

utilixarserviço ou

ntividadew
cargo ou

mxwrcwr quaimquer
com o wxerciuio do
trabalho.

XUII —

lícito no
vinta dmutrinárin ou da

Art.
Público do
«m trabalho

915 m E

ponto da
assinado.

CAPITULO III

DA ACUMULACGO

Art. Hió — ansnlvndnw DE cacau

. . l.)atribuiçmep
em aituacõep da

muterinin da
particular;

CHJÉ
FUNÇÃO É com

prwviutou na

ewtranhau àg do
amargência &

repartição em
a

incompatíveis
cy hurár io dre

Hajam

wwrvidnr público crikicar atoa do Puder
organização do servimn,

Conntituição, &

vmimla a aicumulzação r«mumia-rraula (:'(?) (:argmza p tit) ] i c:os, exceto:
a) — n da & (doia)

a da 1 (um) cargº da
cipntiiiua; &

h) *

u) “ a dª &

Pavãgraâw im w Em qualqupr doú

px"c1?a?saa(3r'

C&ÉOB,

carºna privativop de proienpor;
com Dutra técnico ou

(doia) cnrgoa privativoa de médico.

a acumulação %cmantw
& permitida quando hnju compatibilidade dp horário.

Parágruio RQ * A praibicão de acumular Gatande—ae & cargna,
pmpregnu e Funuõws em _nutnrquinp,
púhiicua,
dos Eptndng,

AM:. 3311? l'.) ':;c—rr'vi ':I 01" púb] ico não
cargo em cnminnão nem pºr
deliberacãm culptiva.

Parágruin únium * 0
participando de órgãm da dwiiheracão
dauempenhm, Ficará denta diapªnaadm,

Pundavõeg
anuimdadng de Economia mista da União, do

do% Territórina & dom Hunicipiop.

remungrndo pala participação pm

pervidor
coletiva quando da avaliacãn de
recebendo o

públian,
Distrihm

empranaa
Fadprnl,

pºderá exaruer maia da um
órgão de

público que mutivur
mérito neccanário

para o r&cahimanto do FGãPÉCtiVU hanafício Puncional.
Art. 818 — 0 mªrvidor apoaentado, quando no exercicio de

mandato aletivu, da cargo am comiaaãm ou contratado para prestacãm de
pºrviuow públicug, poderá parcwber & remuneração “%%%& atividade
cumulativamºnte cam 0% proventoa da apmwentadoria.



_ AM:. 2219 — UcrrnZ-Fnicmclzzt, «eu: prcmcrszmo mimin:i.ef.tr'ziutªivo, c1><.1'.º.3t('-'-?|u:.1'.nde acumulação ilícita, o gªrvidov será Obrigado a untar por um dDÉ_" CHVQOB, no Drawn imprurvogával de 84 (vintm & quatro) haras & contardo r'tr-zczc-rl')'ium-r—rnlzc) cla comuniczaçzíiín.

Parágrn?o íQ — Não procedendº a opção no praxo entipuladonessa-tu: IU"ÍZZÍ.SJ(É), san-"á saunas-mau:) (:) p::agu—uus-trntzcw de.: anular"; us.; «garganta
_— PnrágrnFu Hu “ Prnvnda múw$é, 0 nurvidnr vaá demitido daaml'nçn'; (ir:; (“::.uªgms u: Vl.-"3912ZÍ.'ZIl.l'.i.l"'<'-í (:) rum-.ª tiwnª I"l.-I-.*(í1("-.*'I)'.Í.C|(i) indie-tv:i.(.Iz-.mlv.'—:|'ri:e:.

art. REQ " nu acumulnvõwu ncrãu ohjvtn da cxnmv & parecer, um" (': m:! 7.1 c: 2.1 ',“.HZ) , ruiu-'a t-I-T'FC-ÉZÍÃI cy cla-: "(mus—racíãít.) p ara. czargo cm -Iªt.tn(,:€ít.) m.íl:)1:i.c:a, (.?
sae7|n|31*cr (Jllc? &»(3t(«/(?1" ZÍIIÍ rrr'creae;cr clzx El(1l"iil12í$3tíl ? ctfíCJ.

Art. 381 _ mequlvado m caso de guhgtituicãm, 0 swrvidor não“' pode rwcwhwr, wimultnnwamnnte, maia de uma Função da cheFin, bºm como1“&3(:sêt)ccr', r:t1|n(1 lil? Í.N/Z&|N*?IIÍZE?, x;:xrvlzctçJeerlfa r)c?(:t1rli.zír'i.atç; KIEL ulff"sn|21 Itatl:11r'cezz21.

art. B&H _ Não se cwmprmwndw na proibição dw acumular &percepção:
—'

1 % conjunta, da penuõwg civiu & milítaren;
II » da pansõm$ cum vancimanto báaico wu remunºracão;
III * de penwõea com vmncimwnto háwiun dª dicpmnihilídndê ouPYUVGntOQ da apo3antadoria;
IU « da pruvwntow rwuultantwn dw cargos legalmente'a (': 1.1 m (A '! ví «; se ;i. e:; ; (a

U “ dw proventos com vencimento bágico ou remuneração, no%
__ cn3os de acumulação legal.
_..- )u_

__
'“

CAPITULO IU_ nas RESPONSABILIDADES

Art. 293 “ Ú %mrvidor público vmsponda civil, pena] &__adminintrativammntu pelo exercício irrºgular da muan atribuicõw%.
__ Art. EH4 « n rwxponuahilidnde civil decorre do ato nmiunivn oucominuivo. doluau ou culposm, que r&nulta am prajuízu ao erário ou &_.twrcwir0$.
—- ParágraPu iu — A indenização de prejuízo causado ao eráriopudera gar liquidada na ?orma pravista no art. 73.



“' Parágrain RQ “ Tratando*we da danmn uaunadns a terceirow.
“aqpnndara 0 nervidur púhliuo parante a ?aaanda pública, am acãm
“Tegresniva. "

“' Parágraio HQ _ A obrigação de reparar'n dano entenda—Se ann
%uuewnnrmm & contra alem nara auecutada. até o limite do valor da

“Merança recnhhhn
_“ Art. 883 — & rwnpnnuabilidade pena] abrange on crimen e
f.:nni:rave—:nçzíiccs's inutmi:aulas-'. ao '.3':'-.W"V'.Í.(Z|l'.11" míh'licm, Mimºsa ClLllei'Zl'êMílf—t.

Art. 836 — n rnnpongahilidadw administrativa raçulta de ato
"vminaivo ou comiunivo praticada no desampanhm do cargo na ?unuãn.

“' Art. HR? m nu Bancõww civis, panain & adminintrativau pwdwran
(:tiluli 1211'“"55C2, astarv'itj Zilli1í?$)€êfl(16?flií€€€? carmizr'cà €3Í..

Art. 338 _ A rwnponsahiiidadn civil mu administrativa da
“1:3c-tv'v:i.«;l(,)1* mil:) 'l 1120 asc-fra a +“ am: acl a na cza'gu.) de:-: al“) :'3(:)'1V:i.ç:52(c> criminal quiz-.*

nergue a (f:):iszt' íf-Énf: ia do: iam ou a saua autºr ia.

“' CAPITULO U

_' DAS PENALIDADES

__ Art. RR? “ San penalidadua digciplinaranz

__ I “ advertência;

__ II “ muwpannão;
h..

III * deminsão;
IU w deititnican da cargo mm cumiunãn; &

U * cannaçãn dw apogenkadnria ou diapnnibilidade.

__ art. 330 * Na aplicação“ dan panaIidadaa %wrão connidnradas a
natureza da iniraaãn comatida, 03 dano% que dºia provierem para n
BPFVÉÇO público, an circunntância3 agravanten ou atenuanteu & 09
ancandanten ?anuinnain.

Parágraim único “ à dentituição da Função da cheiia terá
_.pnr Fundamento a ialta de quação no cumprimanto do daver.

_. Art. 331 “ n advertência Hera aplitada por ancrito, nºa canon
de violação da proibição unnstanta do art. RiQ, incisos I a IX, & de
inohswrvância da davar iunciunal Previntm em Iwi, rwgulamanto na
norma intnrna.



Art.
flílfã Jªxx ] f::xs;
proibiçõcm
daminuãm, n

338 — & uuapwnsão ªerã aplicada em namo de reincidência '
punidag com adertência & da violação dam demuig

nur-.* não (: ipi -Iª:i. quem in-F r m;: í'ííu mxjceitzit & penal :i.(z|z'u:|e=: de:-:
ão nadando excader da nwvanta diaa.
Parágraru iu m O servidor wuupwnnn perderá 0 vancimentobásico & t

cargo.

panalidadu

numª um vnntagen5 pwnsoais decorrantag da exarcicio dm

nrágrn?0 HQ — Quando hmuver cunveniônciu para o %wrvicu, &
du suapenmãm poderá mar convertida em multa, na ha%m da50% (cinquenta por cento) por dia de vwncimento ou ramuneracão,

___
iªj.c:zx|1t1tn () 53(31"x;j.cIC)1' ()t)f'j.çjêlt|() El F)h?l"IHE1r1QÉCZ(?I" ff"! íiG?í'N/Í.QZC).

Art.
agua ragist
anos da «?a

833 “ QB panaWidadw$ de advertência e de suspensão twrão
YOÉ cmnceladon, npóg o dacurao ”& (3) três e (5) cincotivu exercício, reªpectivamentw, && 0 gervidor não houver,——nessw variado, praticadn nova inPração diaciplinar.

r-vurúgrnFU única * Ú cancw1am€ntw da p&nalidade nãn aurtiráGFwitow rmtrnativnm.
Art.

VIII
IX

XI

XII

XIII
XIV

834 — n dwmiguãn nvrá aplicada nos naguintwu canoa:
* «rima cuntra & adminiutrmcãm púhlica;
* z'xl'uzuu-mmu da: (::-(urge) ;

“ inaasiduidade habitual;
" improbidudw ndminiutrativa;

:i.m::t:ml: :Lm'ínuzizzm |:)úl:1'.l;i.<'::—.1 I;: t;:1:)|'nzh.l.t:z.1 (-:-:*..3(::amtlz.xl(Jem;

, . .. . um. .? ." . .* inaqurdlnnçao grave em unxvmau;" 3

* Uranua ?ágina, em qerviao, & %Rrvidor Ou a particular,salvn legífimm dewsa própria ou de autrmm;
M aplicação irrhgulur da dinhairog PÚDIiCUÉ;

revelação de %wgrwdo apropriado Em razão do cargo;
m laqãm 30% co?re% públicow & dilapidacãn .au patrimônimmunicipal;
* corrupção;
” acumulação ilwgnl de cargaa, ampregus ou ?uncõen'pública$;
* transgrmnsão do art. 854, incism5 X & XV; a

_ inuapucidadw Fisica, mªnha] ou prmriwmional comprovada
para wxmrcwr 0 cargo em que mmtá lutado.



:.:Art. RBS “ & acumula"au de que trata 0 incism XII do artigonntwrinr ncnrrntn n dºmingão de um dna cargo“, amprwgog ou runcõng,dando—nn au %wrvidor 0 wraxn da 15 (quinze) dias para opcãn.
Art. 336 — A deminwãn num cnsoa dos incisoa IU, UIII & X doart. 8sz imp ”[ in:-1 'a. 'j.|'u:l'j.fsp(:milzvzifl1641211113 dm; berma; &: () TIS-.“SiíêiluºlítiIIIE-fl'HIU at:)GFRFÍO, nem prejuízo da ação penal umbival.
Art. 837 * CnnFigura abandono de cargo a ausência intancinnaldo s'ae'n"v:i.(::(t), por "mis", (tit-=: 30 (t: r int: &) dim; (:mmaeaªczutivos-;, ou a qualque-rrtampo, daude que expraasamwnta comprovada tal abandono.
Art. 838 — Entendawuw por inasuiduidade habitual & Falta umservidor, GGM causa juntificada, por 30 (trinta) dias,interpolndnmcntu, durantw O período de 12 (doze) menas.
Art. 839 w U ato de impnaicão da panalidada mancíonará swmpra 0Pundamwntn 1a R] e a causa da aançãu dincíplinar.
art. 9.449 (M:; penal iclarjz—ªzfaa dificipl il'lat"f€?ª:i «.as-:rfiíc) “ap "1 'j.c:z.uzlm.s:;:

1 m pw]m Prerwito Municipa], na da demiuaãu, casuauão da
ap (:)smn 1: ';.uzlorzi. & ou (:|:—:.: «liannn'ihzíl :i.('.lr-.u:l<--:;

II * palm Secretário Municipal ou nutoridada mquívnlente, &
da nuspanwãn; '

III “ pulo there da repartícãm & Dutran autnridnden, na ?nrmn
ÚU% reapectivun ragimantog ou regulamentma, non canoªdw advertência; &

IU % pela autoridade que houver Feito a nomwncão, quando natratar da dwatituicãn da cargo HFntivo.
"«Art. Hªi _ h deminsãn pnr inrringõncia du art. 8í4, incisoa X

& KU u & dnatituiuãn de Punção prevíuha na art. 339, incinu IU,inrumpntih511xa n wwwnarvidor para nova invwatídura Em cargo ouFunção pública Municipal, pelo prazo mínimº da ªº (vinha) anna.
ParágrnFU Único * Não poderá rwtornnr no nervico públicoluuumic:ir)ul cv s;ar'ijúC)r CUEÚ [(Jr clmnlit ide) thr iltFr'irtgéêntzirx (JC) at"t . 8314,inciunu 1, IU, UIII, X e XI.

(ªt"t. . íàllíâ '—- &icrr zi ( rms sarn<lrx zx T1|3()£563f1t'ãkl1(31"Zííà (311 tx (1:ísar>(u|u il» i 1:l(JY1(1Fê,na #icar pruvndm que n inativo , quando am atividade, ºu o mervidor
em disponihilidade, comuteu falta punívwl com pena de damiagãn.

ParágraFO la “ Sará igualmenta cansada & diªponihilidada aonwrvidor que não nunumir, nw prazo Inga], 0 Exercício do cargo ou?unção em qua #mr aproveitado, dn acorda com os dispnaitivna destaLei.



ªnrágruin HQ * A cnunacãn de apnwwntadnria nu de
cli.s;i)t)rizili i 1 i (I?ll1l? -Flirl(1:inlee|11:zinizi tit) €|Í.F3F>t)titlt) TIC) "c::iv>1i1:" (16%931 L? :iv'lzi.g;(),
uaractcrirn pena de demisgãm.

Art. 843 m A ação disciplinar pragcrwverá:
1 “ um ” (cinco) anma, quantu àa inFrncõeg puniveia com& .!

demingão, uaasacão da apagªntndoria, cagsacão da
dinpnnihilidade & dantituiçãu de iunção;

Ii w um a (dois) anos, quanto à %unpmnnãm; &

III * nm 1 (um) uno, quanto & advertência.
Parágrmiu ig _ O prazo de praãcriuão comacu & correr da

data um que 0 ntu impugnado Fui praticado.
Parágraio RQ “ UW prazos du pr&'1riçãn pravimtnm em Iwi

[)GTÍIÍl]. III) ]:it:zzun—-facf ins» :iui ?: zxç.fíe?et (izis=<; il» ] i.r1zxrªcrsi, (:zx|a i.? Ll1 ztclvxfa t rxnlryeêln (:(ilnti
crimw.

ParágrnFu 39 m A abertura da mindicância ou a inutnurhcão
nice &)1'()tttefif%ti ljlííitilílJ 1 j.!tiis' 'iriizwer'r'tinlrac? zi rir cesst:r'i.ç:íít).

Parágrnin 49 — Intarrwmpido o curam da pregcricãn, thC
racnmacarú & corrar, palm prazo rantante, & partir da dia am qua
uesunr & intwrrupcãn.

TITULO VI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E SUA REVISAO
h.

_“

' CAPITULO I

DA APURACAO DA IRREGULARIDADE

Art. 344 — 0 pruunwso ndminintrativm é 0 inªtrumantn deatinado
ZA :ir)tii':ivª I'(3'%L>£)Il?i?1t) i l i.c|zx11«e (1(n s;eer'x/i.cIC)r' ritíli l 1.c:c1 Fic11' ill Fv'ziczííC) tir Zitzi.t::i1131
no exercício de «una atribuiçõea, ou que tanha relação mediata com na
atribuições do cavam Em qua «& encontre invaatido.

Art. 845 — A autoridada que tiver ciência mu noticia da
irrwguiuridade nu nervimo público municipal, ou da ?altug Funciºnais,
é abrigada, 30h pena de se tornar co—rerDnQáVEl, a prumovwr gua
apuração imadiata, madiante sindicância nu proca%%0 adminiàtrativo
diuciplinar, anuwgurndn ao ncuªndo ampla da#eaa.



——

_—

Purúgru?o único % A apuração poderá nor orotuada:
1 m do“ modo oumário, no o cano configurado Por

passivo] de nplíuauãn da pmnalidmdn provinta no inciao I, do art.
234, quando n Falta conannuda, documdntnlmento provada ou
maniPwntmmonto Comprovada;

II — utravdn do nindicâncín, como condição preliminar à
intstmn":-.u;::ãu.) d 1-9: r..» r nr.-:E-rtzasz-ao ad m in :Luiz r 2.11: ivo, em caráter—rr ob r igarl: dr io, noss
:zxsà(39a (:ttj cr cu] qztzx(lr'zx|neêrvtz() t)CIC)Y“T'ZK 111355 :Ll ( :ísàcnsa I[Ç[ ra &). tzxxlnl3eâ|n (lt) zxr't .

_,834; e

111 m por meio do PVUCEHBD adminíntrutivo, mom
prolimlnur, quando u rolta onduudrável um um duo diapoaitivon

__nludidom no incluo nnturior ?or cnnrosmuda, douumontnlmento provada

eur

.—

_

—-

ou mazmijr'cesú:aumente com.»rovzeuçlm.

Art. 346 « no denunciou umbro irrogulnridadws norão objeto do
apuração, donde dum contenham & idmntificauãn & mndnrocn do
donuncinnto o nojnm Formu1adao por cncrito, conrirmadn u
ERllÍZEflllíÚ.(ZÍ.£|ZA(|(É.

Pnrágrn?o único * Quando o Fato narrado não con?igurar
ovidento inrramãu disciplinar nu ilícito penal, a denúncia SGYá
arquivada. por Multa de (:)I'Jçjotzo.

Art. 847 " Da sindicância instaurada pela autoridade podará
reuultur:

I — arquivamento do proconso;
[I N aplicação do nonulidade do advortência ou nuapnnaão do

até 3% (trinta) dian; &

U..

111 “ abertura de inquérito adminiatrativo.

CAPITULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIUO

Art. 348 “ Como medida cnutnlnr n “ rim da quo o Servidor não
venha & inrluir na apuração da irrogularidado, & autoridadd
instauradora do procenoo, nempre que julgar“ nocewoário, pode*á
ordenar 0 sou arastamdntu do cargo, pelo prazo do até 60 (oeqsenta)
dino, gem projuízo da remuneração. '

PnrágraFn único — O R$astamento poderá nar prorrogado por
igual prazo, Findo o qual CHGÚRFãO no seus aFeitos, ainda que não
('É (É)“ ('.: ., ll ], (" ('.) (.) P ]" (') ('; (“ESS-H") .



CAPITULO III
DA SINDICANCIA

Art. 349 _ « aindicâncin dará indtuurnda par ordem doStªrt: r rei: aí r in Mun "H.: ip z.». '.I. d & un i «:| ado: admin ini: rui: iva & qui? «eu!: ive: r€31l|3()I"(12íll€l(|(J ca sac:r'x':iti(31" , F)(J(|(?fl(1() ( (irlfai.t lti.r -—£5e? cru! r>erc:rx C)Ll iªzxsse? (iciprocanno adminintrntivo rdnpactivu.
Art. 850 “ Prnmnvwrá & sindicância uma cnmiwnãn dwuignada pªlmZALlÍZC)I'Í.L|Iâi1(? (JLll? zx int)Ltw'ee1' LIC?! &?!"IH iilíàtjtn se (:rilnp)t)asl:Zi (Jex í3 ( *:v'éêfa)marvidornu, dw rwcmnhecida &nperiôncin administrativa e Funcional.

Parágrniu im ” nn danignar a comissão, & autoridadaindicará, dentre seus membrnw, n renpactivo prenidantm.
Parágrain RQ “ n unmiudãn tará como nncratúrio, nervidordcrssiglmcln rua—.*] o |:» r t“: e'; :i. ('I eªrn % tar, muit-truth) "a (“Ic-.ªswa:i.g|mcíi0 r ('.—(1:21 i 1" (em um de.“ Herm;HICfHIÍ)Y't)i$, <«a:-:cm r>r (?(jli (xic) clcr fatêLl CIÍ.Y'€?Í.'ZC) «lee x1c11:c3.

Pnrágrnin HQ " Não mudará participar dw comiunãm de:;i.|1cli.c:fíriczi.ri aiii (Í(E Zill clilcêi'i.l:ca r>xxi"ctrvi:<? (ito Pxfíllfiultlf), (:C)f)”i?ill£liiiitl£f(3 (Jli :ilfi.n1,
(?IN ] i.|1imzm r crt'zx C)ll ( C)] ztt cfr'21 ! , €1t:c? (» t err t:cri.r «) 531 Titi.

Art, 351 “ n cnminnãn, sâmpra que nacanaário, dedicará tndn 0tnmnn dn expediwniw nun trnbnlhmh da sindicância.
Art. RUB * n sindicância administrativa daverá ser iniciadadentro de 3 (trôd) dina, contado“ da data da portaria denignatóriadon mnmhrnw da cnminsão, & unncluida no prazo de 30 (trinta) dimn.improrrogávein.
dri. 353 — A ummiunãn deve“ã ouvir an pennnau que tenhamconhecimento ou que passam prantur nsclarmcimentmn & regpnito doPara, bem cºmo “proceder & toda% na diligêncian que julgarconvnniantwn à nua elucidaçãa.
dri. 854 “ Ultimada & nindicãncia, rwmatwrá a cnmiunãn, àautoridadn qnd & inataurnu, rwlatório que configura o inha, indicandºo uaguintw:

I — me & irrwgulnr ou não; &

Ii & cano Baja, quais 0% dinpunitivnn lagaig vinladnn & aehá presunção de autoria.
Parágrafo único “ O ralatório não devarú provar qualquarmedida, excetuada & abertura de processn administrativo, 1imitand0*5w—'a rdnpnndur ann quwuiton dantd artigo. rannalvado o direitu &auturiduda que inutaurou & nindicância dn diãpontn no art. 847.



.. ,.,nrt. Rª“ % anorrido o prazo do art. 35d, sem quo sojanprnnontndn o relatório, & muforidadw competente dmvorá promover &
rospnnnahilidada dos membroa da cominoão.

Art. 856 m n autoridade compotonTo Haverá pronunciar—so nobre &
£;i.r1u1 i.c:íã|1 ( j.?! r|(n p>r'2323(3 «lca j.aõ ( «lacaz ) cli.31€s , zx r)r1m"izzíl' (lil (lili :! «It)
recohimunto do relatório.

CAPITULO IV

“DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

art. 357 “ São compntontoo para determinar & inotaurncão de
PFLNZHÉH-3C3 mjmzinj.€'31:1"3:.v.'l: ivo o 5:3(L'3CIFE-t'3'áí'l”“3.0 Mun ic: 119211 ou. o (:I:i.r'ig(—3n(:e-r de?
órgão do ndminintracão direta, autárquica € ?undacionnl.

Parágra$o único “ U procouuo procedorá sompre & aplicação
das"; p (fem-aee; do nclwrr't(':Íªruzzzí.a, muapermíío, (:| (': sat. :iA (: u zícíªío do czargo mn (::(')ln:i.e3sf;íío
ou Função do nhn?iu, dominwão, casuacão do aponontndoría & unuoaqão
do diaponibilidndo, rwuualvndo o dignouto no inciuo I, do parágrafo
lí|1 i.c:tn , (Ic) :xr'iz . Effifâ

Art. 258 w 0 prouowuo do inquérito será conduzido por comiunão
oªw»ocxin'l, ccuuptr;tzx «Jo 23 (tu $$$) nen viJJcn"nsa IDÚÍJIÍJÉDQE, ifNJ1llHiJJG
cnc.llr>zxrut (se; (Ic: (I?lf'ajt) crln ( (uvuzísaeaâít), (lctfaj.gau znclcrç; r)er 121 rxlltztyr'j.clzxclcr (Ztãlnlºffí'trrlf c:
l]Ll(? 1.rvc|j.t:211 zi , (Jcárlizr'ee e?! «eas, () sanrlx r») h?t53.t|ê3rlfí€?.

Art. 359 m n Cominwão oxorcerá nuno atividadon comindopnndênuiu « imparcialidado, anaeguradn o oigilo necoouário à
o1ucidacão do Pato ou exigido polo intnronuo dn hominintrncão.

art. 369 m 0 procenno administrativo inicia—se com a publicação
do ato quo conutituir a cominnão & comproondorá:

I * inquérito adminigtvativo; &

II m julgumnnto do Feito.

SECAD I

DO INQUÉRITO

ªrt. 361 * U inquérito administrativo oorá contraditório,nonoguruda no nuuuado nmpln do?ena, Com a utilização don meios o
I" (ªº? (31 Ll )" Fi () E": |] ORIG-? “(Mil ()“.E'» ("-.* I'll "] Zi. I" (+! 'j. t C) .

Art. HóR — o relatório da oindícância intogrará o inquéritoadminintrativo, como poca informativa da instrução do procesmo.



Paragrato único * Na hipótooo do relatório da sindicânciaconcluir pola prática do crimo, a autoridado compotento oFicíará à
autoridade policial, para abertura do inquérito, indopondentemonto daimodiata inotauraoão do procooso administrativo.

Art. 363 ª O prazo para conclusão do inquérito não oxcodora
aosonnta dian, contadoo da data do publicação do ato quo constituir auominuão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando aocircunotãnciao o oxigirom.

Parágrafo io m Sompro quo npcoruarío, a cominuao dodicara
tampo intogral ano moon trahalhoo, tiuando moon membros disponoadoo
do ponto, até a ontroga do relatório tina].

Parágrato ªo _ no rouniõoa da oominoão oorão rogiotradas om
at as:. que: (Icarwzrrífío d pt alhar as.; (th-'s). ihorzwzííiosz mzlcntarlasz.

ort. Rod « Na Fado do inquérito, a comiooão promovora a tomada
do dopoimonton, acaroauõon, invostigaçõoo o diligências cabíveio,ohjotivando a motoka do prova, rocorrondo, quando nocoooario, atérnicon o peritos do modo a pormltir a completa elucidação dos
Fatos,

nrt. Hó? —- É ÉHZBGng“ndC) acys3mrvichnr pníblicna c;<11roitC) do
acompanhar o prouonoo, posnoalmonto ou por intormédio do procurador,arrolar & roinquírir tootomunhao, produxir provan o contra—provao &

?ormular quowitoo, quando oo tratar do prova poricia1.
Parágrato iu " U pronúdonto da comjowão poderá denogar

r)c?«1:ít1(>«3 (I(ãllíi.tí1(?l"2àíit)ti i.n|r:eer't:i.r1car11:z343, HIGQT'ZRHItÉIltZGÉ F)Y'C)ÍZE?1 thítõf'i.t)t5 ()ll (jc?
nenhum intoronor para o ooc1arouímonto doa'tatoo.

Fªrxv'iígnr'zxã () #lg) —— Sacev"2í i.|1rlselºcerªj.rlc1 «) r>cê(1:tl1(n (Jc; p)l"(>x/zx £)e3r'i.f:i.rxl ,
quando a comprovação do Fato indopondor de conhocimonto oopocial do
pau itr). ,a

nrt. Hóô — na tootomunhao gordo intimadao a depor mediante
mandado oxpodido polo prooidonto da comisnão, dovondo a sogunda via,
com o ciente do intoroooado, ser anexada aoo autoo.

ParágraFo único » Se a toatomunha tor sorvidor público, a
oxpodicao do mandado oeªa imediatamente comunicada ao chore da
repartição onda norvo, com iudiuacão do dia o hora marcados para ainquirição.

Art. 367 » O depoimento Bora prorrado oralmonto & reduzido a
tormo, não sendo lícito a tootomunha traaêwlo por Escrito.

Pªrágrafo io _ na tootomunhao oorao inquiridaooaparadamonto:
Paragrato Ro _ Na hipótago do dopoimontoa contraditórios ou

quo oo intirmom, prooodorwnowa a acareação antro ou dopoontoo.



_,

Art. 369 w Cnncluída n inquirição dan twutnmunhas, & cominnãnpromovera 0 interrugatorin dn acusada, unnmrvadnn os nrocedimantunprovimtos non nrtigoa 865 n 866.
ParágrnFo único — No Chan dn main de um acugado, cada umdeles nara ouvidº Haparndamnnta, & âemnrn qua divnrgiram em %ua3dec1nrncnem uohrn Futon nu circungtâncian, anrá prnmovida a acareaçãoGeltí:v'(3 (? [<?s5 .

Art. 369 — Quando houvwr dúvida nnbre n unnidndw mnntnl dn
kltíllf37111(3 , 21 czrlnli.aifiâít) r>r'()r»()l si ?A Éllllílnl"3ll1£1(1e? t:(3lur*t?fl(3rtfítf (1l1(3 cf'lzr f;ue,j?1submetido a exame por junta médica OFicial, da qual participe pelo
memos; um nlcftd'i.f;:0 perimuxintra.

Parágrn?o único “ U incidantn dn uunidndn manta] unráprocnunadn am auto apartado & mpennn ao prncassu principal, anda &nxphdição do laudo pericial.
Art. R?0 “ TipiFicnda n inFrucãn diuuiplinnr nwrá alabornda a

percal (119: infriz r m;: Ílio «ln |:n'c:1(.:c-:fstm, com a 'j.nf.:|:i.c:zíaczz'âío du amarra/zinc)!" pública.
Parágrnrn 19 m 0 indiciada uurá citada por mandado expedidopalm prnnídentn da umminsãn para anragentar darnua ªsurita, no prazode .1. 0 ((I (5721) (liz—n;, mas-am;,lur z'uu1(_)---s;t-=r--lh (ª: Vii. 11,1: "a ('.|(') |:) rm: «353130 na rcmnrtniczííc).

ParágraPn am “ Huvnndn & (doig) nu main indiciadun, 0 prananará comum e dn ao (vintn) dina,
Purágrn+n GQ — O prazo da Mºrena nodnrá 5ÉY prorrogado pelodnnrn, para diligêncinm rnputadan indiupnnnávnin.
Parágrarn da * No mann de rncuun do indiciado nm apor ociwntn na cópia da citação, 0 prann para aneqa contarwanwá da dataUnclnrndn nm termo próprio, pelo mwmbrn da cnmiunãn que ?en “citação. “ª '

Art. 371 “ U indiciado que mudar de rnnidência Fita obrigada acomunicar à comissão o lugar onda nnderá snr ancnntradn.
ªrt. 878 * Achandomhe " indiciúdo mm lugar incnrto e nãoBanido, Será citado por edital, publicado no Diárin Úricial do Estado

e em Jnrnn] de grande circu1ncãn na localidadn do Último domicíliounnhecidn, para aprasantar darnsa.
PnrágraFo único — Na hipótewn dentn artign. o prazo paradaresa sará de quinze dia” a partir da última puhlicacãn do edital.

nrt. 373 « Cnnniderarwnw—á rave] o indiciado que. regularmnntecitado, não nprnnnntur dwfana no prazo legal.
Parágra#u iu _ n rnvnlin nnrá declarada por termo nos autosdn prncaasn & devolvnrá o p"azn para & dernna.



*
__—

PnrágraFn HQ _ Para dafunder o indiciado rdvel, &
nutnridadn instauradoru dn procnsno danignará um deannmr dativo.

nrt. 874 * Apreciada & deªwna, a cºmissão elaborará relatóriominuciund, onda rdgumirá nn pacas principais dos autos & mancionará
na prwvns em nua na baseou para Fºrmar & dua convicção.

ParágraFn in “ 0 ralatório dará gdmpra conclugivo quanto à
lnnunncin ou & rnnpnnaabilidade do snrvidor público.

Parágrarn RQ “ Reconhecida & rnsponuahilidnda do nervidnr,
& comisuào indicará 0 dinpnaítivn legal ou regulnmwntnr trandgrndido,
ham unmo un circunatànciam agravantas nu atenuantds.

Art. 375 _ U procedam adminintrntivn, cum n rnlntórin da
domingão, dmrá rnmntido à autoridadn qua detarmindu a suainutnuracãn, para ju]gamnnt0.

SECAO II
DO JULGAMENTO

nrt. H7ó — HU prazo dv && (uwnndnta) dian, cnntndnn do
rdunhimdntn dn prncºsnn, & autoridade Julgadora prordrirá & sua
(le—rzi €;ÍÍ(J

Parágrafo iu _ Se & penalidnda & GEF aplicada vxcmder &
alçada da uutnridadn indtauradora do prumanmn, anta %Erá encaminhado
& nutnridadn cnmpatwntw, qnd dwcidirú em igual prnzn.

Parágra?n RQ “ Havendo maid da 1 (um) indiciada &

djvnrnídadn dn nnnçõdn, 0 julgamentn cnhdrá & autºridade competdntn
para & impnuiçãn da pena maid grava.

Pnrdgrn?0 Bº ” Sd n penalidade prwviutn For a da damúnnão
nu caugacãm e dimpunihilidada, O julgamento cahará ao PraraitnMnnicipnl.

Art. É?? » O julgamento ncatará o relatório da cominnãn deinquérito, nnlvn quando unntrárias an prova“ don autom.
ParágraVU único — Quando n rwlatório da cominwãn contrariar

an prnvag don autua, & autoridada Julgadora podwrú, mntivadamnntn.
agravar a penalidade prdpnata, abrandá—la nu. iuentar o servidorpúbliqu dn raswunwdahilidade.

Art. 378 w veri#icada a ijdtêncin dn vício inganável, &

autoridade Julgadora decIarurá & nulidade total ou parcial da
prncwsno & nrdnnnrá & cnnntituicão de outra comisnão, para
i.rxfií::xLlr':mc:íítn (tz? rxrzx/cy F)I'€)CZGQ9313().

"*-



v

ParágraFn im — O julgamento Fura do prazo legal Nãº implica
nulidada dm proceªno.

,. Parágra$o HQ - a autoridade julgadora que der cauga à

prencvicãn de qua trata o art. 343, awrá r&ªponuahilizada na ?orma
do Capítulo IU, do Título U desta Lei.

hrt. 979 _ Extinta & punibilidade pela prescriçãº, & autoridade
julgmhwn ' ('N'-rt:(N'-nulnz-wzí ('a »" cgi Hi”. 1" o dn +“ato uma masantamentcm

individumiu do Gervidor público.
Art. 280 “ Guandu & in$racão ewtiver cnpituYadn comº crime. o

prnuegqo adminiutrntivo “erá rametido ao Ministério Públicº Para
instauraçãn da ação penal, Ficando tranºlado na repartição.

Art. 681 w 0 smrvidor público qua raaponde & procaano
ndminiutrnkivn nó POÚQVÚ nar exonwrado. a padido, do carga, ou

.:

aposentada vn1untnriamente apóg & conclusão do prnuesao & n

cumprimvntn da penalidade, ncnun aplicada.

Art. R8? “ Barão auwwguradns transporte & diáriaa:
[ “ no gervidov públicm cmnvocadn para pregtnr depoimmntn

mºura (zm *..SCNZ'l-Í-É (.Hí-Z' ".um. 1" fim ru" 1: :i. c,: Ein , na cond içzíííct dc:

%wutwmunha, denunciada wu indiciado; &

II w aus mamhrus da COWiã5ãO de inquérito e ao secretário.
quandu obrigados a na dwalucarem da Sede do% trubalhoa
para & raaliuncãm da miauãn msgancial ao aaclarecimento
d<uH Y::ttaª.

SECAO III
!A.

DA REVISAO DO PROCESSO

Art. 388 “ Ú prmceuno ndminintrativo poderá gar revigtu, n

qualquer tampo, & pedido'mu dw m$íciu, quando “& adunivam $at05 novna

nu circunutâncinn nuuuetívei% dw juatificar & inmcência do punido ou

23 i.|la11]<êchtzxç:€Ác) (lil Fª€%IX?11 j.tl;xclee zxr)1 1.(:ax«1zx.

Parágrafo im “ Em cano de Fnlwcimentn, auwêncin ºu
!

daªaparwuimuntm do narvidnr público, qualquwr pawmma da ?amllia
poderá rwuucrwv & rwviuão do procemso.

Parágra$o aº M Nu naum da incapacidade mental do “ervidor.
a rnviuão werá requerida pelo rwup€ctivo curador. “

Art. 384 ª No prncas%o reviãional, o ônuª da prova cuba ao

rcquwrcntm.



Art.
_;onstitui
não nproci

e.»r 1; .

_Jirigonto

*: m' .— ' - “ ' .- . .:... .. ... .':'«.:l-J,; —- (& faz!.mplos; tclogacmi da: :Lanslkiga da penalidmle ndo
?undnmnnto para & rovinão quo rondar dlomontos "ÚVOB, ainda
ndod no procnsno ordinário.
886 — U rnquerimonto do rovinão, Encaminhará o pedido ao
do órgão ou entidade onde no originou o procwnno

ndminiotrmtivo.
Pnrágrnio único " Rocobidn “ petição, 0 dirigonto do órgão

___:u cent idauzlc-r nznºovzi.(.lts-:nc:"Lm-á a comu:'j.í:u'j.c:íâío de:-: c:oru:i.n<aíãío, na. Fcn'ºma
proviurn no art. 830 douta Loi.

—-
Art. 387 * A rovinão uorrorá um apenso no procosno ordinário.

ParágraFo único a Na potição inicial, o renuoronte padirá.dia e hora para a produção do provas & inquirição dna tostomunháo quoarrolar.
ªrt.

—v.'on (: 1 of;ão
CRH — n comimmão roviuorn terá até nonnenta dias para n
doo trabalhos, prorrogúvol por igual prazo, quando ao

nircnnntâncinu o oxigirom.
hrt. HH? “ npiiuanno non trabalhou du domingão rovinorn, no

—qun uoubor, ao normaa & procedimonton próprios da comiadão do
ª, n que-'n" i t: o .- nrt.

“H () Ll VG.“ ]" 1"

39% — O julgamento caberá :

[ m no Proinito Municipal. quando do procnoao ravigto
nuultndo do nonnlidndd do domingão on cusancão de

nposontadoria ou do diãnonihilidmdd, ou quando don canoa em quo
'tonhwr n doutituicão do cargo om comimnão ou função do choiia; &

I m no Socrotirio Municipal ou autoridadn aquivulmnto.
wuando houver ronnhâado penalidade de advertência ou do snnpensão.

”nounentn)
PnrágraFn io % O prazo para julgamento Word do até aw
dina, contudon do recebimento do procwnuo, no curso do

_ãual & autoridade Julgadora podorá dotorminnr diligência.
Parágraio ao % Conclnidun no di1igêncinn, nerd renovado o

1"2irzt) L)le"?i J Lil CIQiNIGêllfíf).

Art.
oroito &

tingidow,
89i — Julgado procedente a rovioão, nerd declarada oem
pmnalidadn aplicado, rostmhwlocondomod todod ou dirdítod
oxcwto & dontitnição do cargo em domingão, hipotono nm quo.'acorrmrú HPHHQS & uonveroão do ponnlidada nm domiooão.
Parágrnro único “ Dn rovinão do procenno não poderáauditar ngrnvnmonto do pnnmlidadn.—



TITULO UII

DA CUNTRATACAD TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO

CAPITULO único
DA CDNTRATACAO TEMPORARIA

àrt. RVR * Para ntandmr & nmuwnuidnddn tempuráriad da
uxuepcinnal intereuwa público, poderªm ser eFmtuadaB admissões de
"penuual pmr tempo determinado, mediante atm adminiãtrativo
padronizado, do qual conatarãd um diraiton, nad termo% do% artigom
H?H à 304, vantagenu, devºram & ohrigaçFrs do admitido.

Parágra$m in “ Para os $#eitms dadtu artigº, será
connádwrndn de wxcmpcinna] interagem público o utandimento dnª
servicnu que. por sua natureza, tanham característicaa inadiávaiª &

delcu decorrnm prejuízow à vida, à segurança, à dubaiçtência & à
educação da população.

Parágran HQ _ h admisnão para atender & neuenaidadea
tnmpnrárinm de excmpcional intwveasd público extinguw—se
nutomaticamwnte pelo dwcurmd do prazd da duração pelo qual ?oi
caldhrado, num qualquer outra Formalidadd.

”F'z'fu“ zíg r" 211 h"; im —- (1 1369393021] ad m :i. t :i. do para txt crndm“ :.

neuwuaidadaa tampnrávins dm EXCEPCÍUHHI interasaa público nara
inucrito como umntrihuintm obrigatório do órgãn dm pravidência
municipal, mn qual competem 0% ancargow dad preatacõem
prcvidencidrind comutanteu dm rmmpactúvo cmntrnto.

.

AM:. 893 (')cms;iclcn"amv—mar como d «5-7 (z—rxczfsapt:iurm'l 'j.|'11:r;-:Ha';'»<.3€-: público
as ndmi me.?ícrsz cn.u—:ry._,v:i.mem 2.1:

1 — utwnddr & tórmoa de convênio, ncmrdo ou ajuste para &

audcucãn de obras mu prantacão de umrvicog, duranta m pdríodo da
vigência ddd mesmng;

11 “ execução da prwgrnmaw %wpwuiain de trabalho inatihuíddc
por dwcrakm do Poder Executivo, para atender "ÉCEQBidndEÉ
cnnjunturnin que demandam ntunçãm da Prw$€iturn;

III * uarviçom da Funmõmm técniuaa sem corraspnndência cum &&

'Ful'uç'íªicesà mui E;ÍI('-:I'lt('?!ªi rm lª'lzzmo de'-.* (“iurgtm (? Went; :i. mcrn t: (355 do mun :i. c: :( |» J'. o. ou,
caso GKÍQÉGHEGB, FEVÉÍHWWJÚ inguriciantad nu inadequada“;

.. E. .. .JU — atmndar & nwc3531dudeu relacmonadan & colhelta &

armnnanamantn'dm sarrnd, ham cºmo trutwg culturnid « Pitogdanitár103
indiupenuávviu ao dauenvmlvimvntu dua culturng agrícola“;



_. U “ atwndwr um nuprimantm imadiato da docentaª Em mala da
auJR & pennon] ?mpwcin1irndo de uaúda. wxcluuivamante nas cngng de

._licunua para tratamento da aaúdw por prazo Superior a ? (Gªte) dinª,
1icwnuu & gwgtunte, np0%wntndoria. demigaão, gnome-ação &

—-Palacimento.
-— UI _ gervicou qua, em razão da nua trangitoriedade ou
urgência para Evitar parauimwntú hu in5u#iciência na praªtacão dw

—-5ervico púbTicm, não permitem, em tampo hábil, & realização de
concurnm público; &

UII * «numa que conFigurmm :whado de cn1nmidade pública ou
-—avent05 que a$etum & prastacãu dos sarvicns públicos, parcial ou
ttatzmlluclmtcc.

Art. 894 m nª udmiswõeu de que tvntn o art. 898 terãº dotaçãº
-orçnmentúria wnpwcírica & SHYÃD Faitaª pelo prazo máximº de até 13
(dnww) mugen, pruihidu qua1quer prorrogação.

Parágra$m in _ Em C&WDW wxcapcionaig, mediantm
_-juatiFicativn #undnmwntndn do órgão proponante, pudera & udminaào 53r
autoviuada pelo prazo máximo dw 13 (doam) ma%a%.

Parágra?0 RQ " É vwdndn & readmiawãm da magma pessoa, ainda
—quce para. “serviços; !:lii.f'G?!"('-.*I'IÍ:(-?€E$.

—- Art. 395 _ A ndminnão %wrá wrecwdída de taªte Saletivn
simplificadn, através de procedimanto adminigtrativo de rwcrutmmento

——w welcção, abertº no público a que na dwutina, com publicação no
diário nPinial do Municípim, nan cmndícõa$ eatahalnuidau am adital.

——exuctn nas hipótwneª prwvlutau now inciaoº UI & UII, do art. 393.
—- Parágra#n única “ A mdminwão somnnka sará raalivada apóa &

cnmprnvncãn de «atada de saúde, mediante laudo de perí'ia médica
-expmdid0 pelo uigtamu pariuial do Município.

_:

“' art. 396 ª “& nuturixacõea pa'n ndmisuõwª surão de?mridn5 pelo
Cha$a do Pmdwr Executivo, nuvidmn um órgão“ compatantaw, puhlicadna

“'no diário nFícia] do Município & regiutradas na Tribunal da Cnntau do
Estado do Paraná.

Art. 397 m É vedado n desvin da Função de pnwuoa admitida na
“'Porma dasta titulo, Hmh pana da nulidada do ato & rawponaahilidade da
autoridade unlícitnntw da ndmi5sã0.

Art. 898 “ Mag ndmiguõms pow tampo datarminado, aarãm
“'nbuwrvados nw níveiw ma1nriais inicinía de cada carga, conutanten do
Plano de Harunª e Uancimantm$.

Art. 399'M An admitido para ntwndmr a necemuidadea temporáring
“'de excepcinnal interaaaa púhlíun será paga o salário— Família, no%
termos da art. 88, dent“ Lai.



Art. 300 — mn admitido para atendev & NRCQBSÉÚÁÚQÉ tamporáriaa
(Ice '3><(Z(Ér,(íi.i)rlãl ! j.rn|:&?1"c?s;çace r)tílw l i.c:c) €;(?1"zí (Tt)rl(2(3(11í(]?1 'lzíczeervc:zx ç>z11"za

tratamento da saúde, nua tarmmª dna urtigmw 138 a 148, dcgta Lai,lnãopmdando & cunuwçsãm da raFmrida liuanca ir além do prazo de duração
previsto no ato de ndmiamãu.

Art. 301 * 33 0 admitido vier & Falecar, se“á pagoauxílio—Funeral caluulado à razão da 50% (uinqúanta por cento) dn
valor previutn n05 nrtignu 86 e 87, dasta Lei.

Art. R&R * 0 pessoa] admitido nos twrmog dentº capítulo, quandovítima de ucidantc em uarvíçn, Fará jun apwnns & uma apumentadoria
nnpecial unrreapondantm & sax (cinqúanta por cento) dº valor ajugtadn
no renpectivm ato de ndmiunãn, nunun in?erior nn vwncimunta báªicuinicial do Quadro de Rmâerêncim da ancimanto da Plano de Úargus &

vnncimantnu, & HGV paga pelo siatwma de previdência municipal,
(3r1t1l1z1|11:C) r»431“(1(1r'11r' zm i.rvc::àrlrattzl11uxclce.

hrt. 363 ª Em anao da Palacimwntn do ndmitidn, & Família Fará
Juq a uma pºngãu mangal, inacumulúvel com qualquer outro tipo da
phnuão percwbidn, & nar paga pelo giutwma previdenciário do
Mun ic: ip 1.0, r.:a'lfnjflaulzu na um:-:t—nnz'x iªtrWnuit :r-rfi':al:)c-r'lc-tt:".“:le no art: im) ?.».Mzec-rrzi.ftw.

nrt. aaa * 'nrn atender uma encnr90% previstoa nos nrtigog 308
a 393, o Município r&colhwrá ao qiatama pravidanuíúrio próprio valnridêntico nn pwrcwntua] denunntndo manualmwntw palm admitido,ustubalacidn am lei.

TITULO UIII
DAS DISPOSICOES ESPECIFICAS

]. ,_

ÇAPITULO único
DO MAGISTERIO

Art. 305 » Todo mmmhro dn magigtério público terá uma Intacãoquacífica, que unrrwgponderá am rmwpamtivu lºcal da trabalho, & sºfáindicada quando da ana nomuaçãn efou enquadramentn Funcimnnl.
Parágrafo 19 m A lotação Funcional mag unidadaw

c-rrlur. m: .1'. ('.—n a :i sa sat-vrai Fixmhx pºr ato (th (: :qu'l nr“ da Sºicac:rc:tm*iz=1 Mun :i. (: :i. p tal
da Educação, Qm *unuão dag nmcangidadea dacnrrentws na RGÚG Municipal
dº Ensino. «

ªnvãgra$n HQ — Quando houver nltwracãm nn número de a7un05
matrimuladnu, axtincãn dm amunlam um ragulamentn qua impliqun na
diminuição doa %wrvidnrwu lntndnw em dwtwrminadn wwtnhwlwcimwnto da
angina, o atingido deva*á ger rwmovidm para a escola maia próxima quaapresenta vaga, & época.



Parágra$n 39 % A aplicação da mndida pravidta nd Parágra?0
anterior n1unnqurá o ndrvidnr npdd dhddecídnn 0% seguintes critériow,
rs Ilf-tª'iªí'â nr d ("—ENI , farc-rm I'M'Gªt ;j u m'. 7:10 do Já «em: 'a l') tv: ] GMT 1. d I;):

n)— nqunln que mnnin#ertnr inturennw prévio;
h)“ aqunln qua tivnr n menor tampo dd aerviçn na

r c: sap m': t: ivn un :6 d nd c—r c-rszczn'lnr &: hinº faculta-iru;

«>* uqunln dua tiver o manor tnmpm dn anrvicd na
I"l"-)!1li)(-Z.'(II t' :i. vn un .1'. d nd (a: cem:: 0 'I 'A r tf: ? n r c: mando , p dr cm su:-tm
"? Li. 1 110453 ;

d)“ aquele qun tiver o menor tempo de nervíco nu
rnsndctiva unidade nacolnr & For casada, com
?ilh0(n);

n)— aquele que mGTHQr convier à dirdcãn da encola.
Art. 305 w A lotação conFigura 0 NÚMETO da cargos da uma

unidade educncinnn], dimnnuinnada pnríndícnmnnte por dinciplinn,
espacialidade, área dn nntudo, ulnadn ou atividudn, vinandn &

mnnutwncão do wnuind nm nívnin nodrnntnu dentro da cnmpntªncin
unnntitucinnal dn Municípid.

Art. 307 « n jnrnndn de trabalho dn membro do magidtório %Hfá
de 19 (dan), aº (vintn), 30 (trinta) nu 40 (quarenta) Moran damanaim,
dw ncordn com n carga horária curricuInr don edtnhnlncimentna dª
andino, dhnervada rngulamnntacão aspdcírica.

Parágrnfn unico — Para atnnddr na nacernidaden de andino,
an CHFU&% hnráriag nstahelduidan nnntd nrtign, pddnrão ser
ultrnpnnnndnd, remunmrnndnmne na nulaç excedentes da jornada ndrmní,
proporcionalwantn ann valoras dn vancimdntn da rararência hádica do
cargo. ,M



TITULO I

DAS DISPOSICUES FINAIS E RANSITORIAS

CAPITULO I

DAS DISPOSICOES TRANSITORIAS

SECAD I

DO ENQUADRAMENTO FUNCIONAL

art. B&B — 05 empregos e/nu ?undõwn públiiag ocupndna pP109
€£$T'VÍJ1C)V&ÉS iru 1llÍ(JÚªí !WC) r Esyilua jllr'íclifnn línzíccy olºa irvsízittxít1t), Piczanl
trnnanrmadoa um cargoa, na data da vigência dent“ Lei.

hrt. 309 _ Ficam %uhmwtidog au ragíma jurídico dasta Lai, na
qualidade de uvrvidorwn públicas da Pre?eiturn Municipal de Campo
Lnrgm, todos aquelaa que a partir da antãu vmnhnm & Gar numaadns "0%
m01dwu aqui untnhwlccidwa, & todow aquwlmn quº na data da publicaçãodesta Lei, atendam 0 egkahwlacidu haste capítulo e na saguinte,excefn os cnntrntadow por Prumo determinada.

Parágra$o im “ Ficam axtintnw 0% mnntratna individuaiu dº
trabalho, cujnu wmprwgow & Funçõen Foram trannFormadnw, na *urma do
artigº %aguinte, ÚHWHQUVHHÚOMSG ao5 renpactivoa ucupanhwâ &

continuidade do tampa da %wrviço para todoa 0% areiQOb de dirwitu.
Parágra$n HQ » U r&gima Jurídico dasta Lui é axtanaivo à

Câmara Municipal de Campo Largo.
Art. 31% * Un muupnntwn da cnrgoa ou wmvrmgmm pwrtwncwnten &

quadrun ou tahwlaw. parmunanteu da pIanow ou classiPicacão de carºna
dn Pereiturn, admitidos palm rngíma traba1hista & por prazo
indatwrminadn,ª$icam, por «Qta provimento, darivado quº BG #32 pela
t*nna#vrôncin, nutorizadng “ ocuparam os cargos de carreira a sereminstituídUQ por lei, autqmaticamenta & dasda que gaja ohªervada a
Equivalência & ntrihuiçãws dna zargmw integrantãa do Plano de
Carraira.
Í ParágraFU iu _ U$ gervidoren públicua datentoren da
Estabilidade dªrinidm cunutitucinnalmante & alcançadma por esteàrtúgn, permanwcerãu now cnrgom mm qua #orem rwwnquadrndnw.

ParágraFo Ru “ UH damnis servidora“ nãm abrangidos palm
pa“ágrnP0 anterior, ww ndmitidou uegundo DE moldea dente artigo,deverão nuhmwtwrwam, no prazo máximo dª 18 (dona) magºs, contados da
data da publicação dwutn Lai, & tente gelativn intwrnn, para, %e
aprovadng, ratiricarwm aBua mnquadrament03. X
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Pnrágrain 39 » Aquwlw survidnr que não ?or anlnrinnadn
coniormn praaurnvn n parágru$0 anterior, guru damitido da oiicim,

Art. Bii * Dn uervidorwu publicos munícipaiu até então regidos
.mulu Lui Municipal Hm 874, da 03 da drtamhrn da 1983, Ficam amparadnn
|)c ] (as; (1tie,r»rns,i.t i.xxtwsz fleef;tzzi [ «fã., EkllÍIC)nlíàtíÍ.C1?&IH(ÉYIÍ F?.

SECAO II
DA TRANSPOSICAO

Art. 312 m 05 narvidoren puhlicua municipais ahruugiduu pela
cmqumtlrnmrnt;o cant; nin-er 1 (r.—('. .1'. do rue-rente: titulo, pammrão zx ocupar em cargos;
inutikuidnn no Plano de Cargmn & Uancimentnu, mediunta transpuniçãn &

reenquadramento, Meade que:
I — haja compatibilidade dan atribuiçõen do cargo; e

II “ pnnauam & duvida capacitacãn prniiuninnal, na Farma du
Manual de Ocupações.

Parágraro im “ Para G#uito da tranqpoaiçãu &

reenquadramento no Plano de Cn'rmirn, cmnniderur—ae—á 0 tempo de
serviam no Municipio, inintarruptn ou não. ,///

Purégrnin PQ ” Para Finn da reenquadramento, tomar—%e—á 0
valor do vnncimuntu um cargo para o qual a Qervidor For trannpnatm
dnntrn do Pinho de Cnrruirn, como bane de cálculo para 0 parcnhimwntm
dou pnrunntuuin cnrrnwpuudnnteu aos adicionaim & dnmuin vantugmnm—
adquiridas & incoupmrndan por Força da lei. »

Art. 313 * U aervidór purcnherá & partir do mês um que Por
rernquudrndu, & proporcimnulmwnta, 0 ndicinnal por tempo de unrvico,
cujo interstício houvmr iniciada até a data da publicação desta Lei,
e da cnnFormidndP com nªun diªpowitivoa.

Art. Biª “ Para o narvidur publiuu não alcançada pulo diapostu
no artigo i? do Ato das Ninpouiçõea Cmnutitucinnniu Trannitórias, &

contagem da tampo da aerviuo para na aieitus da demarcação da
Gutnhilidudw. turu inicio com 0 seu rcenqundramwntm.



_
_

SECAO III
nas CONTRIBUICOES PRELIMINARES A0 CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

_- rãrt . (3131 —— FÍJÍR irnatíizuífja, PYYEIÍJNiYIAIWHGrNIG, & contribuiçãoobrigatorin.dn custeio do Plano da Sngurídndn Socinl, CZ on "'—CH" "(('-? Hªªg UE:
ÍIl «.In sn:—:guIrI—len , Can(:|LU'.U:II"'.:u:ICI «em (rara,) 1.7) da) 91.117: anna 'ZÍC? (.):zn"“...ªzimzzl._. «nm vencimentn igual ou infnrior nn valor previatn para a Re€nrôncia"80": 9,%% (nnve por Cªntu) da rwspectiva remuneração mangal;

11 » do SHHUYRÚU, mnnuadradn nm Cargo da SiStnma da Carreira—-Cnm vencimento wntrw nu Referências ”Mi" e "40": 9,5% (nova O meiopor cento) da renpnctivn remuneracão mensal;
“111 do infunwaclc), F-tll(Ill.l.>'.UZ|I"l':HI|(f) tem (::zzn'gn do 81131: ("ema d ' (Ítawr'tezi. 121—-Cnm vencimwntn entre na RnFCrêncina "41" e "60“: 10,0% (dez porcento) da renpnctiva remuneração mensal;
IU m do Sagurado, annundrado Om cargo do Sistema de Carreira—-Cnm vwncimento Pntre na Ranrências "61" H "86": 11,0% (onze porcento) da rnwpnctiva remuneração mahna];
U N do Saguradn, anuudrado mm cargo do Sintama de Carreira“"com vencimwntn acima da Rerrência "80“: 12,0% (done por cantº) daraspectiva remuneração menual;

UI _ do Município, Autarquina e Fundacõnu: quantia igual à“'umma dmg cnntrihuiçõws dou seus rnspnctivnn unrvidmreú, mannalmente,mniu 9,0% (nmvn por unntn) HÚDYP O total da #nlhawdnmpngamnntn, para“(':UI'IGM:uva (Iam «:|:-“em:.um e'er1(.::=11"s.rlmzi.

“' Art. 316 » ATÉ & vigência dn Plano de Snguridnde Social, ascontribuições Saran dnnuuntadas Om Folha O danonitndas am conta"'cnrrnntn nupnuín] iannTiPícnda, em inutituicãn bancária u$icin1, umprazo de (5) cinco dias útnlm, cujo produtn intagrará m 1HHQUVO_Hunicipnl e será mnvimentadb pela Secretaria Municipal de Financas emConjunto com o PraFm to Municipal, para na FÍHÉ EXCIUÉÍvºã de—hnguridndn uncin] do marvidnr, podwndn tar unnn Onldnn aplicadon no_m-tr'rmcln do: (':a:I|:>:i.I:z-I'j.s';, ças-tm l131"(f-3;ÍLIJ'.2!C) de: fase-rua; I::nmprumissu“;.
Art. 317 _ A Secretaria da Finanças deverá Fnrmnlizarcnntabilmnntm cnntrolag & dummnatrativog nupncíPicow, anHívais de”mmm:— p m" qu (."-'m (1 (=> (1 .1' r' c; :i. t: o , '..ª. uma ]. quer ir (almao .

__ Parágra$o único ª O titular da Sacretaria mancionada—nasteartigo, em cnnúuntn com n Sacretnria Municipal de Administração,_jncidirá sobra & cnncwnsão dna bnnnFícios UDS termug desta Lei, bemcomo Sobre a wxigência dna ohrigaçõen estabelecidau.
I__ Art. 318 ª 0 Plano da Seguridnda 80c1a1, na #mrma previgta no_;ítUIn Iv, snrn rngulnmantadu por lei capacinl, cujn projeto, O serencaminhada pela Pmdar Exacutivo à Câmara Municipal dªntro de 180



(cento & nitwnta) diag desta Lei, aevá prªcadido de cálculo»" atuariaim, que rede$iuirã0 aª alíquotas de cnntrihuiaãm previatag no
art. 315.

Art. 319 —.Até a vigência da 191 egpecial mencionada no artigoahh-nºun", CI('H"Y'EH'Í':ÍIT) por conta dos; órgãos alwangiclus; melo ºklahºma a.
cnnceuwão dua benefícina, & gerem compengadoa. & %wm prajuíno doa
(:|:i.f.;pn.<tsi:0 no artigo Biffi (lenta [..e-ri.

&' Art. 320 w 0 han9?ícin da apusentadoria gó ªerg concedido após
& Vitªlis-”rm: ia da lei (zm Fªl-ann de Sua—391.11":i.(tl7.1(;I(-:-r Shvcztiale cha-. que: trata (:) ar 1: igc)" 318, a da cnnFnrmidnde com seua tarmns.

“ Art. 381 m & Iai egpecial dm Plano de Seguridada Social
agawgurará a participação da %wrvidnres no garanciamentn do aiatema.

Art. 333 * U cuatwin da apowentaduria amparada por esta Lei
dar—uamá now &ermua que díng$er o Plano de Qeguridada Smuial.

Parágrarn único m Para aFeito do diapoatn neste artigo,haverá ajuata de contaª com a Previdência Social Federal,
;)1 ryr)u)r'c:j.C)nmzn] niverlizçs ?A :»:al"c:e?'lzx (JLIG? «é (lbs ?SIJZA r'ezçir)C)rtçszmt)j.l j.cl71cl+2,
cnrrwupundwniw no pwrímdu de contribuição levada & eritn por parfw
dos swrvidurag ualwtigtaa ahrangidog por n&ta Lai, CnnFnrmE pregcreve.a Constituição Fªderal em %wu art. 808, parágrafu segundo.

_ CAPITULO 11

_ nas msposxcoss FINAIS

* SECAD UNICA

_ ,_
_

DISPOSICOES FINAIS

__ Art. 382 w 0 dia do garvidor pública aará comamnradn & HB
(vint€ & Dita) da outubrof

Art. 334 “ Poderão sar instituídas 0% %aguíntQ5 incwntivog
.. ªunuionmim, alem daqueleg já previatmm nos reªpectiv0% plano& de
carreira:

I — prêmio“ pela aprwaantacão da idéias, invantos ou
__ trabalhog qua Favuracam 0 aumento de prmdutividade & &

rwduçãn dos cuatos operacionais; e

II — concemmão de medalhas, diploma de hunra ao mérito,
»— condecoração & elogio.



Art. 385 “ U$ praaoo apontados nesta Lei darão contados em diaarorridow. excluindo—oe o dia do começo & incluindo—oe o doveem::i.m—:nt('), 'l-“icamzlo prorrosgyzauglo, para o |:n*"j.|m.—::i.r(:) d ia útil Filé-391151111“), opraao vanrido em dia em que não haja expediente.
Art. Iªô « Por motivo da crença raligioaa ou da convicção#iToBdFica, nenhum servidor público poderá HEY privado de quaioquardo nada direitoa, moirar discriminação em sua vida tuncional, nemeximir—oa do cumprimanto da seua deveres.
rã] (:

. Ziêããf »" SSÉÉC) ris;f;cegyttr'rirlt)€3 ric) çacer'x/i.clt)r' i)tíln ] i.c:c1 ()?; (Ii.V'£ei.I:r)s; ele?associação profiauional & o do gravo.
ParágraFo único % Un diraitoa da grave aerão axarcidos noatermoa a nos limites doFinidoa em lei Federal.

Art. 388 % Conoidaramwna da Família do aarvidor público, alémdo cônjuge « Filhon, quaiaquor pesaoao que vivam às auag expenaas &constam do HGH aoaentamanto individual.
Parágrafo único — Equipara—aa ao conjuga a companheira oucompanheiro com maio de 5 (cinco) anna da vida em comum ou por manort:e*nvrvt), ç;ea (ira lifti.â(c; ts()liN/G?T' rar c)] «e.

Art. SÉ? “ a jornada do trabalho nas roparticõan públicaarn|.ln'j.(.:7'.p;zxi.ç; serra Fixada por ato do Choi-”e: do Eííxetczutivo, não pode-fruit) ao!"nuporior a 44 (quarenta & quatro) horas, nom inFerior a 30 (trinta)horaa anmanais, rwssalvadan ao jurnadaa dna intogranteo do Magistérioa daqueles que logzsiacão auporior contrapor.
Parágrato único * Compota ao titular da unidadaadminimtrativa antecipar ou prorrogar o periodo de trabalho, quandonemoanario, roopondando poloa ahuaoa que porventura uomator.

Art. 330 — Para todoa oa eieitoa previatoa hasta Lei, oa examesdo aanidada Fiaimat & mental aerão uhrigatoriamonta realizados pormédicoa do Municipio.
Parágrafo io * Em caaoa eopaciaia, atondondo a natureza da__onfwrmidado, o titular da Sacrataria Municipal de Saúde poderádaaignar uma junta médica para procader ao exame, dela tazendo parta,__ohrigatoriamonto, um médico Hervidor do Municipio.
Parágrato RQ % Os atastadoa mádicoa concadidoa aosnorvidoron municipaiª, quando om tratamento fora do Municipio, terão-aua validade condicionada a ratiticacão postorior por médico servidordo Protoitura.

art. 331 » São igontoª de taxas, amolamantoa ou cnatan, oa.-raquorimantoo, certidões & outroo papéis que, na eotoraadministrativa,“ intsroaoarom ao servidor, ativo ou inativo, naoaa——dualidado.

—— art. 338 — E Pacultada a deTagacão da competência quanto a atosprevistos adota Loi.



Eçª . Edi#ír “) da FW14$eitnn"m M

Art, 333 _ Ca505 dª b&nw?ícioa aqui não contampladog & julgadosdªvidos %Rrãn xuhmetidmg, madimnte raquarimantm do intaressado, àJunta de Rwuurgnm Adminiatrativom, cabendo à egta & dgliharaçãm,cang recuruum %Ú awrão por ala apraciadoa, inicialmente, satranwcnrridug maiª de É/Q (doía terços) d0$ prazoa aquisitiv0%previgtmm am lei.
Art. “334 % Fata Egtatutn poderá ser rwvigto nu altwrado aqualquar tampo, Meade qua ouvido previamente & clangw.
Art. 335 * Esta Lei entrará em vignr na data da nua publicação,€icandm ravogmda um leia NQ 374, da QB dw danemhro de 1973, 686, de06 da novemhvu de 198ó, & wuaa aítwrncõen pnatwriorwn, bem como as(|E?HIZXÍ.Ç5 (lj.€iF)C)€;i.Çííífêtâ E?!" c cyrmi » ví!“ iC).

Iuipal, em

'A" Por. m

PYPFPUtD Municipa'

.). _



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
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!“ Data: 14 demm de 1993.

" [III ª mªlª—I , í/"
,. _' /»/""' Súmula: Altera disposições da LeiMmicipal nº. 941,
- ,, de 26.09.91, e da outras providências.

' _ A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado

; do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei,

Art. lº. -Dánovaredaçao aos artigos 118, 119 o 120 da
'— Lei thicipal nº. 941, de 26.09.91, como segue:

" Art. 118 - Todo servidor público municipal que
, exercer sua atividade funcional em localidade do

" interior do municipio, fará jus a Gratificação Pelo

; Exercicio de Cargo em Localidade do Interior do

Município.

_ Parágrafo Único - A gratificação de que trata o 'caput'
— deste artigo, será concedida ao servidor público por
' Imomendação e a critério do Secretário Mimicipal a
V que estiver imediatamente subordinado, e não poderá
— ultrapassar o valor de referencia salarial inicial do

— quadro próprio de referências de vencimentos, não

podendo ser diferenciado aplicando-se em igual
proporção aos servidores situados no mesmo cargo e
desde que se desloquem para a mesma localdiade. _"

" Art. 119 - A Gratii'icaçlo de que trata o art. 118 será
devida única e exchisivamente enquanto persistir o

Í" desempenho da atividade em localidade do interior do
—

_

Municipio.

_* ©



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANA

Perignfo Único — 0 valor correspondente e em
Gratificação será considendo no dimio relativo ::
fóriu o no 13º. vencimento, nio no incorporando em
qualquer hipótese ao vencimento básico do servidor. "

" Art. 120 — Considerar-M,per: os efeitos do amado
nesta sub—seção, 'interior do mmicipio', toda localidzde
distante mais de 10 (dez) quilômetros da sede urbana
do Municipio de CnmpoLugo. "

Art. 2º. -Bsialeienirmáemvigornadaiadem
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bdiiicio da Prefeitura Municipal de Campo 13:30, em 14
de dezembro de 1993.

h&


